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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA
LAVRATURA DA NFLD - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditorio, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislagdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, ndao ha que se falar em nulidade do
langamento.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - ALEGAQAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacdo ordinaria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdo reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Siimula n° 2 do

CAREF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

RELATORIO DE CO-RESPONSAVEIS E VINCULOS - SUMULA CARF
88 - PECA INFORMATIVA

A Relacao de Co-Responsaveis - CORESP”, o “Relatorio de Representantes
Legais - RepLeg” e a “Relagdo de Vinculos - VINCULOS”, anexos a auto de
infragdo previdencidrio lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo
atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade:meramente informativa.
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DA NFLD - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS - SÚMULA CARF 88 - PEÇA INFORMATIVA
 A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDIMENTO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DE FATO - CONFIGURAÇÃO.
 Constatados os elementos necessários à caracterização de Grupo Econômico de fato, deverá a autoridade fiscal assim proceder, atribuindo a responsabilidade pelo crédito previdenciário a todas as empresas integrantes daquele Grupo, de maneira a oferecer segurança e certeza no pagamento dos tributos efetivamente devidos pela contribuinte, conforme preceitos contidos na legislação de regência, notadamente no artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - MPF - REGULARIDADE NA EMISSÃO.
 O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF confere aos lançamentos e autuações legitimidade de que decorreram dos motivos e informações nele declarados. É também instrumento de controle da atividade de fiscalização. 
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Freitas de Souza Costa, Marcelo Magalhães Peixoto e Jhonatas Ribeiro da Silva. O Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari declarou-se impedido.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelos Recorrentes � CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA contra Acórdão nº 07-24.640 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I - SP I que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº. 37.038.877-1, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 152.266,48.
O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas à Seguridade Social relativas à parte do empregado, da empresa, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � SAT/RAT e as destinadas ao FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE. Referidas contribuições têm como fato gerador os valores das remunerações pagas aos segurados empregados apuradas por meio de aferição direta em recibos de pagamento de salários, comprovantes de depósitos bancários, demonstrativos "Relação de Salários", cópias de cheques e outros documentos, no período de 03/2001 a 12/2003.
Conforme o Relatório Fiscal, às fls. 154, houve uma operação conjunta da Secretaria da Receita Previdenciária, Polícia Federal e Ministério Público Federal, inclusive com mandados judiciais de busca e apreensão, que então originou o presente procedimento fiscal.
GRUPO ECONÔMICO
1.3.1. No cumprimento dos Mandados de Busca e Apreensão Judicial expedidos pelo M.M. Juiz Federal da 1°. Vara de Campo Grande�MS em 26/11/2004 (Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul), Autos de Inquérito Policial n°. 319/02-SR/DPF/MS, em operação realizada pela Policia Federal e Auditores Fiscais da Previdência Social nas dependências das empresas e locais relacionados na Tabela 01, resultou na apreensão de grande quantidade de documentos e microcomputadores.
1.3.2. A análise dos documentos apreendidos demonstrou a existência de um grupo econômico denominado GRUPO MARGEN, composto por unidades frigorificas, transportadoras, holdings e empresas de cessão de mão-de-obra, distribuídos nos Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Parana, São Paulo, Santa Catarina, Goiás, Tocantins e Brasilia. 0 relatório caracterizador do referido grupo econômico intitulado "GRUPO ECONÔMICO: GRUPO MARGEN" encontra-se em anexo.
MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO
1.4.1. A Auditoria Fiscal foi instaurada na modalidade AFP � Ação Fiscal Plena sob coordenação da Divisão de Auditorias Especiais-DIVAE / Coordenação-Geral de Auditoria Especial- CGAUD / Departamento de Fiscalização-DEFIS e Delegacia da Receita Previdenciaria em Campo Grande-MS. Emitiu-se Mandados de Procedimento Fiscal � MPF's para todas as empresas componentes do Grupo Margen. Para a empresa em epígrafe emitiu-se o MPF n°. 09208557, em 07/12/2004, e seus complementares, n°.s 01 a 11. 0 inicio da Auditoria Fiscal foi cientificado a empresa em 09/12/2004 e concomitantemente solicitou-se os documentos necessários através do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD.
1.4.2. A Justiça Federal de Campo Grande � MS, a pedido do Ministério Público Federal, determinou a busca e apreensão de toda a documentação fiscal e contábil através dos Mandados de Busca e Apreensão (MBA), cujas copias encontram-se anexadas. Os referidos MBA's foram cumpridos pela Policia Federal e Auditores Fiscais da Previdência Social, concomitantemente, em 01/12/2004, em todos os locais determinados conforme discriminados na Tabela 01.
O Relatório Fiscal às fls. 154 a 163, bem como o seu Anexo Relatório de Grupo Econômico às fls. 164 a 192, caracterizou a ocorrência de grupo econômico entre as empresas: Frigorifico Margen Ltda, Eldorado Participações Ltda., MF Alimentos BR Ltda., SS Administradora de Frigorifico Ltda., Magna administração e Participações Ltda., Agua Limpa Transportes Ltda, Ampla Empreendimentos e Participações Ltda, CIA Unido Empreendimentos e Participações e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
Em relação à caracterização do grupo econômico de fato constituído, disposto no Anexo Relatório de Grupo Econômico às fls. 164 a 192, destacam-se, dentre outros aspectos: 
GRUPO ECONÔMICO: "GRUPO MARGEN"
C.N.P.J.'s: 25.068.875/0001-56 � Frigorifico Margen Ltda.;
05.281.319/0001-56 � SS Administradora de Frigorifico Ltda.;
02.682.269/0001-20 � Eldorado Participações Ltda.;
02.135.319/0001-50 � Magna Administração e Participações Ltda.;
05.300.347/0001-73 � Ampla Empreendimentos e Participações Ltda.;
05.166.882/0001-83 � Cia. União Empreendimentos e Participações;
01.169.288/0001-95 � Agua Limpa Transportes Ltda.;
04.872.265/0001-30 � Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.;
05.307.573/0001-86 � MF Alimentos BR Ltda

1. HISTÓRICO 
1.1. 0 Grupo Margen é um dos maiores processadores de carne bovina da América Latina e está presente em 8 estados brasileiros e no Distrito Federal. Sua sede encontra-se na cidade de São Paulo e o seu Departamento Comercial está fixado na cidade de Rio Verde-GO. Possui 12 unidades industriais distribuídas nos estados de Goiás, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia, Paraná e Tocantins. Estas plantas industriais abatem em média 5.000 cabeças de bovinos por dia.
1.2. 0 Grupo realiza o transporte de carne para o mercado interno por meio de frota própria de veículos refrigerados. A distribuição é realizada através de 07 entrepostos localizados nas cidades de Barueri-SP, Campinas-SP, Bauru-SP, Araraquara-SP, Brasilia-DF, Blumenau-SC e Curitiba-PR. Essas unidades realizam mais de 6.000 entregas diárias. 0 Grupo ainda mantém uma unidade na Europa.
1.3. 0 Grupo Margen emprega mais de 5 mil funcionários e geram outros milhares de empregos indiretos.
1.4. Estas informações constam na página mantida pelo Grupo na internet no sitio http://www.marcen.com.br , anexo 01.

3. COMPOSIÇÃO DO GRUPO MARGEN 
3.1. 0 Grupo Margem atualmente é composto por nove empresas nos seguintes ramos de atividade:
1. Frigoríficos:
Frigorifico Margen Ltda.;
MF Alimentos BR Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
2. Transportes:
Agua Limpa Transportes Ltda.
3. Holdings:
Ampla Empreendimentos e Participações Ltda.;
Magna Administração e Participações Ltda.;
Eldorado Participações Ltda. e Cia. União Empreendimentos e Participações.
4. Cessionária de Mão-de-obra:
SS Administradora de Frigorifico Ltda.

4. HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS Frigorifico Margen Ltda.
4.1. A empresa foi constituída inicialmente sob a denominação social "Margen � Transportes Rodoviários Ltda.", ern 08/02/1989. 0 quadro societário inicial era composto pelos senhores Ney Agilson Padilha, Verena Maria Bannwart Suaiden, Roberto Siqueira Rosa, Adair Ermetti Furini e Milton Prearo.
4.2. Em 14/05/1990, a sua denominação social foi alterada para "Frigorifico Margen Ltda." e sua atividade econômica para "abate e frigorificação de bovinos". Em 23/08/1990, retiraram-se da sociedade os sócios Roberto Siqueira Rosa e Adair Ermetti Furini.
4.3. Em 10/11/1995 ocorreu uma cisão parcial com versão de parcela do seu patrimônio para a empresa Agua Limpa Transportes Ltda., CNPJ 01.169.288/0001-95.
4.4. Em 11/11/96 a sócia Verena Maria Bannwart Suaiden retirou-se da sociedade, sendo então admitidos os senhores Jelicoe Pedro Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto.
4.5. Em 03/12/96 retiraram-se da sociedade os senhores Ney Agilson Padilha e Milton Prearo.
4.6. Em 07/10/98 o sócio Jelicoe retirou-se da sociedade, sendo admitida a empresa Eldorado Participações Ltda. Com esta alteração o sócio Lourenço Augusto Brizoto passou a deter 1% do capital social e a Eldorado Participações Ltda. ficou com 99%. Em 20/02/2003 retirou-se da sociedade Lourenço e foi readmitido o sócio Jelicoe Pedro Ferreira

Eldorado Participações Ltda.
4.7. A empresa foi constituída em 10/08/1998 pelos senhores Lourenço Augusto Brizoto, Jelicoe Pedro Ferreira e Aldomiro Lopes de Oliveira. Em 13/07/2004 o sócio Aldomiro Lopes de Oliveira transferiu 100% de sua participação no capital social para a empresa uruguaia Cyndell Company Sociedad Anonima, cujo procurador é o próprio Jelicoe Pedro Ferreira. Em 27/07/2004 o sócio Lourenço Augusto Brizoto transfere suas quotas aos sócios Jelicoe Pedro Ferreira e Cyndell Company Sociedad Anonima. Assim, Jelicoe passou a deter 51% do Capital Social e a empresa uruguaia os 49% restantes.

MF Alimentos BR Ltda.
4.8. A MF Alimentos BR Ltda. foi constituída em 23/07/2002 pelo senhor Jelicoe Pedro Ferreira e pela pessoa jurídica Eldorado Participações Ltda. Em 12/08/2002 retirouse da sociedade o sócio Jelicoe, transferindo sua participação societária para o senhor�Lourenço Augusto Brizoto. Com a alteração contratual ocorrida em 10/02/2003, o sócio Lourenço Augusto Brizoto retira-se da sociedade, sendo novamente admitido o senhor Jelicoe.

SS Administradora de Frigorifico Ltda.
4.9. A empresa foi constituída em 26/08/2002 pelos senhores Marcelo Ribeiro Rocha e Alberto Asciutti Netto. Posteriormente, ingressou na sociedade a pessoa jurídica Eldorado Participações Ltda.
4.10. A função da SS Administradora de Frigorifico Ltda. é o de prover de mão-deobra as unidades frigorificas do Grupo Margen. Esta empresa foi constituída estrategicamente para receber formalmente toda a mão-de-obra das unidades industriais das empresas Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda. Este ardil concebido com a arte da malícia tem por fim afastar os fatos geradores de contribuições previdenciarias incidentes sobre Folha de Pagamento de Salários das unidades industriais e estancar os débitos relativos a estas contribuições na SS Administradora de Frigorifico Ltda.
4.11. A atuação desta empresa restringe-se a executar as formalidades previstas na legislação trabalhista, pois a relação de emprego de fato estabelece-se entre as unidades industriais e as pessoas formalmente contratadas pela SS Administradora. Os documentos arrolados no anexo 04 resgatam a supremacia da realidade dos fatos. Nestes expedientes encaminhados pelo Frigorifico Centro Oeste a SS Administradora consta:
� Expediente de 30/04/2003: informa a alteração por parte do Frigorifico do horário de inicio da jornada de trabalho para alguns funcionários e determina o pagamento de horas extras;
� Expediente de 08/05/2003: comunica a freqüência correta de funcionários e o direito destes a cesta básica;
� Expediente de 13/06/2003: solicita que se faça vale extra para funcionário;
� Expediente de 14/06/2003: solicita a demissão imediata de funcionário e determina que o mesmo deverá ter aviso prévio retroativo;
� Expediente de 21/07/2003: comunica a alteração de cargos de funcionários;
� Expediente de 23/07/2003: solicita advertência a funcionária por ter a mesma trocado horário de trabalho sem aviso prévio à gerência do frigorifico.
4.12. Como se depreende, fica evidente a subordinação dos funcionários diretamente ao frigorifico, responsável de fato pela gestão do pessoal apenas formalmente registrado pela SS Administradora. A planilha intitulada "Relação de Funcionários � C.Oeste", anexo 04, mostra o detalhamento em 07/03/2003 de quais funcionários foram contratados via "registro" pelo próprio Frigorifico Centro Oeste e aqueles via "registro" pela SS Administradora, evidenciando a estratégia adotada pelo Grupo Margen para a formalização das relações de emprego.

Magna Administração e Participações Ltda.
4.13. A empresa foi constituída em 23/09/1997 pelos senhores Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 06/04/1998 ocorreu incorporação parcial da sociedade Aqua Limpa�Transportes Ltda., com versão de parcela patrimonial no valor de R$ 1.700.831,58. Novamente, em 11/11/1999, a sociedade Magna Administração e Participações Ltda. incorporou parcialmente a empresa Aqua Limpa Transportes Ltda., com recebimento de patrimônio no valor de R$ 389.034,55.

Aqua Limpa Transportes Ltda.
4.14. Esta empresa foi constituída em 10/11/1995 especialmente para receber a parcela patrimonial cindida do Frigorifico Margen Ltda., cuja avaliação montou em R$ 1.792.097,78. 0 quadro societário inicial estava composto pelos senhores Ney Agilson Padilha, Milton Prearo e Verena Maria Bannwart Suaiden.

Ampla Empreendimentos e Participações Ltda.
4.15. A sociedade foi constituída em 09/09/2002 pelos senhores Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 31/05/2004 ingressaram na sociedade os senhores Geraldo Antônio Prearo, Mauro Suaiden e James Celso Lisboa Júnior e retiraram-se da sociedade os sócios Milton Prearo, Verena Maria Bannwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo.

Cia. União Empreendimentos e Participações 
4.16. Fundada por Ney Agilson Padilha e Tânia Maria Elias Padilha em 19/07/2002. A companhia tem como presidente o senhor Alexandre Elias, pai da acionista e diretora Tânia Maria Elias Padilha

Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
4.17. A sociedade foi constituída em 14/01/2002 pelos senhores José Geraldo de Freitas e Cláudio Sobral de Oliveira. A empresa Eldorado Participações Ltda. participou da sociedade entre 20/05/2002 e 30/07/2002.

5. OS ATORES PRINCIPAIS: 
MAURO SUAIDEN, GERALDO ANTONIO PREARO E NEY AGILSON PADILHA 5.1. 0 nome MARGEN advém da justaposição das iniciais dos nomes de seus proprietários e administradores de fato � como se demonstrará adiante � os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha,
5.2. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha são os personagens centrais no arcabouço constituído pelas empresas aqui citadas. São eles as vigas mestras que provêem sustentação financeira, administrativa e gerencial ao conjunto destas empresas. Formalmente aparecem apenas no quadro societário da empresa Ampla Empreendimentos e Participações Ltda. Nas demais empresas fizeram constar ardilosamente ora os cônjuges (Verena Maria Bannwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha), ora o irmão (Milton Prearo), ora o sogro (Alexandre Elias), ora outros (Jelicoe Pedro Ferreira, Aldomiro Lopes de Oliveira, Lourenço Augusto Brizoto, José Geraldo de Freitas, Cláudio Sobral Oliveira, Marcelo Ribeiro Rocha) que simploriamente cederam seus nomes para figurarem artificialmente como responsáveis pelos empreendimentos ocultando as identidades dos seus verdadeiros proprietários.
5.3. Dentre estes últimos, a pessoa Jelicoe Pedro Ferreira é utilizada de forma ostensiva e amiudamente. Seu nome aparece nos contratos sociais e nas inúmeras alterações contratuais de várias empresas. Atualmente, Jelicoe aparece à frente das�empresas Frigorifico Margen Ltda., MF Alimentos BR Ltda., Eldorado Participações Ltda. e é o representante legal da "offshore" uruguaia Cyndell Company Sociedad Anônima. Como se pode observar no fluxograma do Grupo Margen no anexo 04, após as diversas manobras de reestruturação do quadro societário, Jelicoe Pedro Ferreira tornou-se o único responsável pelo Frigorifico Margen Ltda., pois o mesmo é também o sócio-gerente da empresa Eldorado Participações e o representante legal no Brasil da Cyndell Company. Assim, todo o poder de gestão dessa empresa estaria ficticiamente a seu encargo.
5.4. Outro fato relevante está na cisão da empresa Frigorifico Margen Ltda. ocorrida em 10/11/1995, com a transferência de 80,6% dos bens que compunham o seu � imobilizado para a empresa Agua Limpa Transportes Ltda. A versão destes ativos implicou em uma redução de seu Patrimônio Liquido de 98,1%. Esta manobra teve como finalidade evidente descapitalizar a empresa Frigorifico Margen para posteriormente passar a operá-la com a interposição de pessoas travestidas de sócios-gerentes. 0 que de fato veio a ocorrer com a modificação do quadro societário em 11/11/1996, ocasião em que a esposa do Sr. Mauro Suaiden, Verena Maria Bannwart Suaiden, transferiu suas quotas para o Sr. Jelicoe Pedro Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto. E posteriormente em 03/12/1996, os srs. Ney Agilson Padilha e Milton Prearo também cederam suas participações a Jelicoe e Lourenço. Assim, completou-se o ciclo de transformação do quadro societário, resultando em uma empresa exaurida de ativos e com sócios proprietários fictícios.
5.5. Os ativos transferidos para a empresa Agua Limpa Transportes Ltda. continuaram a ser utilizados pelo Frigorifico Margen Ltda. em suas atividades operacionais por meio de contratos de arrendamento. As copias de diversos contratos de arrendamento juntados no anexo 05 comprovam tal sistemática, conforme demonstrado a seguir:
� Nos "Contratos de Locação Industrial" firmados em 05/05/1996 e 05/01/1998, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. um "conjunto industrial situado no município de Rio Verde, Estado de Goiás, à Rodovia BR 060, Km 17, composto de dois módulos, sendo um para abate e frigorificação de bovinos e o outro para produção de charque ...". Trata-se das instalações industriais onde o Frigorifico Margen sempre operou desde o inicio de suas atividades;
� Nos "Contratos de Locação de Veículos" firmados em 01/03/1997, 01/06/1997 e 01/07/1997, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. diversos caminhões Mercedes Benz equipados com carroceria fechada tipo baú;
� Nos "Contratos de Locação Industrial" firmados em 01/05/1998, 01/01/1999, 01/01/2002 e 01/01/2004, a Magna Administração e Participação Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. um "conjunto industrial situado no município de Rio Verde, Estado de Goiás, à Rodovia BR 060, Km 17, composto de dois módulos, sendo um para abate e frigorificação de bovinos e o outro para produção de charque ...". Tratase das mesmas instalações industriais antes pertencentes à Agua Limpa Transportes Ltda.;
� Nos diversos "Contratos de Locação de Veículos' firmados em 01/01/2002, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. caminhões do tipo Furgão lveco Fiat.
5.6. 0 esquema mostrado na figura a seguir ilustra a sistemática adotada pelo grupo de empresas em relação ao ativo composto pelo conjunto industrial situado no município de Rio Verde, Estado de Goiás, à Rodovia BR 060, Km 17. Como se observa, aquele ativo migrou da empresa Frigorifico Margen Ltda. para a empresa Magna Administração e Participação Ltda. Da mesma forma, os sócios Ney Agilson Padilha e Verena Maria Bannwart Suaiden migraram do quadro societário da empresa Frigorifico Margen Ltda. para a empresa Magna Administração e Participação Ltda. Já o quadro societário do Frigorifico Margen passou a ser constituído pelos sócios fictícios Jelicoe Pedro � Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto e as instalações industriais passaram a ser exploradas por meio de arrendamento.
5.7. Esta estratégia teve como finalidade afastar o patrimônio de possíveis execuções fiscais, uma vez que a partir de então o Frigorifico Margen passou a acumular enorme passivo fiscal, mormente em relação ás contribuições devidas a Previdência Social.
5.8. Outro fato emblemático é o "Contrato de Confissão e Parcelamento de Divida com Garantia Pignoraticia e Avalista", anexo 06, pactuado entre Juma Indústria e Comércio de Carnes Ltda. e Joaquim Carlos Sabino dos Santos. Nesta confissão de divida figuram como avalistas o Frigorifico Margen Ltda., Geraldo Antônio Prearo e sua esposa Rosângela de Lurdes Veronese Prearo. Em todas as situações em que se faz necessário o oferecimento de garantias é praxe ver os nomes dos senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha associados ao Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda
As cópias do anexo 07 reforçam ainda mais a estreita vinculação destes senhores com o Frigorifico Margen Ltda. Conforme se observa, estas cópias mostram:
� correspondências endereçadas ao Sr. Geraldo Prearo (em 23/11/2004, 25/11/2004 e 27/11/2004) têm como endereço o Frig. Margen Ltda. e o qualificam como "Diretor Geral";
� oficio da AVM Engenharia para o Frig. Margen em atenção ao Sr. Geraldo Antônio Prearo;
� "Facsimile Transmission" da Jet Avionics para o Frig. Margen em atenção ao Sr. Mauro Suaiden.

5.10 Os "Termos de Declarações" tomados pelos Delegados da Policia Federal Cristian Arley Silva Lages e Rubens Alexandre de França, anexo 08, mostram que os empregados do Frigorifico Margen Ltda. e Agua Limpa Transportes Ltda., desde o vigilante ao Gerente Financeiro, são unânimes em apontar os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Pad ilha como os proprietários e gestores de fato do Frigorifico Margen Ltda. Nos depoimentos colhidos destacamos as seguintes afirmações:
� Wagner Cyrne Diniz, Gerente Comercial do Frigorifico Margen: "...que foi contratado por NEY PADILHA, um dos diretores do FRIGORIFICO MARGEN; que os outros diretores do FRIGORIFICO MARGEN são GERALDO PREARO, MAURO SUAIDEN; ...que a empresa tem uma distribuição em São Paulo, coordenada por MAURICIO SUAIDEN JUNIOR, irmão de MAURO SUAIDEN;..."
� José Marcos Giacone, Gerente Financeiro do Frigorifico Margen: "...que fora contratado para trabalhar na empresa pelo Senhor GERALDO ANTONIO PREARO; ...que questionado se recebe orientação direta do proprietário da empresa, senhor JELICOE, o declarante disse que sempre as orientações são passadas pela diretoria que é composta pelos senhores GERALDO ANTÔNIO PREARO, NEY PADILHA e MAURO SUAIDEN; ...que a diretoria geral do frigorifico tem sede na cidade de Rio Verde-GO, sendo que seus três componentes (GERALDO, MAURO e NEY) dispõem de amplos poderes para gerir a empresa; ...que questionado se conhece os senhores LOURENQO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE � OLIVEIRA, disse não conhece qualquer deles, nunca tendo sequer ouvido falar de tais pessoas;..."
� Sebastião Coleoni dos Reis, Gerente de Transportes da Aqua Limpa Transportes Ltda.: " ...que foi contratado para trabalhar na empresa pelo Sr. MAURO SUAIDEN, que é um dos sócios da empresa; que além de MAURO SUAIDEN, também são sócios da empresa AGUA LIMPA os senhores NEY AGILSON PADILHA e GERALDO PREARO; que referidos sócios construíram toda a estrutura da AGUA LIMPA TRANSPORTES e também do FRIGORIFICO MARGEN; ...que esclarece que os únicos sócios da empresa são os acima citados; que MAURO, NEY e GERALDO são os únicos sócios do FRIGORIFICO MARGEN; que questionado sobre a pessoa de JELICOE PEDRO FERREIRA, já o viu uma vez nesta empresa, mais precisamente em uma festa, mas não mantém relacionamento com o mesmo, sabendo dizer que o mesmo não trabalha no FRIGORIFICO MARGEN ou na AAG U LIMPA TRANSPORTES; que reitera que JELICOE nunca mais esteve no FRIGORIFICO MARGEN ou na TRANSPORTADORA AGUA LIMPA;
� Airton Prearo Júnior, Assistente Financeiro do Frigorifico Margen, sobrinho de Geraldo Antônio Prearo: "...que informou ainda que seu pai lhe disse que a rede de Frigorifico Margen sempre pertenceu a GERALDO PREARO, MAURO SUAIDEN e NEY PADILHA; ...que questionado se conhece o Sr. JELICOE PEDRO FERREIRA, LOURENÇO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA, disse: nunca ouvi falar de nenhum deles;..."
� Suelen Rosa de Castro, Auxiliar de Contabilidade e Recepcionista do Frigorifico Marc:ten: "... que questionada se conhecia os proprietários do frigorifico, a depoente respondeu que sabe que a empresa pertence aos senhores MAURO SUAIDEN, NEY PADILHA e GERALDO PREARO; ...que questionada se conhece os senhores JELICOE PEDRO FERREIRA, LOURENÇO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA, disse que não conhece qualquer dos nominados, também não se recorda tê-los atendido, via telefone; ...que sabe que a empresa é de propriedade de GERALDO, MAURO e NEY, pois todos no frigorifico mencionam, inclusive o gerente MARCOS GIACONE;..."
� Rodrigo Silveira e Souza, Auxiliar de Escritório do Frigorifico Margen:
"...que sabe que os sócios do FRIGORIFICO MARGEN são NEY, GERALDO e MAURO; ..."
� Irineu Dantas de Arailio, Auxiliar de Comprador de Bovinos do Frigorifico Margen: "...que sabe dizer que os sócios do FRIGORIFICO MARGEN são MAURO SUAIDEN, NEY AGILSON PADILHA e GERALDO ANTÔNIO PREARO; ..."
� Edilson Tavares Melo, Faturista do Frigorifico Margen: "...que não conhece a pessoa de JELICOE, não tendo visto o mesmo em nenhuma oportunidade na sede da empresa FRIGORIFICO MARGEN, parecendo ao mesmo que JELICOE trabalha em São Paulo; ...que MAURO SUAIDEN, NEY AGILSON PADILHA e GERALDO PREARO são os donos da empresa FRIGORIFICO MARGEN; ..."
� Jailson Pereira Lopes, Vigilante do Frigorifico Margen: " ...que sabe dizer que os sócios do FRIGORIFICO MARGEN são NEY, GERALDO e MAURO; que questionado como sabia que NEY, GERALDO e MAURO eram sócios do FRIGORIFICO MARGEN, informou que antes mesmo de começar a trabalhar, já sabia do fato, que é de conhecimento geral na cidade de Rio Verde/GO; ..."

6. FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO GRUPO 
6.1. Dentre os documentos apreendidos há copiosa quantidade de contratos de financiamento firmados com instituições financeiras do Brasil e exterior. Estes financiamentos levantavam recursos para operacionalizar as atividades do Grupo, beneficiando, entre outras, as empresas Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltd a. e MF Alimentos BR Ltda.
6.2. Entrementes, estas empresas não apresentam ativos suficientes para garantir os volumosos empréstimos captados na rede bancária. 0 mesmo se pode constatar em relação aos sôcios formais destas empresas � Senhores Jelicoe Pedro Ferreira, Cláudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas � pessoas de acanhadíssima posição patrimonial e, portanto, sem a minima capacidade financeira para obter vultosos empréstimos e oferecer garantias aos financiadores.
6.3. Diante deste quadro, os verdadeiros sócios proprietários destas empresas �Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha � se viram compelidos a avocarem de forma ostensiva as responsabilidades pelos empréstimos � bancários na condição de garantidores, fiadores, responsáveis solidários, etc. 0 quadro 04 mostra sinteticamente dados de algumas operações de financiamento
6.4. Os documentos juntados no anexo 09, selecionados por amostragem, são contundentes e demonstram de forma irrefutável que o suporte financeiro para as atividades operacionais das empresas do Grupo Margen é provido pelos Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha. A seguir tem-se uma análise sucinta destes documentos.
� TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA N°. 09923479 � VALOR R$ 2.000.000,00 � 29/10/2004 Trata-se da abertura de crédito junto ao banco Bankboston Banco Múltiplo S/A, tendo como devedora a empresa MF Alimentos BR Ltda., cujos sócios formais são os Senhores Jelicoe Pedro Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto.
0 quadro 04 do citado documento relaciona os abonadores (garantes) desta transação, dentre os quais estão os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Aqilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO A CONTRATO / CÉDULA DE CRÉDITO N°. � VALOR R$ 500.000,00 Abertura de crédito no Banco Safra S/A em favor de Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.. Assina este documento como avalista o Sr. Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Observa-se ainda que o Sr. Mauro Suaiden assina também a Nota Promissória emitida pelo Frig. Centro Oeste em favor do banco.
� NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL Nr.21/00125-1 � VALOR R$ 1.990.000,00 �24/04/2004 Nota de crédito emitida pelo Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. a favor do Banco do Brasil S.A. Assinam a nota de crédito "POR AVAL AO EMITENTE" os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CRÉDITO FIXO � VALOR R$ 2.000.000,00 � 29/08/2003 Contrato firmado entre o Banco Industrial e Comercial S/A � BICBANCO e Frigorifico Margen Ltda., constando como devedores solidários os Senhores Mauro Suaiden e Ney Aqilson Padilha, e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e Tânia Maria Elias Padilha.
� CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CRÉDITO FIXO � VALOR R$ 2.000.000,00 � 04/12/2003 Contrato firmado entre o Banco Industrial e Comercial S/A � BICBANCO e Frigorifico Margen Ltda., constando como devedor solidário o Senhor Mauro Suaiden e esposa Verena Maria Banwart Suaiden.
� CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO / MÚTUO N°. 675777.0 � VALOR R$ 2.000.000,00 � 24/08/2004 Abertura de crédito no Banco Safra S/A em favor de Frigorifico Margen Ltda.. Assina este documento como avalista o Sr. Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Atente-se para o fato de que os endereços informados para a empresa e para o Sr. Mauro Suaiden são os mesmos, quais sejam, Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 � 8°. Andar � São Paulo.
� TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA N°. � VALOR R$ 2.000.000,00 � 03/11/2003 Trata-se da abertura de crédito junto ao Banco Bankboston Banco Múltiplo S/A, tendo como devedora a empresa Frigorifico Margen Ltda. 0 quadro 04 do citado documento relaciona os abonadores (garantes) desta transação, dentre os quais estão os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Aqilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO DE CONTRATO � VALOR R$ 170.000,00 Alteração de contrato original de abertura de crédito no Banco Bradesco S.A. em favor de Frigorifico Margen Ltda.. Assinam este documento como avalista / devedores solidários os Senhores Mauro Suaiden e esposa Verena Maria Banwart Suaiden e Ney Agilson Padilha. Observa-se ainda que estes Senhores assinam também a Nota Promissória no valor de R$ 212.500,00 emitida pelo Frig. Margen em favor do Banco. Novamente os endereços informados para a empresa e para estes Senhores são os mesmos, quais sejam, Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 � 8°. Andar � São Paulo.
 � CARTA DE FIANÇA � VALOR US$ 1.900.000,00 � 04/09/2003 Por este instrumento o Sr. Mauro Suaiden e sua esposa Verena Maria Banwart Suaiden se declaram fiadores em favor do Banco Bradesco S/A, responsabilizando-se como devedor e principal pagador solidariamente com o Frigorifico Margen Ltda.
� CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA N°. 08616552 � VALOR R$ 3.000.000,00 � 06/08/2003 Contrato de abertura de crédito junto ao banco Bankboston Banco Múltiplo S/A, tendo como devedora a empresa Frigorifico Margen Ltda.. 0 quadro 06 do citado documento relaciona os abonadores (garantes) desta transação, dentre os quais estão os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha. Observa-se que o endereço informado por todos é o mesmo endereço da sede do frigorifico: Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 �8°. Andar � São Paulo.
� CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO N°. 15.223 �VALOR R$ 371.000,00 � 25/03/2004 Contrato entre a BB Leasing S.A. � Arrendamento Mercantil e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Nev Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO CONTA GARANTIDA BB N°. 313.200.161 � VALOR R$ 2.200.000,00 � 25/08/2003 Contrato de abertura de crédito junto ao Banco do Brasil S.A. em favor da empresa Frigorifico Margen Ltda.. Assinam o referido contrato como devedores solidários os Senhores Mauro Suaiden e Geraldo Antônio Prearo e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo.
� BRAZILIAN PRE-EXPORT FINANCING AGREEMENT � VALOR US$ 2.000.000,00 � 08/09/2004 Contrato de financiamento entre o BankBoston localizado em Nassau, Bahamas, e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo, Milton Prearo e Ney Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo, Silvana Aparecida Gonçalves Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� TERMO DE FINANCIAMENTO N°. 02 � VALOR R$ 4.000.000,00 � 03/11/2004 Este termo esta vinculado ao Contrato Master de Financiamento de Capital de Giro n°. 46222 celebrado entre o Frigorifico Margen Ltda. e o Banco BBM S.A. Assinam o referido termo como intervenientes avalistas o Senhor Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Este Termo de Financiamento esta garantido pelo Instrumento Particular de Penhor de Títulos �Anexo de Garantia, cujos garantidores são as empresas MF Alimentos BR Ltda., Frigorifico Margen Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. A divida do financiado decorrente deste Termo de Financiamento é representada pela Nota Promissória no valor de R$ 4.900.000,00, cujos avalistas são o Senhor Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden.
� PROPOSTA DE TETO DE COMPRADOR PARA DESCONTO DE NPR/DR �VALOR: R$ 500.000,00 � 26/10/2004 Abertura de crédito no Banco do Brasil S/A em favor do Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. para fazer frente aos descontos de Notas Promissórias Rurais e/ou Duplicatas Rurais de responsabilidade do Frigorifico. 0 contrato traz como devedor solidário o Frigorifico Margen Ltda. A Carta de Fiança da presente Proposta está assinada pelos Senhores Mauro Suaiden e Geraldo Antônio Prearo e por Ney Aqilson Padilha e Verena Maria Bannwart Suaiden, como representantes legais da empresa Magna Administração e Participações Ltda.
� CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO "SAQUE FÁCIL DIAS ÚTEIS" � VALOR: R$ 1.500.000,00 � 30/06/2004 Abertura de limite rotativo para saques a descoberto em conta corrente no Banco Bradesco S/A em favor do Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. Os avalistas desta operação financeira é o Senhor Mauro Suaiden e sua esposa Verena Maria Bannwart Suaiden e as empresas Magna Administração e Participações Ltda. e Frigorifico Margen Ltda.

7. GESTÃO ADMINISTRATIVA
 7.1. É intuitiva a percepção de que o comando gerencial das empresas que 4110 compõe o Grupo Margen não poderia estar, como de fato não está, nas mãos daqueles que cederam nomes e dados cadastrais para figurarem nos contratos sociais como "sócios" e "sócios-gerentes". É manifesto que os Srs. Jelicoe Pedro Ferreira, Cláudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas tão-somente se apresentam no plano da formalidade como responsáveis por empreendimentos e atos de outrem. Os papéis desempenhados por estas pessoas correspondem exatamente á definição encontrada no Dicionário Aurélio e consagrada no cotidiano nacional para as expressões "testa-de-ferro" e "laranja
f
7.2. PROCURAÇÕES
 7.2.1. Os documentos do anexo 10 e descritos a seguir, corroboram que a gestão administrativa é desempenhada por pessoas diversas daquelas que simuladamente nos Contratos Sociais assumem o status de "sócios-gerentes".

9. "MODUS OPERANDI" DA ORGANIZAÇÃO
 9.1. 0 grupo está estrategicamente composto por empresas operacionais e de investimentos. As empresas de investimento Magna Administração e Participações Ltda.,
Cia. União Empreendimentos e Participações e Ampla Empreendimentos e Participações Ltda. possuem em seus quadros societários os próprios senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha ou pessoas dos clãs Suaiden, Prearo e Padilha. Por outro lado, dentre as empresas operacionais apenas uma � Agua Limpa Transportes Ltda. � tem no seu quadro societário estas pessoas.
9.2. As demais empresas � Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltda., MF Alimentos BR Ltda. e SS Administradora de Frigorifico Ltda. � encontram-se convenientemente em nome de terceiros interpostos. A razão para tanto se compreende prontamente, pois é nestas que se praticam os fatos geradores de tributos e das contribuições devidas à previdência social, mormente a contribuição incidente sobre a aquisição de bovinos para o abate.
9.3. Assim, as empresas onde se concentram as atividades operacionais do Grupo Margen são empresas descapitalizadas, desguarnecidas de bens � suas instalações industriais são todas arrendadas � e com "sócios-gerentes" perceptivelmente desprovidos de capacidade financeira, patrimonial e gerencial para a monta daqueles empreendimentos industriais. Pode-se dizer que estas empresas representam a parte "podre" do Grupo Margen, sendo exploradas à exaustão, arrancando-lhes faturamentos mirabolantes (R$ 1.176.556.922,84 em 2003 � Frig. Margen Ltda.) e estancando nelas dividas para com a Previdência Social igualmente assombrosas.
9.4. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha, com seu poderio financeiro arregimentam terceiros incautos para emprestarem seus nomes � Jelicoe Pedro Ferreira, Cláudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas �e figurarem como "sócios-gerentes" diante destas empresas. Desta forma, com tais ardis colocam seus patrimônios pessoais em salvaguarda, pois evidente está que sua intenção � velada é a de que, com a fraude perpetrada, o fisco busque seus créditos no patrimônio nulo dos supostos "sócios-gerentes". Com tais subterfúgios, os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha, embora sendo os gestores de fato dos empreendimentos, ainda buscam se esquivar da imputação dos inúmeros crimes contra a Previdência Social e a Ordem Tributária cometidos em tese na condução dos negócios. Em suma, aos supostos "sócios-gerentes" cabem arcar com as gigantescas dividas tributárias e as conseqüências penais dos ilicitos, enquanto àqueles os fáceis e gordos lucros obtidos.

10. Conclusão
 10.1. Portanto, tendo em vista o inter-relacionamento e a gestão comum a cargo dos Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha, resta caracterizada a existência de um grupo econômico de fato constituído pelas empresas relacionadas no inicio deste relatório. A denominação do grupo utilizada nos diversos relatórios que comporão as notificações fiscais de débito, será "Grupo Margen".

Observou-se que todas as empresas consideradas como grupo econômico, responsáveis solidárias, foram cientificadas do lançamento, nos termos do art. 748 da IN MPS/SRP n.° 03/2005.

O Relatório fiscal informa, em relação aos fatos geradores:
2.1.1 As contribuições lançadas incidem sobre os valores das remunerações pagas aos segurados empregados apuradas em recibos de pagamento de salários, comprovantes de depósitos bancários, demonstrativos "Relação de Salários", copias de cheques e outros documentos conforme copias anexas.
2.1.2. As contribuições aqui lançadas e as suas bases de cálculo não foram declaradas na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social � GFIP, fato este que configura, em tese, a pratica de crime de Sonegação de Contribuição Previdenciária. Desta forma, será encaminhada Representação Fiscal para Fins Penais à autoridade competente para as providências cabíveis.
2.1.3. Não foi emitido o Termo de Arrolamento de Bens � TAB uma vez que a Auditoria Fiscal não teve acesso aos Livros Contábeis do Contribuinte.
2.1.4. As bases de cálculo e alíquotas aplicadas estão demonstradas nos relatórios Discriminativo Analítico de Débito (DAD) e Relatório de Lançamentos (RL), em anexo.
2.3.1. Os valores apurados encontram-se consubstanciados nos levantamentos denominados "CRI � DESCONTO DE SEGURADOS".
"CRI � DESCONTO DE SEGURADOS" 2.3.2. Neste levantamento foram lançados como base de cálculo os valores mensais de remuneração de segurados empregados apurados em recibos de pagamento de salários, comprovantes de depósitos bancários, demonstrativos "Relação de Salários", cópias de cheques e outros documentos que caracterizam o pagamento de salários "por fora", cujas cópias encontram-se anexadas. A planilha do Anexo 01, denominada "Planilha 01 � Fato Gerador Margen Coxim", discrimina os segurados empregados e os respectivos valores de remuneração apurados

A empresa FRIGORÍFICO MARGEN LTDA teve ciência da NFLD em 13.12.2006, conforme o Aviso de Recebimento - AR às fls. 1451.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo Sintético do Débito - DSD, às fls. 12, é de 03/2001 a 12/2003.
A empresa FRIGORÍCO MARGEN LDTA e os Recorrentes - CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA - apresentaram Impugnação tempestiva.
Houve Solicitação de Diligência Fiscal emitido pelo órgão julgador de primeira instância e realizado pela Auditoria-Fiscal, com abertura de prazo para Manifestações das empresas do grupo econômico.
A Recorrida, Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I - SP , fls. 186 a 189, analisou a autuação e a impugnação e emitiu o Acórdão nº 16-29.267 - 12a. Turma julgando procedente a autuação, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/03/2001 a 31/12/2003
 Ementa:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO. A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
DOMICÍLIO FISCAL. ELEIÇÃO. ATRIBUIÇÃO. Em regra a eleição do domicilio tributário parte do próprio sujeito passivo. No entanto, poderá a autoridade administrativa fiscal recusar o domicilio eleito quanto este procedimento impossibilitar ou dificultar a fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias.
MPF. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL . CIÊNCIA. PRORROGAÇÕES. 0 Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, devendo o sujeito passivo ser cientificado deste no inicio da fiscalização. Inexiste previsão legal para ciência ao sujeito passivo relativamente as prorrogações e complementação do Mandado de Procedimento Fiscal inicial, não havendo, portanto, que se falar em nulidade do lançamento fiscal.
FPAS. ENQUADRAMENTO. ATIVIDADE DA EMPRESA. 0 enquadramento do sujeito passivo no FPAS deve ser feito considerando-se o empreendimento empresarial como um todo, pois é a soma dos vários estabelecimentos que lhe confere unidade, fixando a efetiva natureza das atividades da empresa.
GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes da Lei n.° 8.212/91, nos termos do art. 30, inc. IX, do mesmo diploma legal. A solidariedade fixada na legislação previdenciária em relação ao grupo econômico (art. 30, inciso IX da Lei n.° 8.212/91 e art. 748 da IN MPS/SRP n.° 03/2005) é bastante ampla. Basta uma das componentes do grupo não cumprir as obrigações previdenciárias, para outra delas assumir a responsabilidade por via da solidariedade, o que possibilita ao FISCO, proceder contra qualquer delas, sem que se possa argüir a defesa de ilegitimidade de parte, ou beneficio de ordem.
AFERIÇÃO INDIRETA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. APURAÇÃO COM BASE DOCUMENTOS DO SUJEITO PASSIVO. Não se caracteriza a aferição indireta quando o lançamento das contribuições previdenciárias é feito com base nos documentos do sujeito passivo.
RELATÓRIO FISCAL. FORMALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Inexiste cerceamento de defesa quanto a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito e seus anexos obedecem a todos os requisitos essenciais de validade:
INCONSTITUCIONALIDADE NA VIA ADMINISTRATIVA. A ilegalidade e a inconstitucionalidade da lei não se discute em instância administrativa. Tais teses deverão ser discutidas na esfera própria, Supremo Tribunal Federal, conforme competência estabelecida no Capitulo III, da Constituição Federal (art. 102, inciso I, alínea `a').
SAT. ENQUADRAMENTO. 0 enquadramento da empresa no SAT/RAT no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante. Todos os parâmetros da exação fiscal atinentes ao Seguro Acidente do Trabalho encontram-se delineados na lei. Ao decreto coube tão somente a regulamentação do contido na lei.
SEBRAE. A contribuição ao SEBRAE abrange todas as empresas nos termos da Lei 8.029/90.
INCRA. A base legal da contribuição para o INCRA advém da Lei n.° 2.613/55 a qual estabelece obrigação para todos os empregadores de contribuir com o adicional fixado sobre a totalidade da folha de salários, independentemente da atividade que exerçam.
TAXA SELIC. As contribuições devidas h. Seguridade Social, incluidas em notificação fiscal de lançamento, ficam sujeitas à multa de mora e aos juros equivalentes à taxa SELIC, incidentes sobre o valor atualizado, ambos em caráter irrelevável, a partir da data de seu vencimento.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. . Para fins de cômputo do prazo de decadência, no lançamento de oficio, aplica-se a regra do artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, contando-se o prazo cinco anos a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
COISA JULGADA MATERIAL. Não ocorre descumprimento de coisa julgada quando os fatos geradores do crédito tributário lançado não correspondem àqueles discutidos judicialmente
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. INDEFERIMENTO.
A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; que se refira a fato ou a direito superveniente;ou que se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os membros da 12' Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
Ao SECOJ para encaminhamento à DERAT jurisdicionante do contribuinte e solidários , para cientificá-los deste Acórdão, fornecendo-lhes cópia, e demais providências cabíveis.
Sala de Sessões, em 31 de janeiro de 2011.

Após o decurso de prazo para a interposição de Recurso Voluntário, houve o trâmite procedimental que ensejou a inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa posto que não teria havido Recurso Voluntário de nenhum Recorrente.
No entanto, a PGFN e a RFB verificaram que regularmente intimados da decisão do órgão julgador �a quo�, apenas os Recorrentes� CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA apresentaram Recurso Voluntário.
Observa-se que a Recorrente CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES foi intimada do Acórdão nº 16-29.267 - 12a. Turma da DRJ SP I em 22.12.2011, conforme o Aviso de Recebimento - AR 107510244BR às fls. 1900, e interpôs o Recurso Voluntário em 17.01.2012, conforme chancela de recebimento da RFB às fls. 1978.
Em relação ao Sr. NEY AGILSON PADILHA, por constar do quadro societário da empresa CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES , considera-se ter tido o mesmo prazo processual-administrativo que a empresa.

Em relação ao Recurso Voluntário, os Recorrentes reiteram os argumentos deduzidos em sede de Impugnação e combatem a decisão de primeira instância, em síntese:

(i) Irregular inclusão do Sr. NEY AGILSON PADILHA como corresponsável tributário;

(ii) Não demonstrada a configuração de grupo econômico em relação à Recorrente CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES;

(iii) Inexistência de previsão legal de solidariedade em face das obrigações impostas aos Recorrentes;

(iv) Inexistência de grupo econômico - ausência de relação jurídica entre Frigorífico Margen Ltda e a Recorrente CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES;

(v) MPF-F e MPF-C - Prorrogações intempestivas - ausência de comunicação aos autuados ofensa ao devido processo legal.

(vi) Da nulidade do Relatório de Grupo Econômico - presunções, ilegalidades e inverdades.

(vii) NFLD 37.038.877-1 e NFLD 37.038.860-7 - possível bis in idem com as demais autuações presentes no procedimento fiscal.
POR DERRADEIRO, É IMPERIOSO ATENTAR PARA 0 FATO DE QUE PODE TER OCORRIDO, S.M.J., BIS IN IDEM ACERCA DAS NFLD's 37.038.877-1 (AUTOS N. 36624.015782/2006-95), 37.038.858-5 (AUTOS N. 36624.015778/2006-27), 37.038.859-3 (AUTOS N. 36624.015779/2006-71), 37.038.860-7 (Autos N. 36624.015780/2006-04) E 37.038.861-5 (AUTOS N. 36624.015781/2006-41) 0 QUE É EXPRESSAMENTE VEDADO POR NOSSO ORDENAMENTO PÁTRIO.



Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.


É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
Observa-se que a Recorrente CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES foi intimada do Acórdão nº 16-29.267 - 12a. Turma da DRJ SP I em 22.12.2011, conforme o Aviso de Recebimento - AR 107510244BR às fls. 1900, e interpôs o Recurso Voluntário em 17.01.2012, conforme a chancela de recebimento do servidor da RFB, Reginaldo Pires da Costa - Analista Tributário - Matrícula 26970, às fls. 1978.
Em relação ao Sr. NEY AGILSON PADILHA, por constar do quadro societário da empresa CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES , considera-se ter tido o mesmo prazo processual-administrativo que a empresa.
Portanto, o Recurso Voluntário foi interposto tempestivamente.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Da regularidade do lançamento
Analisemos.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelos Recorrentes � CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA contra Acórdão nº 07-24.640 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I - SP I que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº. 37.038.877-1, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 152.266,48.
O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas à Seguridade Social relativas à parte do empregado, da empresa, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � SAT/RAT e as destinadas ao FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE. Referidas contribuições têm como fato gerador os valores das remunerações pagas aos segurados empregados apuradas por meio de aferição direta em recibos de pagamento de salários, comprovantes de depósitos bancários, demonstrativos "Relação de Salários", cópias de cheques e outros documentos, no período de 03/2001 a 12/2003.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrada Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 37.038.877-1que, conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:
(redação à época da lavratura da NFLD nº 37.038.877-1)
Lei n° 8.212/91
 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
IN MPS/SRP n° 03/2005
 Art. 633. São documentos de constituição do crédito tributário, no âmbito da SRP:
IV - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, que é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;
Não obstante a argumentação da Recorrente, não confiro razão à Recorrente pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, com a clara discriminação de cada débito apurado e dos acréscimos legais incidentes, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;
A intimação para a apresentação dos documentos conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b. DAD - Discriminativo Analítico do Débito (que discrimina os valores originários das contribuições devidas pelo contribuinte, abatidos os valores já recolhidos e as deduções legais);
c. DSD - Discriminativo Sintético do Débito (que apresenta os valores devidos em cada competência, referentes aos levantamentos indicados agrupados por estabelecimento);
d. DSE - Discriminativo Sintético por Estabelecimento (que discrimina sinteticamente, por competência e por estabelecimento, as contribuições, atualização monetária, multa e juros);.
e. RL - Relatório de Lançamentos (que relaciona os lançamentos efetuados nos sistemas específicos para apuração dos valores devidos pelo sujeito passivo);
f. FLD- Fundamentos Legais do Débito (que indica os dispositivos legais que autorizam o lançamento e a cobrança das contribuições exigidas, de acordo com a legislação vigente à época do respectivo fato gerador);
g. CORESP- - Relatório de Co-Responsáveis pelo Débito (que indica todos os co-responsáveis legais pelo debito segundo a época de atuação na empresa no período fiscalizado);
h. VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
i. MPF � Mandado de Procedimento Fiscal;
j. TIAD � Termo de Intimação para Apresentação de Documentos;.
k. TEAF - Termo de Encerramento da Ação Fiscal;.
l. REFISC � Relatório Fiscal.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Analisando-se a NFLD nº 37.013.625-0, tem-se que foi cumprido integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterição aos direitos de defesa, pela ausência de fundamentação legal.

(B) Da violação de princípios constitucionais;
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

(C) Da decadência.
Deve-se verificar a ocorrência, ou não, da decadência.
O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF nº 510 de 19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinários nºs 556664/RS, 559882/RS, 559.943 e 560626/RS, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, atribuindo-se, à decisão, eficácia ex nunc apenas em relação aos recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela administrativa.
Após, o STF aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante nº 8, publicada em 20.06.2008, nestes termos:
Súmula Vinculante nº 8 - São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1.
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)."
Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, a administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, deve adequar a decisão administrativa ao entendimento do STF, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF nº 256 de 22.06.2009, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Porém, o art. 62, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do CARF, ressalva que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)�
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos ora lançados, nos termos dos artigos 150, § 4o, e 173 do Código Tributário Nacional.
O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior Tribunal de Justiça � STJ no sentido de no caso de tributo lançado por homologação, desde que haja a antecipação de pagamento e não se configure os casos de dolo, fraude ou simulação, se aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4º, CTN, conforme se depreende do REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF.
Na hipótese dos autos, não qualquer evidência de ter havido recolhimentos feitos pela empresa FRIGORÍFICO MARGEN LTDA, inclusive conforme também destaca a decisão de primeira instância no sentido de ausência de recolhimentos (em relação à parte da Empresa, Segurados, SAT/RAT e Terceiros) feitos pela empresa, às fls. 1875:
Observa-se dos autos que não foi efetuado pela empresa qualquer recolhimento para os fatos geradores objeto deste lançamento fiscal. Assim sendo, a regra a ser aplicada é aquela estabelecida no artigo 173, inciso I do CTN, segundo o qual, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte Aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Desta forma, considerando-se o REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF, adoto o posicionamento de aplica para efeitos de decadência o art. 173, I, CTN por considerar não ter havido recolhimentos feitos pela Recorrente em relação aos fatos geradores objeto do lançamento fiscal. 
Temos que:
A empresa FRIGORÍFICO MARGEN LTDA teve ciência da NFLD em 13.12.2006, conforme o Aviso de Recebimento - AR às fls. 1451.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo Sintético do Débito - DSD, às fls. 12, é de 03/2001 a 12/2003.
Logo, aplicando-se o critério decadencial insculpido no art. 173, I, CTN, constata-se que não ocorreu a decadência.

(i) Irregular inclusão do Sr. NEY AGILSON PADILHA como corresponsável tributário;
Analisemos.
Tal matéria acerca do Relatório CORESP, como parte integrante da autuação, encontra-se pacificada no âmbito deste Egrégio Conselho, conforme o disposto na Súmula CARF nº 88, no sentido de que este Relatório tem finalidade meramente informativa.
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. 
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(ii) Não demonstrada a configuração de grupo econômico em relação à Recorrente CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES;
(iii) Inexistência de previsão legal de solidariedade em face das obrigações impostas aos Recorrentes;
(iv) Inexistência de grupo econômico - ausência de relação jurídica entre Frigorífico Margen Ltda e a Recorrente CIA UNIÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES;
(vi) Da nulidade do Relatório de Grupo Econômico - presunções, ilegalidades e inverdades.
Analisemos os tópicos (ii), (iii), (iv) e (vi).

I. Configuração do Grupo Econômico de fato
I.1 Aspectos gerais
Na alegação do Recurso Voluntário, pretende o contribuinte que seja afastada a co-responsabilização das empresas do Grupo Econômico de fato, assim caracterizado pela autoridade lançadora, sob o argumento de que inexiste qualquer situação fática ou jurídica capaz de suportar tal entendimento, mormente quando a legislação de regência não permite a caracterização ex ofício de Grupo Econômico pelo simples fato de as empresas terem os mesmos sócios, exigindo outros requisitos ausentes na hipótese vertente.
A corroborar tal entendimento, a Recorrente infere que os fatos elencados em sua peça recursal rechaçam de plano a pretensão fiscal, uma vez que referidas pessoas jurídicas não se vinculam ao fato gerador, sendo empresas absolutamente independentes e autônomas, inobstante terem possuído o mesmo controle.
Em que pesem as razões de fato e de direito ofertadas pelo contribuinte na peça recursal, seus entendimentos não têm o condão de macular a exigência fiscal, senão vejamos.
Conforme restou devidamente demonstrado no Relatório Fiscal, às fls. 154 a 163, e no Relatório Grupo Econômico, às fls. 164 a 192, as empresas ali arroladas fazem parte efetivamente de Grupo Econômico de fato, respondendo solidariamente pelo crédito previdenciário que se contesta. 

I.2 Aplicação dos artigos 121, 124 e 128, do Código Tributário Nacional
Como se sabe, a solidariedade previdenciária é legal e obriga os sujeitos passivos do fato gerador da contribuição da seguridade social, desde que suas regras sejam corretamente aplicadas e o procedimento fiscal regularmente conduzido.
Nesse sentido, os artigos 121, 124 e 128, do Código Tributário Nacional, assim prescrevem:
� Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direita com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
Art.124 - São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo Único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
Art.128 - Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.� (gn)

I.3 Aplicação dos artigos da Lei 6.404/1976
Por sua vez, a Lei nº 6.404/76, igualmente, oferece proteção ao entendimento da autoridade fiscal, ao conceituar Grupo Econômico em seus artigos 116, 265 e 267, como segue:
�Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:
 a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da companhia; e
 b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia.
 Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender.
Art. 265 - A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns.
§ 1º - A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas.
§ 2º - A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.
Art. 267 - O grupo de sociedades terá designação de que constarão as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo".
Parágrafo Único - Somente os grupos organizados de acordo com este Capítulo poderão usar designação com as palavras "grupo" ou "grupo de sociedade".�
Entretanto, tem sido cada vez mais freqüente a constatação da existência de empresas controladas direta ou indiretamente pela(s) mesma(s) pessoa(s), sem que estejam formalmente revestidas da condição (nem com os mesmos objetivos) do grupo econômico de que trata a Lei 6 404/76. Estes são os que se podem denominar �grupos econômicos de fato".

I.4 Aplicação da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005 e da IN RFB 971/2009:
Por outro lado, a Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005 trata o grupo econômico nos artigos 179, 748 e 749, na redação vigente à época dos fatos geradores, a seguir:
Art. 179. São responsáveis solidários pelo cumprimento da obrigação previdenciária principal:
I - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, entre si; (Redação original)
I - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, entre si, conforme previsto no inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991; (Nova redação dada pela IN MPS SRP nº 20, de 11/01/2007)
Art. 748. Caracteriza-se grupo econômico quando duas ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica. (gn)
Art. 749. Quando do lançamento de crédito previdenciário de responsabilidade de empresa integrante de grupo econômico, as demais empresas do grupo, responsáveis solidárias entre si pelo cumprimento das obrigações previdenciárias na forma do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212, de 1991, serão cientificadas da ocorrência.
No mesmo sentido, a IN RFB 971/2009:
Art. 152. São responsáveis solidários pelo cumprimento da obrigação previdenciária principal:
I - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, entre si, conforme disposto no inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;
Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
Art. 495. Quando do lançamento de crédito previdenciário de responsabilidade de empresa integrante de grupo econômico, as demais empresas do grupo, responsáveis solidárias entre si pelo cumprimento das obrigações previdenciárias na forma do inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, serão cientificadas da ocorrência.
Não vincula, portanto, a existência de "grupo econômico" ao cumprimento das formalidades da Lei 6.404176, do que se infere, evidentemente, que a Instrução Normativa MPS/SRP n° 3/2005 não se refere apenas e necessariamente aos grupos formalmente constituídos, mas à hipótese geral de "quando duas ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas".
Para a caracterização e identificação de "grupo econômico", importa, portanto, investigar a situação real (verificação dos vínculos entre as empresas e das circunstâncias em que se constituíram e realizam suas atividades) e não apenas a situação meramente formal (de estarem ou não constituídas como "grupo econômico" da forma da Lei 6.404/76).

I.5 Aplicação do o artigo 2º, § 2º, da CLT
Em outra via, o artigo 2º, § 2º, da CLT, ao tratar da matéria, estabelece o seguinte:
�Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.
§ 1º [...]
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.� (gn)
Resta evidente que o artigo 2º, § 2º, da CLT não faz qualquer distinção entre "grupo econômico de fato ou de direito", o que, aliás, pode ser facilmente constatado pelos reiterados julgados da Justiça do Trabalho, vinculando invariavelmente as demais empresas de um grupo econômico, ainda que não formalmente constituído, à reclamatória trabalhista, desde que demonstrada a relação, mesmo informal, entre o empregador direto e demais empresas vinculadas.
Assim, a possibilidade (ou mesmo a determinação) legal da vinculação por solidariedade dos integrantes de "grupos econômicos", sejam eles formais ou informais, se justifica em ambos os casos � cobrança de direitos trabalhistas ou de contribuições previdenciárias � pelo relevante interesse social que os casos envolvem.

I.6 Procedimentos que caracterizaram o grupo econômico de fato.
Com mais especificidade, em relação aos procedimentos a serem observados pelos Auditores fiscais da RFB ao promoverem o lançamento, notadamente quando tratar-se de caracterização de Grupo Econômico, o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, não deixa dúvida quanto a matéria posta nos autos, recomendando a manutenção do feito, in verbis:
� Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
[...] IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta lei;�
Anota-se que o art. 222 do Decreto 3.048/1999 também trata da matéria acerca de grupo econômico:
Decreto 3.048/1999 - Art. 222.As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento.(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001) (gn)
No presente caso concreto, ao contrário do entendimento do Recorrente, inúmeros fatos levaram à fiscalização a concluir pela existência de Grupo Econômico de fato.
Somente a título elucidativo, para não restar dúvidas a propósito do tema, transcreveremos abaixo a síntese das razões que levaram a fiscalização concluir pela existência de Grupo Econômico de Fato, onde o Auditor-Fiscal autuante, com muita propriedade/especificidade, demonstrou e comprovou os argumentos da pretensão fiscal, senão vejamos:
O Relatório fiscal informa, em relação às empresas:
1.3.1. No cumprimento dos Mandados de Busca e Apreensão Judicial expedidos pelo M.M. Juiz Federal da 1°. Vara de Campo Grande�MS em 26/11/2004 (Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul), Autos de Inquérito Policial n°. 319/02-SR/DPF/MS, em operação realizada pela Policia Federal e Auditores Fiscais da Previdência Social nas dependências das empresas e locais relacionados na Tabela 01, resultou na apreensão de grande quantidade de documentos e microcomputadores.
1.3.2. A análise dos documentos apreendidos demonstrou a existência de um grupo econômico denominado GRUPO MARGEN, composto por unidades frigorificas, transportadoras, holdings e empresas de cessão de mão-de-obra, distribuídos nos Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Parana, São Paulo, Santa Catarina, Goiás, Tocantins e Brasilia. 0 relatório caracterizador do referido grupo econômico intitulado "GRUPO ECONÔMICO: GRUPO MARGEN" encontra-se em anexo.
O Relatório Fiscal às fls. 154 a 163, bem como o seu Anexo Relatório de Grupo Econômico às fls. 164 a 192, caracterizou a ocorrência de grupo econômico entre as empresas: Frigorifico Margen Ltda, Eldorado Participações Ltda., MF Alimentos BR Ltda., SS Administradora de Frigorifico Ltda., Magna administração e Participações Ltda., Agua Limpa Transportes Ltda, Ampla Empreendimentos e Participações Ltda, CIA Unido Empreendimentos e Participações e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
Em relação à caracterização do grupo econômico de fato constituído, disposto no Anexo Relatório de Grupo Econômico às fls. 164 a 192, destacam-se, dentre outros aspectos: 
GRUPO ECONÔMICO: "GRUPO MARGEN"
C.N.P.J.'s: 25.068.875/0001-56 � Frigorifico Margen Ltda.;
05.281.319/0001-56 � SS Administradora de Frigorifico Ltda.;
02.682.269/0001-20 � Eldorado Participações Ltda.;
02.135.319/0001-50 � Magna Administração e Participações Ltda.;
05.300.347/0001-73 � Ampla Empreendimentos e Participações Ltda.;
05.166.882/0001-83 � Cia. União Empreendimentos e Participações;
01.169.288/0001-95 � Agua Limpa Transportes Ltda.;
04.872.265/0001-30 � Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.;
05.307.573/0001-86 � MF Alimentos BR Ltda

1. HISTÓRICO 
1.1. 0 Grupo Margen é um dos maiores processadores de carne bovina da América Latina e está presente em 8 estados brasileiros e no Distrito Federal. Sua sede encontra-se na cidade de São Paulo e o seu Departamento Comercial está fixado na cidade de Rio Verde-GO. Possui 12 unidades industriais distribuídas nos estados de Goiás, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia, Paraná e Tocantins. Estas plantas industriais abatem em média 5.000 cabeças de bovinos por dia.
1.2. 0 Grupo realiza o transporte de carne para o mercado interno por meio de frota própria de veículos refrigerados. A distribuição é realizada através de 07 entrepostos localizados nas cidades de Barueri-SP, Campinas-SP, Bauru-SP, Araraquara-SP, Brasilia-DF, Blumenau-SC e Curitiba-PR. Essas unidades realizam mais de 6.000 entregas diárias. 0 Grupo ainda mantém uma unidade na Europa.
1.3. 0 Grupo Margen emprega mais de 5 mil funcionários e geram outros milhares de empregos indiretos.
1.4. Estas informações constam na página mantida pelo Grupo na internet no sitio http://www.marcen.com.br , anexo 01.

3. COMPOSIÇÃO DO GRUPO MARGEN 
3.1. 0 Grupo Margem atualmente é composto por nove empresas nos seguintes ramos de atividade:
1. Frigoríficos:
Frigorifico Margen Ltda.;
MF Alimentos BR Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
2. Transportes:
Agua Limpa Transportes Ltda.
3. Holdings:
Ampla Empreendimentos e Participações Ltda.;
Magna Administração e Participações Ltda.;
Eldorado Participações Ltda. e Cia. União Empreendimentos e Participações.
4. Cessionária de Mão-de-obra:
SS Administradora de Frigorifico Ltda.

4. HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS Frigorifico Margen Ltda.
4.1. A empresa foi constituída inicialmente sob a denominação social "Margen � Transportes Rodoviários Ltda.", ern 08/02/1989. 0 quadro societário inicial era composto pelos senhores Ney Agilson Padilha, Verena Maria Bannwart Suaiden, Roberto Siqueira Rosa, Adair Ermetti Furini e Milton Prearo.
4.2. Em 14/05/1990, a sua denominação social foi alterada para "Frigorifico Margen Ltda." e sua atividade econômica para "abate e frigorificação de bovinos". Em 23/08/1990, retiraram-se da sociedade os sócios Roberto Siqueira Rosa e Adair Ermetti Furini.
4.3. Em 10/11/1995 ocorreu uma cisão parcial com versão de parcela do seu patrimônio para a empresa Agua Limpa Transportes Ltda., CNPJ 01.169.288/0001-95.
4.4. Em 11/11/96 a sócia Verena Maria Bannwart Suaiden retirou-se da sociedade, sendo então admitidos os senhores Jelicoe Pedro Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto.
4.5. Em 03/12/96 retiraram-se da sociedade os senhores Ney Agilson Padilha e Milton Prearo.
4.6. Em 07/10/98 o sócio Jelicoe retirou-se da sociedade, sendo admitida a empresa Eldorado Participações Ltda. Com esta alteração o sócio Lourenço Augusto Brizoto passou a deter 1% do capital social e a Eldorado Participações Ltda. ficou com 99%. Em 20/02/2003 retirou-se da sociedade Lourenço e foi readmitido o sócio Jelicoe Pedro Ferreira

Eldorado Participações Ltda.
4.7. A empresa foi constituída em 10/08/1998 pelos senhores Lourenço Augusto Brizoto, Jelicoe Pedro Ferreira e Aldomiro Lopes de Oliveira. Em 13/07/2004 o sócio Aldomiro Lopes de Oliveira transferiu 100% de sua participação no capital social para a empresa uruguaia Cyndell Company Sociedad Anonima, cujo procurador é o próprio Jelicoe Pedro Ferreira. Em 27/07/2004 o sócio Lourenço Augusto Brizoto transfere suas quotas aos sócios Jelicoe Pedro Ferreira e Cyndell Company Sociedad Anonima. Assim, Jelicoe passou a deter 51% do Capital Social e a empresa uruguaia os 49% restantes.

MF Alimentos BR Ltda.
4.8. A MF Alimentos BR Ltda. foi constituída em 23/07/2002 pelo senhor Jelicoe Pedro Ferreira e pela pessoa jurídica Eldorado Participações Ltda. Em 12/08/2002 retirouse da sociedade o sócio Jelicoe, transferindo sua participação societária para o senhor�Lourenço Augusto Brizoto. Com a alteração contratual ocorrida em 10/02/2003, o sócio Lourenço Augusto Brizoto retira-se da sociedade, sendo novamente admitido o senhor Jelicoe.

SS Administradora de Frigorifico Ltda.
4.9. A empresa foi constituída em 26/08/2002 pelos senhores Marcelo Ribeiro Rocha e Alberto Asciutti Netto. Posteriormente, ingressou na sociedade a pessoa jurídica Eldorado Participações Ltda.
4.10. A função da SS Administradora de Frigorifico Ltda. é o de prover de mão-deobra as unidades frigorificas do Grupo Margen. Esta empresa foi constituída estrategicamente para receber formalmente toda a mão-de-obra das unidades industriais das empresas Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda. Este ardil concebido com a arte da malícia tem por fim afastar os fatos geradores de contribuições previdenciarias incidentes sobre Folha de Pagamento de Salários das unidades industriais e estancar os débitos relativos a estas contribuições na SS Administradora de Frigorifico Ltda.
4.11. A atuação desta empresa restringe-se a executar as formalidades previstas na legislação trabalhista, pois a relação de emprego de fato estabelece-se entre as unidades industriais e as pessoas formalmente contratadas pela SS Administradora. Os documentos arrolados no anexo 04 resgatam a supremacia da realidade dos fatos. Nestes expedientes encaminhados pelo Frigorifico Centro Oeste a SS Administradora consta:
� Expediente de 30/04/2003: informa a alteração por parte do Frigorifico do horário de inicio da jornada de trabalho para alguns funcionários e determina o pagamento de horas extras;
� Expediente de 08/05/2003: comunica a freqüência correta de funcionários e o direito destes a cesta básica;
� Expediente de 13/06/2003: solicita que se faça vale extra para funcionário;
� Expediente de 14/06/2003: solicita a demissão imediata de funcionário e determina que o mesmo deverá ter aviso prévio retroativo;
� Expediente de 21/07/2003: comunica a alteração de cargos de funcionários;
� Expediente de 23/07/2003: solicita advertência a funcionária por ter a mesma trocado horário de trabalho sem aviso prévio à gerência do frigorifico.
4.12. Como se depreende, fica evidente a subordinação dos funcionários diretamente ao frigorifico, responsável de fato pela gestão do pessoal apenas formalmente registrado pela SS Administradora. A planilha intitulada "Relação de Funcionários � C.Oeste", anexo 04, mostra o detalhamento em 07/03/2003 de quais funcionários foram contratados via "registro" pelo próprio Frigorifico Centro Oeste e aqueles via "registro" pela SS Administradora, evidenciando a estratégia adotada pelo Grupo Margen para a formalização das relações de emprego.

Magna Administração e Participações Ltda.
4.13. A empresa foi constituída em 23/09/1997 pelos senhores Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 06/04/1998 ocorreu incorporação parcial da sociedade Aqua Limpa�Transportes Ltda., com versão de parcela patrimonial no valor de R$ 1.700.831,58. Novamente, em 11/11/1999, a sociedade Magna Administração e Participações Ltda. incorporou parcialmente a empresa Aqua Limpa Transportes Ltda., com recebimento de patrimônio no valor de R$ 389.034,55.

Aqua Limpa Transportes Ltda.
4.14. Esta empresa foi constituída em 10/11/1995 especialmente para receber a parcela patrimonial cindida do Frigorifico Margen Ltda., cuja avaliação montou em R$ 1.792.097,78. 0 quadro societário inicial estava composto pelos senhores Ney Agilson Padilha, Milton Prearo e Verena Maria Bannwart Suaiden.

Ampla Empreendimentos e Participações Ltda.
4.15. A sociedade foi constituída em 09/09/2002 pelos senhores Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 31/05/2004 ingressaram na sociedade os senhores Geraldo Antônio Prearo, Mauro Suaiden e James Celso Lisboa Júnior e retiraram-se da sociedade os sócios Milton Prearo, Verena Maria Bannwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo.

Cia. União Empreendimentos e Participações 
4.16. Fundada por Ney Agilson Padilha e Tânia Maria Elias Padilha em 19/07/2002. A companhia tem como presidente o senhor Alexandre Elias, pai da acionista e diretora Tânia Maria Elias Padilha

Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
4.17. A sociedade foi constituída em 14/01/2002 pelos senhores José Geraldo de Freitas e Cláudio Sobral de Oliveira. A empresa Eldorado Participações Ltda. participou da sociedade entre 20/05/2002 e 30/07/2002.

5. OS ATORES PRINCIPAIS: 
MAURO SUAIDEN, GERALDO ANTONIO PREARO E NEY AGILSON PADILHA 5.1. 0 nome MARGEN advém da justaposição das iniciais dos nomes de seus proprietários e administradores de fato � como se demonstrará adiante � os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha,
5.2. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha são os personagens centrais no arcabouço constituído pelas empresas aqui citadas. São eles as vigas mestras que provêem sustentação financeira, administrativa e gerencial ao conjunto destas empresas. Formalmente aparecem apenas no quadro societário da empresa Ampla Empreendimentos e Participações Ltda. Nas demais empresas fizeram constar ardilosamente ora os cônjuges (Verena Maria Bannwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha), ora o irmão (Milton Prearo), ora o sogro (Alexandre Elias), ora outros (Jelicoe Pedro Ferreira, Aldomiro Lopes de Oliveira, Lourenço Augusto Brizoto, José Geraldo de Freitas, Cláudio Sobral Oliveira, Marcelo Ribeiro Rocha) que simploriamente cederam seus nomes para figurarem artificialmente como responsáveis pelos empreendimentos ocultando as identidades dos seus verdadeiros proprietários.
5.3. Dentre estes últimos, a pessoa Jelicoe Pedro Ferreira é utilizada de forma ostensiva e amiudamente. Seu nome aparece nos contratos sociais e nas inúmeras alterações contratuais de várias empresas. Atualmente, Jelicoe aparece à frente das�empresas Frigorifico Margen Ltda., MF Alimentos BR Ltda., Eldorado Participações Ltda. e é o representante legal da "offshore" uruguaia Cyndell Company Sociedad Anônima. Como se pode observar no fluxograma do Grupo Margen no anexo 04, após as diversas manobras de reestruturação do quadro societário, Jelicoe Pedro Ferreira tornou-se o único responsável pelo Frigorifico Margen Ltda., pois o mesmo é também o sócio-gerente da empresa Eldorado Participações e o representante legal no Brasil da Cyndell Company. Assim, todo o poder de gestão dessa empresa estaria ficticiamente a seu encargo.
5.4. Outro fato relevante está na cisão da empresa Frigorifico Margen Ltda. ocorrida em 10/11/1995, com a transferência de 80,6% dos bens que compunham o seu � imobilizado para a empresa Agua Limpa Transportes Ltda. A versão destes ativos implicou em uma redução de seu Patrimônio Liquido de 98,1%. Esta manobra teve como finalidade evidente descapitalizar a empresa Frigorifico Margen para posteriormente passar a operá-la com a interposição de pessoas travestidas de sócios-gerentes. 0 que de fato veio a ocorrer com a modificação do quadro societário em 11/11/1996, ocasião em que a esposa do Sr. Mauro Suaiden, Verena Maria Bannwart Suaiden, transferiu suas quotas para o Sr. Jelicoe Pedro Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto. E posteriormente em 03/12/1996, os srs. Ney Agilson Padilha e Milton Prearo também cederam suas participações a Jelicoe e Lourenço. Assim, completou-se o ciclo de transformação do quadro societário, resultando em uma empresa exaurida de ativos e com sócios proprietários fictícios.
5.5. Os ativos transferidos para a empresa Agua Limpa Transportes Ltda. continuaram a ser utilizados pelo Frigorifico Margen Ltda. em suas atividades operacionais por meio de contratos de arrendamento. As copias de diversos contratos de arrendamento juntados no anexo 05 comprovam tal sistemática, conforme demonstrado a seguir:
� Nos "Contratos de Locação Industrial" firmados em 05/05/1996 e 05/01/1998, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. um "conjunto industrial situado no município de Rio Verde, Estado de Goiás, à Rodovia BR 060, Km 17, composto de dois módulos, sendo um para abate e frigorificação de bovinos e o outro para produção de charque ...". Trata-se das instalações industriais onde o Frigorifico Margen sempre operou desde o inicio de suas atividades;
� Nos "Contratos de Locação de Veículos" firmados em 01/03/1997, 01/06/1997 e 01/07/1997, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. diversos caminhões Mercedes Benz equipados com carroceria fechada tipo baú;
� Nos "Contratos de Locação Industrial" firmados em 01/05/1998, 01/01/1999, 01/01/2002 e 01/01/2004, a Magna Administração e Participação Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. um "conjunto industrial situado no município de Rio Verde, Estado de Goiás, à Rodovia BR 060, Km 17, composto de dois módulos, sendo um para abate e frigorificação de bovinos e o outro para produção de charque ...". Tratase das mesmas instalações industriais antes pertencentes à Agua Limpa Transportes Ltda.;
� Nos diversos "Contratos de Locação de Veículos' firmados em 01/01/2002, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. caminhões do tipo Furgão lveco Fiat.
5.6. 0 esquema mostrado na figura a seguir ilustra a sistemática adotada pelo grupo de empresas em relação ao ativo composto pelo conjunto industrial situado no município de Rio Verde, Estado de Goiás, à Rodovia BR 060, Km 17. Como se observa, aquele ativo migrou da empresa Frigorifico Margen Ltda. para a empresa Magna Administração e Participação Ltda. Da mesma forma, os sócios Ney Agilson Padilha e Verena Maria Bannwart Suaiden migraram do quadro societário da empresa Frigorifico Margen Ltda. para a empresa Magna Administração e Participação Ltda. Já o quadro societário do Frigorifico Margen passou a ser constituído pelos sócios fictícios Jelicoe Pedro � Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto e as instalações industriais passaram a ser exploradas por meio de arrendamento.
5.7. Esta estratégia teve como finalidade afastar o patrimônio de possíveis execuções fiscais, uma vez que a partir de então o Frigorifico Margen passou a acumular enorme passivo fiscal, mormente em relação ás contribuições devidas a Previdência Social.
5.8. Outro fato emblemático é o "Contrato de Confissão e Parcelamento de Divida com Garantia Pignoraticia e Avalista", anexo 06, pactuado entre Juma Indústria e Comércio de Carnes Ltda. e Joaquim Carlos Sabino dos Santos. Nesta confissão de divida figuram como avalistas o Frigorifico Margen Ltda., Geraldo Antônio Prearo e sua esposa Rosângela de Lurdes Veronese Prearo. Em todas as situações em que se faz necessário o oferecimento de garantias é praxe ver os nomes dos senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha associados ao Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda
As cópias do anexo 07 reforçam ainda mais a estreita vinculação destes senhores com o Frigorifico Margen Ltda. Conforme se observa, estas cópias mostram:
� correspondências endereçadas ao Sr. Geraldo Prearo (em 23/11/2004, 25/11/2004 e 27/11/2004) têm como endereço o Frig. Margen Ltda. e o qualificam como "Diretor Geral";
� oficio da AVM Engenharia para o Frig. Margen em atenção ao Sr. Geraldo Antônio Prearo;
� "Facsimile Transmission" da Jet Avionics para o Frig. Margen em atenção ao Sr. Mauro Suaiden.

5.10 Os "Termos de Declarações" tomados pelos Delegados da Policia Federal Cristian Arley Silva Lages e Rubens Alexandre de França, anexo 08, mostram que os empregados do Frigorifico Margen Ltda. e Agua Limpa Transportes Ltda., desde o vigilante ao Gerente Financeiro, são unânimes em apontar os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Pad ilha como os proprietários e gestores de fato do Frigorifico Margen Ltda. Nos depoimentos colhidos destacamos as seguintes afirmações:
� Wagner Cyrne Diniz, Gerente Comercial do Frigorifico Margen: "...que foi contratado por NEY PADILHA, um dos diretores do FRIGORIFICO MARGEN; que os outros diretores do FRIGORIFICO MARGEN são GERALDO PREARO, MAURO SUAIDEN; ...que a empresa tem uma distribuição em São Paulo, coordenada por MAURICIO SUAIDEN JUNIOR, irmão de MAURO SUAIDEN;..."
� José Marcos Giacone, Gerente Financeiro do Frigorifico Margen: "...que fora contratado para trabalhar na empresa pelo Senhor GERALDO ANTONIO PREARO; ...que questionado se recebe orientação direta do proprietário da empresa, senhor JELICOE, o declarante disse que sempre as orientações são passadas pela diretoria que é composta pelos senhores GERALDO ANTÔNIO PREARO, NEY PADILHA e MAURO SUAIDEN; ...que a diretoria geral do frigorifico tem sede na cidade de Rio Verde-GO, sendo que seus três componentes (GERALDO, MAURO e NEY) dispõem de amplos poderes para gerir a empresa; ...que questionado se conhece os senhores LOURENQO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE � OLIVEIRA, disse não conhece qualquer deles, nunca tendo sequer ouvido falar de tais pessoas;..."
� Sebastião Coleoni dos Reis, Gerente de Transportes da Aqua Limpa Transportes Ltda.: " ...que foi contratado para trabalhar na empresa pelo Sr. MAURO SUAIDEN, que é um dos sócios da empresa; que além de MAURO SUAIDEN, também são sócios da empresa AGUA LIMPA os senhores NEY AGILSON PADILHA e GERALDO PREARO; que referidos sócios construíram toda a estrutura da AGUA LIMPA TRANSPORTES e também do FRIGORIFICO MARGEN; ...que esclarece que os únicos sócios da empresa são os acima citados; que MAURO, NEY e GERALDO são os únicos sócios do FRIGORIFICO MARGEN; que questionado sobre a pessoa de JELICOE PEDRO FERREIRA, já o viu uma vez nesta empresa, mais precisamente em uma festa, mas não mantém relacionamento com o mesmo, sabendo dizer que o mesmo não trabalha no FRIGORIFICO MARGEN ou na AAG U LIMPA TRANSPORTES; que reitera que JELICOE nunca mais esteve no FRIGORIFICO MARGEN ou na TRANSPORTADORA AGUA LIMPA;
� Airton Prearo Júnior, Assistente Financeiro do Frigorifico Margen, sobrinho de Geraldo Antônio Prearo: "...que informou ainda que seu pai lhe disse que a rede de Frigorifico Margen sempre pertenceu a GERALDO PREARO, MAURO SUAIDEN e NEY PADILHA; ...que questionado se conhece o Sr. JELICOE PEDRO FERREIRA, LOURENÇO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA, disse: nunca ouvi falar de nenhum deles;..."
� Suelen Rosa de Castro, Auxiliar de Contabilidade e Recepcionista do Frigorifico Marc:ten: "... que questionada se conhecia os proprietários do frigorifico, a depoente respondeu que sabe que a empresa pertence aos senhores MAURO SUAIDEN, NEY PADILHA e GERALDO PREARO; ...que questionada se conhece os senhores JELICOE PEDRO FERREIRA, LOURENÇO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA, disse que não conhece qualquer dos nominados, também não se recorda tê-los atendido, via telefone; ...que sabe que a empresa é de propriedade de GERALDO, MAURO e NEY, pois todos no frigorifico mencionam, inclusive o gerente MARCOS GIACONE;..."
� Rodrigo Silveira e Souza, Auxiliar de Escritório do Frigorifico Margen:
"...que sabe que os sócios do FRIGORIFICO MARGEN são NEY, GERALDO e MAURO; ..."
� Irineu Dantas de Arailio, Auxiliar de Comprador de Bovinos do Frigorifico Margen: "...que sabe dizer que os sócios do FRIGORIFICO MARGEN são MAURO SUAIDEN, NEY AGILSON PADILHA e GERALDO ANTÔNIO PREARO; ..."
� Edilson Tavares Melo, Faturista do Frigorifico Margen: "...que não conhece a pessoa de JELICOE, não tendo visto o mesmo em nenhuma oportunidade na sede da empresa FRIGORIFICO MARGEN, parecendo ao mesmo que JELICOE trabalha em São Paulo; ...que MAURO SUAIDEN, NEY AGILSON PADILHA e GERALDO PREARO são os donos da empresa FRIGORIFICO MARGEN; ..."
� Jailson Pereira Lopes, Vigilante do Frigorifico Margen: " ...que sabe dizer que os sócios do FRIGORIFICO MARGEN são NEY, GERALDO e MAURO; que questionado como sabia que NEY, GERALDO e MAURO eram sócios do FRIGORIFICO MARGEN, informou que antes mesmo de começar a trabalhar, já sabia do fato, que é de conhecimento geral na cidade de Rio Verde/GO; ..."

6. FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO GRUPO 
6.1. Dentre os documentos apreendidos há copiosa quantidade de contratos de financiamento firmados com instituições financeiras do Brasil e exterior. Estes financiamentos levantavam recursos para operacionalizar as atividades do Grupo, beneficiando, entre outras, as empresas Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltd a. e MF Alimentos BR Ltda.
6.2. Entrementes, estas empresas não apresentam ativos suficientes para garantir os volumosos empréstimos captados na rede bancária. 0 mesmo se pode constatar em relação aos sôcios formais destas empresas � Senhores Jelicoe Pedro Ferreira, Cláudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas � pessoas de acanhadíssima posição patrimonial e, portanto, sem a minima capacidade financeira para obter vultosos empréstimos e oferecer garantias aos financiadores.
6.3. Diante deste quadro, os verdadeiros sócios proprietários destas empresas �Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha � se viram compelidos a avocarem de forma ostensiva as responsabilidades pelos empréstimos � bancários na condição de garantidores, fiadores, responsáveis solidários, etc. 0 quadro 04 mostra sinteticamente dados de algumas operações de financiamento
6.4. Os documentos juntados no anexo 09, selecionados por amostragem, são contundentes e demonstram de forma irrefutável que o suporte financeiro para as atividades operacionais das empresas do Grupo Margen é provido pelos Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha. A seguir tem-se uma análise sucinta destes documentos.
� TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA N°. 09923479 � VALOR R$ 2.000.000,00 � 29/10/2004 Trata-se da abertura de crédito junto ao banco Bankboston Banco Múltiplo S/A, tendo como devedora a empresa MF Alimentos BR Ltda., cujos sócios formais são os Senhores Jelicoe Pedro Ferreira e Lourenço Augusto Brizoto.
0 quadro 04 do citado documento relaciona os abonadores (garantes) desta transação, dentre os quais estão os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Aqilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO A CONTRATO / CÉDULA DE CRÉDITO N°. � VALOR R$ 500.000,00 Abertura de crédito no Banco Safra S/A em favor de Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.. Assina este documento como avalista o Sr. Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Observa-se ainda que o Sr. Mauro Suaiden assina também a Nota Promissória emitida pelo Frig. Centro Oeste em favor do banco.
� NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL Nr.21/00125-1 � VALOR R$ 1.990.000,00 �24/04/2004 Nota de crédito emitida pelo Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. a favor do Banco do Brasil S.A. Assinam a nota de crédito "POR AVAL AO EMITENTE" os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CRÉDITO FIXO � VALOR R$ 2.000.000,00 � 29/08/2003 Contrato firmado entre o Banco Industrial e Comercial S/A � BICBANCO e Frigorifico Margen Ltda., constando como devedores solidários os Senhores Mauro Suaiden e Ney Aqilson Padilha, e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e Tânia Maria Elias Padilha.
� CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CRÉDITO FIXO � VALOR R$ 2.000.000,00 � 04/12/2003 Contrato firmado entre o Banco Industrial e Comercial S/A � BICBANCO e Frigorifico Margen Ltda., constando como devedor solidário o Senhor Mauro Suaiden e esposa Verena Maria Banwart Suaiden.
� CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO / MÚTUO N°. 675777.0 � VALOR R$ 2.000.000,00 � 24/08/2004 Abertura de crédito no Banco Safra S/A em favor de Frigorifico Margen Ltda.. Assina este documento como avalista o Sr. Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Atente-se para o fato de que os endereços informados para a empresa e para o Sr. Mauro Suaiden são os mesmos, quais sejam, Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 � 8°. Andar � São Paulo.
� TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA N°. � VALOR R$ 2.000.000,00 � 03/11/2003 Trata-se da abertura de crédito junto ao Banco Bankboston Banco Múltiplo S/A, tendo como devedora a empresa Frigorifico Margen Ltda. 0 quadro 04 do citado documento relaciona os abonadores (garantes) desta transação, dentre os quais estão os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Aqilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO DE CONTRATO � VALOR R$ 170.000,00 Alteração de contrato original de abertura de crédito no Banco Bradesco S.A. em favor de Frigorifico Margen Ltda.. Assinam este documento como avalista / devedores solidários os Senhores Mauro Suaiden e esposa Verena Maria Banwart Suaiden e Ney Agilson Padilha. Observa-se ainda que estes Senhores assinam também a Nota Promissória no valor de R$ 212.500,00 emitida pelo Frig. Margen em favor do Banco. Novamente os endereços informados para a empresa e para estes Senhores são os mesmos, quais sejam, Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 � 8°. Andar � São Paulo.
 � CARTA DE FIANÇA � VALOR US$ 1.900.000,00 � 04/09/2003 Por este instrumento o Sr. Mauro Suaiden e sua esposa Verena Maria Banwart Suaiden se declaram fiadores em favor do Banco Bradesco S/A, responsabilizando-se como devedor e principal pagador solidariamente com o Frigorifico Margen Ltda.
� CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA N°. 08616552 � VALOR R$ 3.000.000,00 � 06/08/2003 Contrato de abertura de crédito junto ao banco Bankboston Banco Múltiplo S/A, tendo como devedora a empresa Frigorifico Margen Ltda.. 0 quadro 06 do citado documento relaciona os abonadores (garantes) desta transação, dentre os quais estão os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha. Observa-se que o endereço informado por todos é o mesmo endereço da sede do frigorifico: Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 �8°. Andar � São Paulo.
� CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO N°. 15.223 �VALOR R$ 371.000,00 � 25/03/2004 Contrato entre a BB Leasing S.A. � Arrendamento Mercantil e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Nev Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO CONTA GARANTIDA BB N°. 313.200.161 � VALOR R$ 2.200.000,00 � 25/08/2003 Contrato de abertura de crédito junto ao Banco do Brasil S.A. em favor da empresa Frigorifico Margen Ltda.. Assinam o referido contrato como devedores solidários os Senhores Mauro Suaiden e Geraldo Antônio Prearo e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo.
� BRAZILIAN PRE-EXPORT FINANCING AGREEMENT � VALOR US$ 2.000.000,00 � 08/09/2004 Contrato de financiamento entre o BankBoston localizado em Nassau, Bahamas, e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo, Milton Prearo e Ney Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosângela de Lurdes Veronesi Prearo, Silvana Aparecida Gonçalves Prearo e Tânia Maria Elias Padilha.
� TERMO DE FINANCIAMENTO N°. 02 � VALOR R$ 4.000.000,00 � 03/11/2004 Este termo esta vinculado ao Contrato Master de Financiamento de Capital de Giro n°. 46222 celebrado entre o Frigorifico Margen Ltda. e o Banco BBM S.A. Assinam o referido termo como intervenientes avalistas o Senhor Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Este Termo de Financiamento esta garantido pelo Instrumento Particular de Penhor de Títulos �Anexo de Garantia, cujos garantidores são as empresas MF Alimentos BR Ltda., Frigorifico Margen Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. A divida do financiado decorrente deste Termo de Financiamento é representada pela Nota Promissória no valor de R$ 4.900.000,00, cujos avalistas são o Senhor Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden.
� PROPOSTA DE TETO DE COMPRADOR PARA DESCONTO DE NPR/DR �VALOR: R$ 500.000,00 � 26/10/2004 Abertura de crédito no Banco do Brasil S/A em favor do Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. para fazer frente aos descontos de Notas Promissórias Rurais e/ou Duplicatas Rurais de responsabilidade do Frigorifico. 0 contrato traz como devedor solidário o Frigorifico Margen Ltda. A Carta de Fiança da presente Proposta está assinada pelos Senhores Mauro Suaiden e Geraldo Antônio Prearo e por Ney Aqilson Padilha e Verena Maria Bannwart Suaiden, como representantes legais da empresa Magna Administração e Participações Ltda.
� CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO "SAQUE FÁCIL DIAS ÚTEIS" � VALOR: R$ 1.500.000,00 � 30/06/2004 Abertura de limite rotativo para saques a descoberto em conta corrente no Banco Bradesco S/A em favor do Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. Os avalistas desta operação financeira é o Senhor Mauro Suaiden e sua esposa Verena Maria Bannwart Suaiden e as empresas Magna Administração e Participações Ltda. e Frigorifico Margen Ltda.

7. GESTÃO ADMINISTRATIVA
 7.1. É intuitiva a percepção de que o comando gerencial das empresas que 4110 compõe o Grupo Margen não poderia estar, como de fato não está, nas mãos daqueles que cederam nomes e dados cadastrais para figurarem nos contratos sociais como "sócios" e "sócios-gerentes". É manifesto que os Srs. Jelicoe Pedro Ferreira, Cláudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas tão-somente se apresentam no plano da formalidade como responsáveis por empreendimentos e atos de outrem. Os papéis desempenhados por estas pessoas correspondem exatamente á definição encontrada no Dicionário Aurélio e consagrada no cotidiano nacional para as expressões "testa-de-ferro" e "laranja
f
7.2. PROCURAÇÕES
 7.2.1. Os documentos do anexo 10 e descritos a seguir, corroboram que a gestão administrativa é desempenhada por pessoas diversas daquelas que simuladamente nos Contratos Sociais assumem o status de "sócios-gerentes".

9. "MODUS OPERANDI" DA ORGANIZAÇÃO
 9.1. 0 grupo está estrategicamente composto por empresas operacionais e de investimentos. As empresas de investimento Magna Administração e Participações Ltda.,
Cia. União Empreendimentos e Participações e Ampla Empreendimentos e Participações Ltda. possuem em seus quadros societários os próprios senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha ou pessoas dos clãs Suaiden, Prearo e Padilha. Por outro lado, dentre as empresas operacionais apenas uma � Agua Limpa Transportes Ltda. � tem no seu quadro societário estas pessoas.
9.2. As demais empresas � Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico Centro Oeste SP Ltda., MF Alimentos BR Ltda. e SS Administradora de Frigorifico Ltda. � encontram-se convenientemente em nome de terceiros interpostos. A razão para tanto se compreende prontamente, pois é nestas que se praticam os fatos geradores de tributos e das contribuições devidas à previdência social, mormente a contribuição incidente sobre a aquisição de bovinos para o abate.
9.3. Assim, as empresas onde se concentram as atividades operacionais do Grupo Margen são empresas descapitalizadas, desguarnecidas de bens � suas instalações industriais são todas arrendadas � e com "sócios-gerentes" perceptivelmente desprovidos de capacidade financeira, patrimonial e gerencial para a monta daqueles empreendimentos industriais. Pode-se dizer que estas empresas representam a parte "podre" do Grupo Margen, sendo exploradas à exaustão, arrancando-lhes faturamentos mirabolantes (R$ 1.176.556.922,84 em 2003 � Frig. Margen Ltda.) e estancando nelas dividas para com a Previdência Social igualmente assombrosas.
9.4. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha, com seu poderio financeiro arregimentam terceiros incautos para emprestarem seus nomes � Jelicoe Pedro Ferreira, Cláudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas �e figurarem como "sócios-gerentes" diante destas empresas. Desta forma, com tais ardis colocam seus patrimônios pessoais em salvaguarda, pois evidente está que sua intenção � velada é a de que, com a fraude perpetrada, o fisco busque seus créditos no patrimônio nulo dos supostos "sócios-gerentes". Com tais subterfúgios, os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha, embora sendo os gestores de fato dos empreendimentos, ainda buscam se esquivar da imputação dos inúmeros crimes contra a Previdência Social e a Ordem Tributária cometidos em tese na condução dos negócios. Em suma, aos supostos "sócios-gerentes" cabem arcar com as gigantescas dividas tributárias e as conseqüências penais dos ilicitos, enquanto àqueles os fáceis e gordos lucros obtidos.

10. Conclusão
 10.1. Portanto, tendo em vista o inter-relacionamento e a gestão comum a cargo dos Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antônio Prearo e Ney Agilson Padilha, resta caracterizada a existência de um grupo econômico de fato constituído pelas empresas relacionadas no inicio deste relatório. A denominação do grupo utilizada nos diversos relatórios que comporão as notificações fiscais de débito, será "Grupo Margen".

Verifica-se, portanto, que a Auditoria-Fiscal não se fundamentou simplesmente no fato de as empresas terem os mesmos sócios, ao caracterizá-las como Grupo Econômico, apesar de também ter contribuído para tal conclusão. Como se observa, além do outros fatos, já devidamente relacionados acima, as atividades desenvolvidas por todas empresas integrantes do Grupo Econômico se relacionam e interligam.
Dessa forma, resta claro que as empresas do Grupo Econômico de fato têm, efetivamente, interesse comum no fato gerador dos tributos ora exigidos, na forma estipulada no artigo 124, inciso I, do CTN, impondo a manutenção do feito em sua plenitude, não se cogitando em ilegalidade e/ou irregularidade na atuação fiscal.
Diante do exposto, não prospera a alegação da Recorrente.

(v) MPF-F e MPF-C - Prorrogações intempestivas - ausência de comunicação aos autuados ofensa ao devido processo legal.
Analisemos o tópico (v).
0 Mandado de Procedimento Fiscal, MPF, atende ao disposto no art. 196, CTN e nos termos do art. 2° e seguintes do Decreto n° 3.969/01 e art 587 e seguintes da IN SRP n° 03/2005.
- Decreto n° 3.969, de 15/10/2001:
'Art. 12. Os MPFs terão os seguintes prazos máximos de validade:
I - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;
II - sessenta dias, no caso de MPF-D.
Art. 13. A prorrogação do prazo de que trata o art. 12 poderá ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas necessárias, observados, a cada ato, os limites estabelecidos naquele artigo 
Parágrafo único. A prorrogação do prazo de validade do MPF será formalizada mediante a emissão do MPF-C."

- Instrução Normativa MPS/SRP n° 03/2005:
"Art. 574. 0 MPF será emitido por ocasião do inicio do procedimento fiscal e dele será dada ciência ao representante legal, ao mandatário ou ao preposto do sujeito passivo, na forma do art. 588.
Art. 583. 0 MPF conterá:
I - numeração de identificação e de controle,- II - dados identificadores do sujeito passivo;
III - tipo de procedimento fiscal a ser executado (Auditoria-Fiscal previdenciária ou Diligência Fiscal);
IV - prazo para a realização do procedimento fiscal;
V - identificação (nome e matricula) do(s) AFPS responsável (eis) pela execução do mandado;
VI - identificação (nome, matricula e assinatura) da autoridade emissora do mandado e, na hipótese de delegação de competência, a indicação do respectivo ato de delegação;
VII - ciência do representante legal, mandatário ou preposto do sujeito passivo, com seus dados identificadores;
VIII - nome, endereço e telefone funcionais da chefia do(s) AFPS responsável(eis) pela execução do mandado.
§ 1° A assinatura da autoridade emitente, prevista no inciso VI do caput, se caracterizará pelo acesso exclusivo ao sistema informatizado da SRP para a emissão do MPF.
Ademais, conforme o já argumentado na decisão de primeira instância, às fls. 1851, não há expressa previsão legal determinando prazo para a ciência do sujeito passivo, no caso de MPF-C (Complementar), sendo "a seqüência natural do trabalho de auditoria suficiente para observar-se que o procedimento fiscal ainda não se encerrou. Apenas o que se busca preservar é que o MPF inicial delimite o inicio da ação fiscal, e informe sobre os seus termos."
Já em relação ao prazo do MPF-F (Fiscalização), se fixa um período máximo de 120 dias para a realização do procedimento de fiscalização que pode ser prorrogado, tantas vezes quantas necessárias, por meio de MPF-C (Complementar), conforme o art. 587, parágrafo único da IN MPS/SRP n° 03/2005:
Art. 587. 0 MPF terá validade de até:
1 - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;
II - sessenta dias, nos casos de MPF-D e de MPF-Ex.
§1° A prorrogação do prazo de validade do MPF será formalizada mediante a emissão do MPF-C, tantas vezes quantas necessárias, observados, em cada mandado, os limites estabelecidos no caput.
Inclusive a decisão de primeira instância, reforçando o posicionamento de não acolher os argumentos da então Impugnante, relaciona no Demonstrativo de Emissão e Prorrogação de MPF, às fls. 273:
No presente caso, verifica-se, de acordo com o Demonstrativo de Emissão e Prorrogação de MPF, fls. 273, que para o MPF � F n° 09.208.557, foram emitidos 11 (onze) MPFs � Complementares, em 17/03/2005, 06/04/2005, 01/06/2005, 31/10/2005, 18/11/2005, 17/01/2006, 17/03/2006, 12/05/2006, 30/06/2006, 29/08/2006 e 20/10/2006, prorrogando o prazo de validade da ação fiscal, respectivamente, até 06/04/2005, 21/06/2005, 29/10/2005, 26/12/2005, 17/01/2006, 18/03/2006, 16/05/2006, 04/07/2006, 29/08/2006, 23/10/2006 e 19/12/2006.
Por tudo, concordo com a decisão de primeira instância no sentido de que se mostra irrelevante por não violar os ditames da ampla defesa e do contraditório, além de não causar qualquer prejuízo á defesa da Recorrente, o fato de a prorrogação do MPF-C 03 ter sido efetuado pelo MPF-C 04 apenas em 31/10/2005, quando vencido o prazo em 29/10/2005, uma vez que o dia 29/10/2005 era um sábado, e somente na segunda-feira, dia 31/10/2005, que houve expediente administrativo é que fora emitido o novo MPF- C 04.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(vii) NFLD 37.038.877-1 e NFLD 37.038.860-7 - possível bis in idem com as demais autuações presentes no procedimento fiscal.
POR DERRADEIRO, É IMPERIOSO ATENTAR PARA 0 FATO DE QUE PODE TER OCORRIDO, S.M.J., BIS IN IDEM ACERCA DAS NFLD's 37.038.877-1 (AUTOS N. 36624.015782/2006-95), 37.038.858-5 (AUTOS N. 36624.015778/2006-27), 37.038.859-3 (AUTOS N. 36624.015779/2006-71), 37.038.860-7 (Autos N. 36624.015780/2006-04) E 37.038.861-5 (AUTOS N. 36624.015781/2006-41) 0 QUE É EXPRESSAMENTE VEDADO POR NOSSO ORDENAMENTO PÁTRIO.
Analisemos o tópico (vii).
A Recorrente argumenta, de forma genérica e imprecisa que a presente NFLD pode incorrer em bis in idem em decorrência da lavratura das demais NFLD.
Ora, a Recorrente não aponta, de forma específica, quais os fatos geradores ou levantamentos realizados no procedimento fiscal, que resultou nas autuações de obrigações principais e acessórias, que ensejariam tal hipótese de bis in idem.
Diante dessa argumentação genérica e imprecisa da Recorrente, não há como prosperar tal linha de defesa.

CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
 
 



PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO -
PROCEDIMENTO FISCAL - GRUPO ECONOMICO DE FATO -
CONFIGURACADO.

Constatados os elementos necessarios a caracterizagdo de Grupo Econdmico
de fato, deverd a autoridade fiscal assim proceder, atribuindo a
responsabilidade pelo crédito previdencidrio a todas as empresas integrantes
daqueic Grupo, de maneira a oferecer seguranga e certeza no pagamento dos
tributos efetivamente devidos pela contribuinte, conforme preceitos contidos
na legislagdo de regéncia, notadamente no artigo 30, inciso IX, da Lei n°
2.212/91.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - MPF - REGULARIDADE NA
EMISSAO.

O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF confere aos lancamentos ¢
autuagdes legitimidade de que decorreram dos motivos e informagdes nele
declarados. E também instrumento de controle da atividade de fiscalizagdo.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

Marcelo Freitas de Souza Costa - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Ivacir Julio de Souza,

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Freitas de Souza Costa, Marcelo Magalhaes
Peixoto e Jhonatas Ribeiro da Silva. O Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari declarou-se

impedido.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pelos Recorrentes — CIA UNIAO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA contra
Acérddo n® 07-24.640 - 6* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
530 Pauio I - SP I que julgou procedente a autuagdo por descumprimento de obrigacao
principal, Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito - NFLD n°. 37.038.877-1, as fls. 01,
com valor consolidado inicial de R$ 152.266,48.

O crédito previdenciario se refere as contribui¢cdes previdenciarias destinadas
a Seguridade Social relativas a parte do empregado, da empresa, ao financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho — SAT/RAT e as destinadas ao FNDE, INCRA, SENAI,
SESI e SEBRAE. Referidas contribui¢des tém como fato gerador os valores das remuneragdes
pagas aos segurados empregados apuradas por meio de afericdo direta em recibos de
pagamento de salarios, comprovantes de depositos bancarios, demonstrativos "Rela¢do de
Salérios", copias de cheques e outros documentos, no periodo de 03/2001 a 12/2003.

Conforme o Relatorio Fiscal, as fls. 154, houve uma operagdo conjunta da
Secretaria da Receita Previdenciaria, Policia Federal e Ministério Publico Federal, inclusive
com mandados judiciais de busca e apreensdo, que entdo originou o presente procedimento
fiscal.

GRUPO ECONOMICO

1.3.1. No cumprimento dos Mandados de Busca e Apreensdo
Judicial expedidos pelo M.M. Juiz Federal da 1°. Vara de
Campo Grande—MS em 26/11/2004 (Secdo Judiciaria de Mato
Grosso do Sul), Autos de Inquérito Policial n°. 319/02-
SR/DPF/MS, em operagdo realizada pela Policia Federal e
Auditores Fiscais da Previdéncia Social nas dependéncias das
empresas e locais relacionados na Tabela 01, resultou na
apreensdo de grande quantidade de documentos e
microcomputadores.

1.3.2. A andlise dos documentos apreendidos demonstrou a
existéncia de um grupo econémico denominado GRUPO
MARGEN, composto por unidades frigorificas, transportadoras,
holdings e empresas de cessdo de mdo-de-obra, distribuidos nos
Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Parana, Sdo
Paulo, Santa Catarina, Goias, Tocantins e Brasilia. 0 relatorio
caracterizador do referido grupo econémico intitulado "GRUPO
ECONOMICO: GRUPO MARGEN" encontra-se em anexo.

MANDADOS DE BUSCA E APREENSAO

1.4.1. A Auditoria Fiscal foi instaurada na modalidade AFP —
Acdo Fiscal Plena sob coordenagdo da Divisdo de Auditorias
Especiais-DIVAE 7 Coordenagdo-Geral de Auditoria Especial-



CGAUD / Departamento de Fiscalizagdo-DEFIS e Delegacia da
Receita Previdenciaria em Campo Grande-MS. Emitiu-se
Mandados de Procedimento Fiscal — MPF's para todas as
empresas componentes do Grupo Margen. Para a empresa em
epigrafe emitiu-se o MPF n°. 09208557, em 07/12/2004, e seus
complementares, n°s 01 a 11. 0 inicio da Auditoria Fiscal foi
cientificado a empresa em 09/12/2004 e concomitantemente
solicitou-se os documentos necessdrios através do Termo de
Intimagdo para Apresentagdo de Documentos — TIAD.

1.4.2. A Justica Federal de Campo Grande — MS, a pedido do
Ministerio Publico Federal, determinou a busca e apreensdo de
toda a documentagdo fiscal e contdbil através dos Mandados de
Busca e Apreensdo (MBA), cujas copias encontram-se anexadas.
Os referidos MBA's foram cumpridos pela Policia Federal e
Auditores Fiscais da Previdéncia Social, concomitantemente, em
01/12/2004, em todos os locais determinados conforme
discriminados na Tabela 01.

O Relatorio Fiscal as fls. 154 a 163, bem como o seu Anexo Relatorio de
Grupo Economico as fls. 164 a 192, caracterizou a ocorréncia de grupo econdmico entre as
empresas: Frigorifico Margen Ltda, Eldorado Participagdes Ltda., MF Alimentos BR Ltda., SS
Administradora de Frigorifico Ltda., Magna administracdo e Participagdes Ltda., Agua Limpa
Transportes Ltda, Ampla Empreendimentos e Participacdes Ltda, CIA Unido
Empreendimentos e Participagdes e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.

Em relagdo a caracterizacao do grupo econdmico de fato constituido, disposto
no Anexo Relatério de Grupo Econdmico as fls. 164 a 192, destacam-se, dentre outros
aspectos:

GRUPQ ECONOMICO: "GRUPO MARGEN"

C.N.P.J.'s: 25.068.875/0001-56 — Frigorifico Margen Ltda.,
05.281.319/0001-56 — SS Administradora de Frigorifico Ltda.,
02.682.269/0001-20 — Eldorado Participagées Ltda.;

02.135.319/0001-50 — Magna Administra¢do e Participagdes

Ltda.;
05.300.347/0001-73 — Ampla Empreendimentos e Participagoes
Ltda.;
05.166.882/0001-83 — Cia. Unido Empreendimentos e

Participagoes;

01.169.288/0001-95 — Agua Limpa Transportes Ltda.;
04.872.265/0001-30 — Frigorifico Centro QOeste SP Ltda.,
05.307.573/0001-86 — MF Alimentos BR Ltda

1. HISTORICO

1.1. 0 Grupo Margen é um dos maiores processadores de carne
bovina"'da'® América’ " Latina'“¢~"esta presente em &8 estados
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brasileiros e no Distrito Federal. Sua sede encontra-se na cidade
de Sdo Paulo e o seu Departamento Comercial esta fixado na
cidade de Rio Verde-GO. Possui 12 unidades industriais
distribuidas nos estados de Goias, Mato Grosso do Sul, Mato
Grosso, Rondonia, Parana e Tocantins. Estas plantas industriais
tabatem em média 5.000 cabegas de bovinos por dia.

1.2. 0 Grupo realiza o transporte de carne para o mercado
interno por meio de frota propria de veiculos refrigerados. A
distribuicdo ¢ realizada através de 07 entrepostos localizados
nas cidades de Barueri-SP, Campinas-SP, Bauru-SP,
Araraquara-SP, Brasilia-DF, Blumenau-SC e Curitiba-PR.
Essas unidades realizam mais de 6.000 entregas diarias. 0
Grupo ainda mantém uma unidade na Europa.

1.3. 0 Grupo Margen emprega mais de 5 mil funciondrios e
geram outros milhares de empregos indiretos.

1.4. Estas informagoes constam na pagina mantida pelo Grupo
na internet no sitio http://www.marcen.com.br , anexo 01.

3. COMPOSICAO DO GRUPO MARGEN

3.1. 0 Grupo Margem atualmente é composto por nove empresas
nos seguintes ramos de atividade:

1. Frigorificos:

Frigorifico Margen Ltda.;

MF Alimentos BR Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
2. Transportes:

Agua Limpa Transportes Ltda.

3. Holdings:

Ampla Empreendimentos e Participagoes Ltda.;

Magna Administra¢do e Participagoes Ltda.,

Eldorado Participagdes Ltda. e Cia. Unido Empreendimentos e
Participagoes.

4. Cessionaria de Mao-de-obra:

SS Administradora de Frigorifico Ltda.

4. HISTORICO DAS ALTERACOES SOCIETARIAS
Frigorifico Margen Ltda.

4.1. A empresa foi constituida inicialmente sob a denominagdo
social > "Margen> /s >dransportes  Rodoviarios Ltda.", ern
08/02/1989:.0 cquadro~societario winicial -erai.composto pelos




senhores Ney Agilson Padilha, Verena Maria Bannwart Suaiden,
Roberto Siqueira Rosa, Adair Ermetti Furini e Milton Prearo.

4.2. Em 14/05/1990, a sua denominagdo social foi alterada para
"Frigorifico Margen Ltda." e sua atividade economica para
"abate e frigorifica¢do de bovinos". Em 23/08/1990, retiraram-
se da sociedade os socios Roberto Siqueira Rosa e Adair Ermetti
Furini.

4.3 Em 10/11/1995 ocorreu uma cisdo parcial com versdo de
parcela do seu patrimonio para a empresa Agua Limpa
Transportes Ltda., CNPJ 01.169.288/0001-95.

44. Em 11/11/96 a socia Verena Maria Bannwart Suaiden
retirou-se da sociedade, sendo entdo admitidos os senhores
Jelicoe Pedro Ferreira e Lourengo Augusto Brizoto.

4.5. Em 03/12/96 retiraram-se da sociedade os senhores Ney
Agilson Padilha e Milton Prearo.

4.6. Em 07/10/98 o socio Jelicoe retirou-se da sociedade, sendo
admitida a empresa Eldorado Participagoes Ltda. Com esta
alteragdo o socio Lourenco Augusto Brizoto passou a deter 1%
do capital social e a Eldorado Participa¢des Ltda. ficou com
99%. Em 20/02/2003 retirou-se da sociedade Lourengo e foi
readmitido o socio Jelicoe Pedro Ferreira

Eldorado Participacées Ltda.

4.7. A empresa foi constituida em 10/08/1998 pelos senhores
Lourengo Augusto Brizoto, Jelicoe Pedro Ferreira e Aldomiro
Lopes de Oliveira. Em 13/07/2004 o socio Aldomiro Lopes de
Oliveira transferiu 100% de sua participa¢do no capital social
para a empresa uruguaia Cyndell Company Sociedad Anonima,
cujo procurador é o proprio Jelicoe Pedro Ferreira. Em
27/07/2004 o sécio Lourengo Augusto Brizoto transfere suas
quotas aos socios Jelicoe Pedro Ferreira e Cyndell Company
Sociedad Anonima. Assim, Jelicoe passou a deter 51% do
Capital Social e a empresa uruguaia os 49% restantes.

MF Alimentos BR Ltda.

4.8. A MF Alimentos BR Ltda. foi constituida em 23/07/2002
pelo senhor Jelicoe Pedro Ferreira e pela pessoa juridica
Eldorado Participagoes Ltda. Em 12/08/2002 retirouse da
sociedade o socio Jelicoe, transferindo sua participagdo
societdaria para o senhor—Louren¢o Augusto Brizoto. Com a
alteracdo contratual ocorrida em 10/02/2003, o socio Lourenco
Augusto Brizoto retira-se da sociedade, sendo novamente
admitido o senhor Jelicoe.

SS Administradora de Frigorifico Ltda.
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4.9. A empresa foi constituida em 26/08/2002 pelos senhores
Marcelo Ribeiro Rocha e Alberto Asciutti Netto. Posteriormente,
ingressou na sociedade a pessoa juridica Eldorado
Participagoes Ltda.

1'4.10. A fungdo da SS Administradora de Frigorifico Ltda. ¢ o de
prover de mdo-deobra as unidades frigorificas do Grupo
Margen. Esta empresa foi constituida estrategicamente para
receber formalmente toda a mdo-de-obra das unidades
industriais das empresas Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico
Centro QOeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda. Este ardil
concebido com a arte da malicia tem por fim afastar os fatos
geradores de contribuicoes previdenciarias incidentes sobre
Folha de Pagamento de Salarios das unidades industriais e
estancar os debitos relativos a estas contribuicoes na SS
Administradora de Frigorifico Ltda.

4.11. A atuag¢do desta empresa restringe-se a executar as
formalidades previstas na legislagcdo trabalhista, pois a relagdo
de emprego de fato estabelece-se entre as unidades industriais e
as pessoas formalmente contratadas pela SS Administradora. Os
documentos arrolados no anexo 04 resgatam a supremacia da
realidade dos fatos. Nestes expedientes encaminhados pelo
Frigorifico Centro QOeste a SS Administradora consta:

» Expediente de 30/04/2003: informa a alteragdo por parte do
Frigorifico do horario de inicio da jornada de trabalho para
alguns funcionarios e determina o pagamento de horas extras,

» Expediente de 08/05/2003: comunica a freqiiéncia correta de
funcionarios e o direito destes a cesta bdsica,

* Expediente de 13/06/2003: solicita que se faca vale extra para
funcionario;

» Expediente de 14/06/2003: solicita a demissdo imediata de
funcionario e determina que o mesmo deverd ter aviso prévio
retroativo,

» Expediente de 21/07/2003: comunica a alteracdo de cargos de
funcionarios,

» Expediente de 23/07/2003: solicita adverténcia a funcionaria
por ter a mesma trocado horario de trabalho sem aviso prévio a
geréncia do frigorifico.

4.12. Como se depreende, fica evidente a subordinagdo dos
funcionarios diretamente ao frigorifico, responsavel de fato pela
gestdo do pessoal apenas formalmente registrado pela SS
Administradora. A planilha intitulada "Relagdo de Funcionarios
— C.Oeste" anexo 04, mostra o detalhamento em 07/03/2003 de
quais funcionarios foram contratados via "registro"” pelo proprio
Frigorifico Centro QOeste e aqueles via "registro” pela SS
Administradora, evidenciando a estratégia adotada pelo Grupo
Margen para a formalizacdo das relagoes de emprego.




Magna Administracdo e Participacées Ltda.

4.13. A empresa foi constituida em 23/09/1997 pelos senhores
Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart
Suaiden e Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 06/04/1998
ocorren incorpora¢do parcial da sociedade Aqua Limpa—
Transportes Ltda., com versdo de parcela patrimonial no valor
de R$ 1.700.831,58. Novamente, em 11/11/1999, a sociedade
Magna  Administragdo e Participagoes Ltda. incorporou
parcialmente a empresa Aqua Limpa Transportes Ltda., com
recebimento de patriménio no valor de R$ 389.034,55.

Aqua Limpa Transportes Ltda.

4.14. Esta empresa foi constituida em 10/11/1995 especialmente
para receber a parcela patrimonial cindida do Frigorifico
Margen Ltda., cuja avaliagdo montou em R$ 1.792.097,78. 0
quadro societdrio inicial estava composto pelos senhores Ney
Agilson Padilha, Milton Prearo e Verena Maria Bannwart
Suaiden.

Ampla Empreendimentos e Participacoes Ltda.

4.15. A sociedade foi constituida em 09/09/2002 pelos senhores
Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart
Suaiden e Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 31/05/2004
ingressaram na sociedade os senhores Geraldo Antéonio Prearo,
Mauro Suaiden e James Celso Lisboa Junior e retiraram-se da
sociedade os socios Milton Prearo, Verena Maria Bannwart
Suaiden e Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo.

Cia. Unido Empreendimentos e Participacoes

4.16. Fundada por Ney Agilson Padilha e Tdnia Maria Elias
Padilha em 19/07/2002. A companhia tem como presidente o

senhor Alexandre Elias, pai da acionista e diretora Tania Maria
Elias Padilha

Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.

4.17. A sociedade foi constituida em 14/01/2002 pelos senhores
José Geraldo de Freitas e Claudio Sobral de Oliveira. A

empresa Eldorado Participagoes Ltda. participou da sociedade
entre 20/05/2002 e 30/07/2002.

5. OS ATORES PRINCIPAIS:

MAURO, SUAIDEN,: GERALDO ANTONIO PREARO E NEY
AGILSON, o PADILHA -5:1) 010 mome O MARGEN:nadvém: da
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Jjustaposicdo das iniciais dos nomes de seus proprietdrios e
administradores de fato — como se demonstrara adiante — os
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha,

5.2. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha
Isdo os personagens centrais no arcabougo constituido pelas
empresas aqui citadas. Sdo eles as vigas mestras que provéem
sustentagdo financeira, administrativa e gerencial ao conjunto
destas empresas. Formalmente aparecem apenas no quadro
societario da empresa Ampla Empreendimentos e Participagoes
Ltda. Nas demais empresas fizeram constar ardilosamente ora os
conjuges (Verena Maria Bannwart Suaiden, Rosdngela de
Lurdes Veronesi Prearo e Tdnia Maria Elias Padilha), ora o
irmdo (Milton Prearo), ora o sogro (Alexandre Elias), ora outros
(Jelicoe Pedro Ferreira, Aldomiro Lopes de Oliveira, Lourenco
Augusto Brizoto, José Geraldo de Freitas, Claudio Sobral
Oliveira, Marcelo Ribeiro Rocha) que simploriamente cederam
seus nomes para figurarem artificialmente como responsaveis
pelos empreendimentos ocultando as identidades dos seus
verdadeiros proprietarios.

5.3. Dentre estes ultimos, a pessoa Jelicoe Pedro Ferreira é
utilizada de forma ostensiva e amiudamente. Seu nome aparece
nos contratos sociais e nas inumeras alteracoes contratuais de
varias empresas. Atualmente, Jelicoe aparece a frente das—
empresas Frigorifico Margen Ltda., MF Alimentos BR Ltda.,
Eldorado Participacoes Ltda. e ¢ o representante legal da
"offshore" uruguaia Cyndell Company Sociedad Anénima. Como
se pode observar no fluxograma do Grupo Margen no anexo 04,
apos as diversas manobras de reestruturagdo do quadro
societario, Jelicoe Pedro Ferreira tornou-se o unico responsdavel
pelo Frigorifico Margen Ltda., pois 0 mesmo é também o socio-
gerente da empresa Eldorado Participagdes e o representante
legal no Brasil da Cyndell Company. Assim, todo o poder de
gestdo dessa empresa estaria ficticiamente a seu encargo.

5.4. Outro fato relevante esta na cisdo da empresa Frigorifico
Margen Ltda. ocorrida em 10/11/1995, com a transferéncia de
80,6% dos bens que compunham o seu * imobilizado para a
empresa Agua Limpa Transportes Ltda. A versdo destes ativos
implicou em uma redugdo de seu Patriménio Liquido de 98,1%.
Esta manobra teve como finalidade evidente descapitalizar a
empresa Frigorifico Margen para posteriormente passar a
operd-la com a interposi¢do de pessoas travestidas de socios-
gerentes. 0 que de fato veio a ocorrer com a modificagdo do
quadro societario em 11/11/1996, ocasido em que a esposa do
Sr. Mauro Suaiden, Verena Maria Bannwart Suaiden, transferiu
suas quotas para o Sr. Jelicoe Pedro Ferreira e Lourengo
Augusto Brizoto. E posteriormente em 03/12/1996, os srs. Ney
Agilson Padilha e Milton Prearo também cederam suas
participacoes a Jelicoe e Lourengo. Assim, completou-se o ciclo
de transformagdo do quadro societario, resultando em uma
empresa exaurida de ativos e com socios proprietarios ficticios.




5.5. Os ativos transferidos para a empresa Agua Limpa
Transportes Ltda. continuaram a ser utilizados pelo Frigorifico
Margen Ltda. em suas atividades operacionais por meio de
contratos de arrendamento. As copias de diversos contratos de
arrendamento juntados no anexo 05 comprovam tal sistematica,
conforme demonstrado a seguir:

* Nos "Contratos de Locac¢ao Industrial” firmados em
05/05/1996 e 05/01/1998, a Agua Limpa Transportes Ltda.
arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. um "conjunto
’il dusirial situado no municipio de Rio Verde, Estado de Goias, a
Rodovia BR 060, Km 17, composto de dois modulos, sendo um
para abate e frigorificacdo de bovinos e o outro para produgdo
de charque ...". Trata-se das instalagoes industriais onde o
Frigorifico Margen sempre operou desde o inicio de suas
atividades;

* Nos "Contratos de Locagdo de Veiculos" firmados em
01/03/1997, 01/06/1997 e 01/07/1997, a Agua Limpa
Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda.
diversos caminhoes Mercedes Benz equipados com carroceria
fechada tipo bau;

* Nos "Contratos de Locac¢do Industrial” firmados em
01/05/1998, 01/01/1999, 01/01/2002 e 01/01/2004, a Magna
Administra¢do e Participag¢do Ltda. arrenda para o Frigorifico
Margen Ltda. um "conjunto industrial situado no municipio de
Rio Verde, Estado de Goias, a Rodovia BR 060, Km 17,
composto de dois modulos, sendo um para abate e frigorificagdo
de bovinos e o outro para producgdo de charque ...". Tratase das
mesmas instalagoes industriais antes pertencentes a Agua Limpa
Transportes Ltda.;

* Nos diversos "Contratos de Locagdo de Veiculos' firmados em
01/01/2002, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o
Frigorifico Margen Ltda. caminhoes do tipo Furgdo lveco Fiat.

5.6. 0 esquema mostrado na figura a seguir ilustra a sistemdtica
adotada pelo grupo de empresas em relagdo ao ativo composto
pelo conjunto industrial situado no municipio de Rio Verde,
Estado de Goias, a Rodovia BR 060, Km 17. Como se observa,
aquele ativo migrou da empresa Frigorifico Margen Ltda. para a
empresa Magna Administra¢do e Participag¢do Ltda. Da mesma
forma, os socios Ney Agilson Padilha e Verena Maria Bannwart
Suaiden migraram do quadro societario da empresa Frigorifico
Margen Ltda. para a empresa Magna Administragdo e
Participagdo Ltda. Ja o quadro societario do Frigorifico Margen
passou a ser constituido pelos socios ficticios Jelicoe Pedro ¢
Ferreira e Lourengo Augusto Brizoto e as instalacoes industriais
passaram a ser exploradas por meio de arrendamento.

5.7. Esta estratégia teve como finalidade afastar o patriménio de
possiveis execugoes fiscais, uma vez que a partir de entdo o
Frigorifico Margen passou a acumular enorme passivo fiscal,
mormente em relacdo ds contribuicées devidas a Previdéncia
Social.

10
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5.8. Outro fato emblematico é o "Contrato de Confissdo e
Parcelamento de Divida com Garantia Pignoraticia e Avalista”,
anexo 06, pactuado entre Juma Industria e Comércio de Carnes
Ltda. e Joaquim Carlos Sabino dos Santos. Nesta confissdo de
divida figuram como avalistas o Frigorifico Margen Ltda.,
\Geraldo Anténio Prearo e sua esposa Rosdingela de Lurdes
Veronese Prearo. Em todas as situagoes em que se faz
necessario o oferecimento de garantias é praxe ver os nomes dos
senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney Agilson
Padilha associados ao Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico
Centro Oeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda

As copias do anexo 07 refor¢cam ainda mais a estreita vinculag¢do
destes senhores com o Frigorifico Margen Ltda. Conforme se
observa, estas copias mostram.

* correspondéncias endereg¢adas ao Sr. Geraldo Prearo (em
23/1172004, 25/11/2004 e 27/11/2004) tém como endereco o
Frig. Margen Ltda. e o qualificam como "Diretor Geral";

* oficio da AVM Engenharia para o Frig. Margen em aten¢do ao
Sr. Geraldo Anténio Prearo,

* "Facsimile Transmission" da Jet Avionics para o Frig. Margen
em ateng¢do ao Sr. Mauro Suaiden.

5.10 Os ""Termos de Declaracoes' tomados pelos Delegados da
Policia_Federal Cristian Arley Silva Lages e Rubens Alexandre
de Franga, anexo 08, mostram que os empregados do Frigorifico
Margen Ltda. e Agua Limpa Transportes Ltda., desde o vigilante
ao Gerente Financeiro, sdo undnimes em apontar os Senhores
Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney Agilson Pad ilha
como os proprietarios e gestores de fato do Frigorifico Margen
Ltda. Nos depoimentos colhidos destacamos as seguintes
afirmagoes:

* Wagner Cyrne Diniz, Gerente Comercial do Frigorifico
Margen: "...que foi contratado por NEY PADILHA, um dos
diretores do FRIGORIFICO MARGEN; que os outros diretores
do FRIGORIFICO MARGEN sdo GERALDO PREARO,
MAURQO SUAIDEN; ...que a empresa tem uma distribui¢cdo em
Sdo Paulo, coordenada por MAURICIO SUAIDEN JUNIOR,
irmdo de MAURO SUAIDEN;..."

» José Marcos Giacone, Gerente Financeiro do Frigorifico
Margen: "...que fora contratado para trabalhar na empresa pelo
Senhor GERALDO ANTONIO PREARO; ...que questionado se
recebe orientagdo direta do proprietario da empresa, senhor
JELICOE, o declarante disse que sempre as orientagoes Sdo
passadas pela diretoria que ¢é composta pelos senhores
GERALDO ANTONIO PREARO, NEY PADILHA e¢ MAURO
SUAIDEN; ...que a diretoria geral do frigorifico tem sede na
cidade de Rio Verde-GO, sendo que seus trés componentes
(GERALDQO, MAURQ e NEY) dispoem de amplos poderes para




gerir a empresa; ...que questionado se conhece os senhores
LOURENQO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE
* OLIVEIRA, disse ndo conhece qualquer deles, nunca tendo
sequer ouvido falar de tais pessoas,..."

* Sebastido Coleoni dos Reis, Gerente de Transportes da Aqua
Limpa Transportes Ltda.: " ...que foi contratado para trabalhar
na empresa pelo Sr. MAURO SUAIDEN, que ¢ um dos socios da
empresa; que alem de MAURO SUAIDEN, também sdo socios da
empresa AGUA LIMPA os senhores NEY AGILSON PADILHA e
GERALDO PREARO; que referidos socios construiram toda a
estrutura da AGUA LIMPA TRANSPORTES e também do
FRIGORIFICO MARGEN; ...que esclarece que 0s unicos socios
da empresa sdo os acima citados;, que MAURO, NEY e
GERALDO sao os unicos socios do FRIGORIFICO MARGEN;
que questionado sobre a pessoa de JELICOE PEDRO
FERREIRA, ja o viu uma vez nesta empresa, mais precisamente
em uma festa, mas ndo mantem relacionamento com o mesmo,
sabendo dizer que o mesmo ndo trabalha no FRIGORIFICO
MARGEN ou na AAG U LIMPA TRANSPORTES; que reitera
que JELICOE nunca mais esteve no FRIGORIFICO MARGEN
ou na TRANSPORTADORA AGUA LIMPA;

* Airton Prearo Junior, Assistente Financeiro do Frigorifico
Margen, sobrinho de Geraldo Anténio Prearo: "...que informou
ainda que seu pai lhe disse que a rede de Frigorifico Margen
sempre pertenceu a GERALDO PREARO, MAURO SUAIDEN e
NEY PADILHA; ...que questionado se conhece o Sr. JELICOE
PEDRO FERREIRA, LOURENCO AUGUSTO BRIZOTO ou
ALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA, disse: nunca ouvi falar de
nenhum deles,..."

* Suelen Rosa de Castro, Auxiliar de Contabilidade e
Recepcionista do Frigorifico Marc:ten: "... que questionada se
conhecia os proprietarios do frigorifico, a depoente respondeu
que sabe que a empresa pertence aos senhores MAURO
SUAIDEN, NEY PADILHA e GERALDO PREARO; ..que
questionada se conhece os senhores JELICOE PEDRO
FERREIRA, LOURENCO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO
LOPES DE OLIVEIRA, disse que ndo conhece qualquer dos
nominados, também ndo se recorda té-los atendido, via telefone;
...que sabe que a empresa é de propriedade de GERALDO,
MAURQO e NEY, pois todos no frigorifico mencionam, inclusive o
gerente MARCOS GIACONE;..."

* Rodrigo Silveira e Souza, Auxiliar de Escritorio do
Frigorifico Margen:

"...que sabe que os socios do FRIGORIFICO MARGEN sdo
NEY, GERALDO e MAURO; ..."

e Irineu Dantas de Arailio, Auxiliar de Comprador de Bovinos
do Frigorifico Margen: "...que sabe dizer que os socios do
FRIGORIFICO MARGEN sdo MAURO SUAIDEN, NEY
AGILSON PADILHA e GERALDO ANTONIO PREARO; ..."

» Edilson Tavares Melo, Faturista do Frigorifico Margen:
asque mao-conhece a pessoac-de JELICOE, ndo tendo visto o
mesmo) | em: rnenhuma - oportunidade. na - 1sede --dadoempresa
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FRIGORIFICO MARGEN, parecendo ao mesmo que JELICOE
trabalha em Sdo Paulo; ..que MAURO SUAIDEN, NEY
AGILSON PADILHA ¢ GERALDO PREARO sdo os donos da
empresa FRIGORIFICO MARGEN; ..."

te Jailson Pereira Lopes, Vigilante do Frigorifico Margen: "

...que sabe dizer que os socios do FRIGORIFICO MARGEN sdo
NEY, GERALDO e MAURO; que questionado como sabia que
NEY, GERALDO e MAURO eram socios do FRIGORIFICO
MARGEN, informou que antes mesmo de comegar a trabalhar,
ja sabia do fato, que é de conhecimento geral na cidade de Rio
Verde/GO; ..."

6. FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
DO GRUPO

6.1. Dentre os documentos apreendidos ha copiosa quantidade
de contratos de financiamento firmados com institui¢oes
financeiras do Brasil e exterior. Estes financiamentos
levantavam recursos para operacionalizar as atividades do
Grupo, beneficiando, entre outras, as empresas Frigorifico
Margen Ltda., Frigorifico Centro Qeste SP Ltd a. e MF
Alimentos BR Ltda.

6.2. Entrementes, estas empresas ndo apresentam ativos
suficientes para garantir os volumosos empréstimos captados na
rede bancdria. 0 mesmo se pode constatar em relagdo aos socios
formais destas empresas — Senhores Jelicoe Pedro Ferreira,
Claudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas — pessoas de
acanhadissima posi¢do patrimonial e, portanto, sem a minima
capacidade financeira para obter vultosos empréstimos e
oferecer garantias aos financiadores.

6.3. Diante deste quadro, os verdadeiros socios proprietarios
destas empresas —Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Anténio
Prearo e Ney Agilson Padilha — se viram compelidos a
avocarem de forma ostensiva as responsabilidades pelos
empréstimos * bancarios na condigdo de garantidores, fiadores,
responsaveis solidarios, etc. 0 quadro 04 mostra sinteticamente
dados de algumas operagoes de financiamento

6.4. Os documentos juntados no anexo 09, selecionados por
amostragem, sdo contundentes e demonstram de forma
irrefutavel que o suporte financeiro para as atividades
operacionais das empresas do Grupo Margen é provido pelos
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha. A
seguir tem-se uma andlise sucinta destes documentos.

* TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA
DE CREDITO EM CONTA N°. 09923479 — VALOR R$
2.000.000,00 — 29/10/2004 Trata-se da abertura de crédito
junto ao banco Bankboston Banco Multiplo S/A, tendo como
devedora a empresa MF Alimentos BR Ltda., cujos socios




formais sdo os Senhores Jelicoe Pedro Ferreira e Lourengo
Augusto Brizoto.

0 quadro 04 do citado documento relaciona os abonadores
(garantes) desta transagdo, dentre os quais estdo os Senhores
Mauro Suaiden, Geraldo Anténio Prearo e Ney Agqilson
Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart
Suaiden, Rosingela de Lurdes Veronesi Prearo e Tania Maria
Elias Padilha.

¢« INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO A
’CONTRATO / CEDULA DE CREDITO N°. — VALOR R$
500.000,00 Abertura de crédito no Banco Safra S/A em favor de
Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.. Assina este documento como
avalista o Sr. Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria
Banwart Suaiden. Observa-se ainda que o Sr. Mauro Suaiden
assina também a Nota Promissoria emitida pelo Frig. Centro
Oeste em favor do banco.

« NOTA DE CREDITO INDUSTRIAL Nr.21/00125-1 — VALOR
RS 1.990.000,00 —24/04/2004 Nota de crédito emitida pelo
Frigorifico Centro QOeste SP Ltda. a favor do Banco do Brasil
S.A. Assinam a nota de crédito "POR AVAL AO EMITENTE" os
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney
Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria
Banwart Suaiden, Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo e
Téania Maria Elias Padilha.

« CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CREDITO FIXO —
VALOR R$ 2.000.000,00 — 29/08/2003 Contrato firmado entre o
Banco Industrial e Comercial S/A — BICBANCO e Frigorifico
Margen Ltda., constando como devedores soliddrios os
Senhores Mauro Suaiden e Ney Agqilson Padilha, ¢ as
respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e Tdnia
Maria Elias Padilha.

« CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CREDITO FIXO —
VALOR R$ 2.000.000,00 — 04/12/2003 Contrato firmado entre o
Banco Industrial e Comercial S/A — BICBANCO e Frigorifico
Margen Ltda., constando como devedor solidario o Senhor
Mauro Suaiden e esposa Verena Maria Banwart Suaiden.

« CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO / MUTUO N°.
675777.0 — VALOR R$ 2.000.000,00 — 24/08/2004 Abertura de
crédito no Banco Safra S/A em favor de Frigorifico Margen
Ltda.. Assina este documento como avalista o Sr. Mauro
Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Atente-se
para o fato de que os enderegos informados para a empresa e
para o Sr. Mauro Suaiden sdo os mesmos, quais sejam, Av.
Brigadeiro Faria Lima, 1912 — 8°. Andar — Sdo Paulo.

* TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA
DE CREDITO EM CONTA N°. — VALOR R$ 2.000.000,00 —
03/11/2003 Trata-se da abertura de crédito junto ao Banco
Bankboston Banco Multiplo S/A, tendo como devedora a
empresa Frigorifico Margen Ltda. 0 quadro 04 do citado
documento relaciona os abonadores (garantes) desta transagdo,
dentre, 08 quais.-estdo.-os. Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo e Ney Aqilson Padilha e as respectivas esposas
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Verena Maria Banwart Suaiden, Rosdngela de Lurdes
Veronesi Prearo e Tinia Maria Elias Padilha.

o INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO DFE
CONTRATO — VALOR R$ 170.000,00 Alteracdo de contrato
loriginal de abertura de crédito no Banco Bradesco S.A. em favor
de Frigorifico Margen Ltda.. Assinam este documento como
avalista / devedores solidarios os Senhores Mauro Suaiden e
esposa Verena Maria Banwart Suaiden e Ney Agilson Padilha.
Observa-se ainda que estes Senhores assinam também a Nota
Promissoria no valor de R$ 212.500,00 emitida pelo Frig.
Margen em favor do Banco. Novamente os enderegos informados
para a empresa e para estes Senhores sdo 0s mesmos, quais
sejam, Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 — 8°. Andar — Sdo
Paulo.

* CARTA DE FIANCA — VALOR US$ 1.900.000,00 —
04/09/2003 Por este instrumento o Sr. Mauro Suaiden e sua
esposa Verena Maria Banwart Suaiden se declaram fiadores em
favor do Banco Bradesco S/A, responsabilizando-se como
devedor e principal pagador solidariamente com o Frigorifico
Margen Ltda.

« CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA N°.
08616552 — VALOR R$ 3.000.000,00 — 06/08/2003 Contrato
de abertura de crédito junto ao banco Bankboston Banco
Multiplo S/A, tendo como devedora a empresa Frigorifico
Margen Ltda.. 0 quadro 06 do citado documento relaciona os
abonadores (garantes) desta transagdo, dentre os quais estdo os
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney
Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria
Banwart Suaiden, Rosdingela de Lurdes Veronesi Prearo e
Tania Maria Elias Padilha. Observa-se que o endereco
informado por todos ¢ o mesmo enderego da sede do frigorifico:
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 —8°. Andar — Sao Paulo.

*  CONTRATO DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL
FINANCEIRO N°. 15223 —VALOR R$ 371.000,00 —
25/03/2004 Contrato entre a BB Leasing S.A. — Arrendamento
Mercantil e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente
contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo e Nev Agilson Padilha e as respectivas esposas
Verena Maria Banwart Suaiden, Rosdngela de Lurdes
Veronesi Prearo e Tania Maria Elias Padilha.

« CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO CONTA
GARANTIDA BB N°. 313.200.161 — VALOR R$ 2.200.000,00 —
25/08/2003 Contrato de abertura de crédito junto ao Banco do
Brasil S.A. em favor da empresa Frigorifico Margen Ltda..
Assinam o referido contrato como devedores solidarios os
Senhores Mauro Suaiden e Geraldo Anténio Prearo e as
respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e
Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo.




* BRAZILIAN PRE-EXPORT FINANCING AGREEMENT —
VALOR US$ 2.000.000,00 — 08/09/2004 Contrato de
financiamento entre o BankBoston localizado em Nassau,
Bahamas, e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente
contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo, Milton Prearo e Ney Agilson Padilha ¢ as
respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosdngela
de Lurdes Veronesi Prearo, Silvana Aparecida Gongalves
Prearo ¢ Tania Maria Elias Padilha.

o TERMO DE FINANCIAMENTO N° 02 — VALOR RS
4.000.000,00 — 03/11/2004 Este termo esta vinculado ao
Contrato Master de Financiamento de Capital de Giro n°. 46222
celebrado entre o Frigorifico Margen Ltda. e o Banco BBM S.A.
Assinam o referido termo como intervenientes avalistas o Senhor
Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden.
Este Termo de Financiamento esta garantido pelo Instrumento
Particular de Penhor de Titulos —Anexo de Garantia, cujos
garantidores sdo as empresas MF Alimentos BR Ltda.,
Frigorifico Margen Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. A
divida do financiado decorrente deste Termo de Financiamento é
representada pela Nota Promissoria no valor de RS$
4.900.000,00, cujos avalistas sdo o Senhor Mauro Suaiden e a
esposa Verena Maria Banwart Suaiden.

* PROPOSTA DE TETO DE COMPRADOR PARA DESCONTO
DE NPR/DR —VALOR: R$ 500.000,00 — 26/10/2004 Abertura
de crédito no Banco do Brasil S/A em favor do Frigorifico
Centro Oeste SP Ltda. para fazer frente aos descontos de Notas
Promissorias Rurais e/ou Duplicatas Rurais de responsabilidade
do Frigorifico. 0 contrato traz como devedor solidario o
Frigorifico Margen Ltda. A Carta de Fianga da presente
Proposta esta assinada pelos Senhores Mauro Suaiden e
Geraldo Anténio Prearo e por Ney Aqilson Padilha e Verena
Maria Bannwart Suaiden, como representantes legais da
empresa Magna Administracdo e Participagoes Ltda.

« CEDULA DE CREDITO BANCARIO "SAQUE FACIL DIAS
UTEIS" — VALOR: R$ 1.500.000,00 — 30/06/2004 Abertura de
limite rotativo para saques a descoberto em conta corrente no
Banco Bradesco S/A em favor do Frigorifico Centro Oeste SP
Ltda. Os avalistas desta operagdo financeira ¢ o Senhor Mauro
Suaiden e sua esposa Verena Maria Bannwart Suaiden ¢ as
empresas Magna Administracdo e Participagoes Ltda. e
Frigorifico Margen Ltda.

7. GESTAQO ADMINISTRATIVA

7.1. E intuitiva a percep¢io de que o comando gerencial das
empresas que 4110 compoe o Grupo Margen ndo poderia estar,
como de fato ndo esta, nas mdos daqueles que cederam nomes e
dados cadastrais para figurarem nos contratos sociais como
"socios" e "sécios-gerentes". E manifesto que os Srs. Jelicoe
Pedro Ferreira, Claudio Sobral Oliveira e José Geraldo de
Freitas tdo-somente se apresentam no plano da formalidade
como ‘responsaveis por- empreendimentos e atos de outrem. Os
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papéis  desempenhados por estas pessoas correspondem
exatamente a defini¢do encontrada no Diciondrio Aurélio e
consagrada no cotidiano nacional para as expressoes "testa-de-
ferro" e "laranja

| £
J

7.2. PROCURACOES

7.2.1. Os documentos do anexo 10 e descritos a seguir,
corroboram que a gestdo administrativa é desempenhada por
pessoas diversas daquelas que simuladamente nos Contratos
Sociais assumem o status de "socios-gerentes”.

9. "MODUS OPERANDI" DA ORGANIZACAO

9.1. 0 grupo esta estrategicamente composto por empresas
operacionais e de investimentos. As empresas de investimento
Magna Administrag¢do e Participagées Ltda.,

Cia. Unido Empreendimentos e Participagoes e Ampla
Empreendimentos e Participagoes Ltda. possuem em seus
quadros societarios os proprios senhores Mauro Suaiden,
Geraldo Antonio Prearo e Ney Agilson Padilha ou pessoas dos
clas Suaiden, Prearo e Padilha. Por outro lado, dentre as
empresas operacionais apenas uma — Agua Limpa Transportes
Ltda. — tem no seu quadro societario estas pessoas.

9.2. As demais empresas — Frigorifico Margen Ltda.,
Frigorifico Centro Oeste SP Ltda., MF Alimentos BR Ltda. e S§S
Administradora de  Frigorifico Ltda. — encontram-se
convenientemente em nome de terceiros interpostos. A razdo
para tanto se compreende prontamente, pois é nestas que se
praticam os fatos geradores de tributos e das contribui¢oes
devidas a previdéncia social, mormente a contribui¢do incidente
sobre a aquisi¢do de bovinos para o abate.

9.3. Assim, as empresas onde se concentram as atividades
operacionais do Grupo Margen sdo empresas descapitalizadas,
desguarnecidas de bens — suas instalag¢oes industriais sdo todas
arrendadas — e com '"socios-gerentes" perceptivelmente
desprovidos de capacidade financeira, patrimonial e gerencial
para a monta daqueles empreendimentos industriais. Pode-se
dizer que estas empresas representam a parte "podre” do Grupo
Margen, sendo exploradas a exaustdo, arrancando-lhes
faturamentos mirabolantes (R$ 1.176.556.922,84 em 2003 —
Frig. Margen Ltda.) e estancando nelas dividas para com a
Previdéncia Social igualmente assombrosas.

9.4. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Anténio Prearo e Ney
Agilson Padilha, com seu poderio financeiro arregimentam
terceiros incautos para emprestarem Sseus nomes — Jelicoe
Pedro Ferreira, Claudio Sobral Oliveira e José Geraldo de
Freitas’ ~—e)- figurarem>ocomo "socios-gerentes” diante destas




empresas. Desta forma, com tais ardis colocam seus patrimonios
pessoais em salvaguarda, pois evidente estd que sua inten¢do
velada ¢ a de que, com a fraude perpetrada, o fisco busque seus
créditos no patriménio nulo dos supostos "socios-gerentes". Com
tais subterfugios, os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Anténio
Prearo e Ney Agilson Padilha, embora sendo os gestores de fato
dos empreendimentos, ainda buscam se esquivar da imputa¢do
dos inumeros crimes contra a Previdéncia Social e a Ordem
Tributdria cometidos em tese na condugdo dos negocios. Em
suma, aos supostos "socios-gerentes” cabem arcar com as
giganiescas dividas tributarias e as conseqiiéncias penais dos
tlicitos, enquanto aqueles os faceis e gordos lucros obtidos.

10. Conclusdo

10.1. Portanto, tendo em vista o inter-relacionamento e a
gestdo comum a cargo dos Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo e Ney Agilson Padilha, resta caracterizada a
existéncia de um grupo econémico de fato constituido pelas
empresas relacionadas no inicio deste relatorio. A
denominacio do grupo utilizada nos diversos relatorios que
compordo as notificacoes fiscais de débito, serd '"Grupo
Margen'.

Observou-se que todas as empresas consideradas como grupo econdmico,
responsdveis solidarias, foram cientificadas do lancamento, nos termos do art. 748 da IN
MPS/SRP n.° 03/2005.

O Relatério fiscal informa, em relagao aos_fatos geradores:

2.1.1 As contribuicoes lancadas incidem sobre os valores das
remuneragoes pagas aos segurados empregados apuradas em
recibos de pagamento de saldrios, comprovantes de depositos
bancarios, demonstrativos "Rela¢do de Salarios", copias de
cheques e outros documentos conforme copias anexas.

2.1.2. As contribuigdes aqui lancadas e as suas bases de calculo
ndo foram declaradas na Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagoes a Previdéncia Social — GFIP, fato este que
configura, em tese, a pratica de crime de Sonegag¢do de
Contribui¢cdo Previdenciaria. Desta forma, serda encaminhada
Representagdo Fiscal para Fins Penais a autoridade competente
para as providéncias cabiveis.

2.1.3. Nao foi emitido o Termo de Arrolamento de Bens — TAB
uma vez que a Auditoria Fiscal ndo teve acesso aos Livros
Contdbeis do Contribuinte.

2.14. As bases de cdlculo e aliquotas aplicadas estdo
demonstradas nos relatorios Discriminativo Analitico de Débito
(DAD) e Relatorio de Langamentos (RL), em anexo.
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2.3.1. Os valores apurados encontram-se consubstanciados nos

levantamentos denominados "CRI — DESCONTO DE
SEGURADOS".
"CRI — DESCONTO DE SEGURADOS" 2.3.2. Neste

levantamento foram lancados como base de calculo os valores
mensais de remunera¢do de segurados empregados apurados em
recibos de pagamento de saldrios, comprovantes de depositos
bancarios, demonstrativos "Rela¢do de Salarios", copias de
cheques e outros documentos que caracterizam o pagamento de
salarios "por fora", cujas copias encontram-se anexadas. A
planilha do Anexo 01, denominada "Planilha 01 — Fato
Gerador Margen Coxim", discrimina os segurados empregados e
os respectivos valores de remuneragdo apurados

A empresa FRIGORIFICO MARGEN LTDA teve ciéncia da NFLD em
13.12.2006, conforme o Aviso de Recebimento - AR as fls. 1451.

O periodo objeto do auto de infracido, conforme o Relatério Discriminativo
Sintético do Débito - DSD, as fls. 12, é de 03/2001 a 12/2003.

A empresa FRIGORICO MARGEN LDTA e os Recorrentes - CIA UNIAO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA -
apresentaram Impugnacao tempestiva.

Houve Solicitagdo de Diligéncia Fiscal emitido pelo 6rgao julgador de
primeira instancia e realizado pela Auditoria-Fiscal, com abertura de prazo para Manifestagdes
das empresas do grupo econdmico.

A Recorrida, Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Sao Paulo I - SP , fls. 186 a 189, analisou a autuagdo e a impugnagao ¢ emitiu 0 Acordao n°
16-29.267 - 12”. Turma julgando procedente a autuacio, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/03/2001 a 31/12/2003

Ementa:

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGACAO DO
RECOLHIMENTO. A empresa é obrigada a recolher, nos prazos
definidos em lei, as contribuigdes previdenciarias a seu cargo,
incidentes sobre as remuneragoes pagas, devidas ou creditadas,
a qualquer titulo, aos segurados empregados e contribuintes
individuais a seu servico.

DOMICILIO FISCAL. ELEICAO. ATRIBUICAO. Em regra a
elei¢do do domicilio tributario parte do proprio sujeito passivo.
No entanto, poderd a autoridade administrativa fiscal recusar o
domicilio >eleito ~quanto este procedimento impossibilitar ou




dificultar a fiscalizagdo do cumprimento das obrigagoes
tributarias.

MPF. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL . CIENCIA.
PRORROGACOES. 0 Mandado de Procedimento Fiscal é
instrumento interno de planejamento e controle das atividades e
procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribui¢oes
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
devendo o sujeito passivo ser cientificado deste no inicio da

fiscalizacdo. Inexiste previsdo legal para ciéncia ao sujeito

passivo relativamente as prorrogagoes e complementagcdo do
Mandado de Procedimento Fiscal inicial, ndo havendo, portanto,
que se falar em nulidade do lan¢amento fiscal.

FPAS. ENQUADRAMENTO. ATIVIDADE DA EMPRESA. 0
enquadramento do sujeito passivo no FPAS deve ser feito
considerando-se o empreendimento empresarial como um todo,
pois ¢ a soma dos varios estabelecimentos que lhe confere
unidade, fixando a efetiva natureza das atividades da empresa.

GRUPO ECONOMICO. SOLIDARIEDADE. As empresas que
integram grupo economico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigagoes decorrentes da Lei n.°
8.212/91, nos termos do art. 30, inc. IX, do mesmo diploma legal.
A solidariedade fixada na legislacdo previdencidria em relagdo
ao grupo econémico (art. 30, inciso IX da Lei n.° 8.212/91 e art.
748 da IN MPS/SRP n.° 03/2005) é bastante ampla. Basta uma
das componentes do grupo ndo cumprir as obrigagoes
previdencidrias, para outra delas assumir a responsabilidade
por via da solidariedade, o que possibilita ao FISCO, proceder
contra qualquer delas, sem que se possa argiiir a defesa de
ilegitimidade de parte, ou beneficio de ordem.

AFERICAO ~ INDIRETA.  NAO  CARACTERIZACAO.
APURACAO COM BASE DOCUMENTOS DO SUJEITO
PASSIVO. Ndo se caracteriza a aferi¢do indireta quando o
langamento das contribui¢des previdenciarias é feito com base
nos documentos do sujeito passivo.

RELATORIO FISCAL. FORMALIDADE. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRENCIA. Inexiste cerceamento de defesa
quanto a Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito e seus
anexos obedecem a todos os requisitos essenciais de validade:

INCONSTITUCIONALIDADE NA VIA ADMINISTRATIVA. A
ilegalidade e a inconstitucionalidade da lei ndo se discute em
instancia administrativa. Tais teses deverdo ser discutidas na
esfera propria, Supremo  Tribunal Federal, conforme
competéncia estabelecida no Capitulo IlII, da Constitui¢do
Federal (art. 102, inciso I, alinea “a’').

SAT. ENQUADRAMENTO. 0 enquadramento da empresa no
SAT/RAT no correspondente grau de risco é de responsabilidade
da empresa, observada a sua atividade economica
preponderante. Todos os pardmetros da exagdo fiscal atinentes
ao Seguro Acidente do Trabalho encontram-se delineados na lei.
Ao decreto coube tdo somente a regulamentacdo do contido na
lei.
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SEBRAE. A contribui¢do ao SEBRAE abrange todas as empresas
nos termos da Lei 8.029/90.

INCRA. A base legal da contribui¢do para o INCRA advém da
Lei n.° 2.613/55 a qual estabelece obriga¢do para todos os
empregadores de contribuir com o adicional fixado sobre a
totalidade da folha de salarios, independentemente da atividade
que exer¢am.

TAXA SELIC. As contribui¢oes devidas h. Seguridade Social,
incluidas em notificagdo fiscal de langamento, ficam sujeitas a
multa de mora e aos juros equivalentes a taxa SELIC, incidentes
sobre o valor atualizado, ambos em carater irrelevavel, a partir
da data de seu vencimento.

DECADENCIA. INOCORRENCIA. . Para fins de cémputo do
prazo de decadéncia, no langamento de oficio, aplica-se a regra
do artigo 173, inciso I do Codigo Tributario Nacional, contando-
se 0 prazo cinco anos a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado.

COISA JULGADA MATERIAL. Ndo ocorre descumprimento de
coisa julgada quando os fatos geradores do crédito tributario
lancado ndo correspondem aqueles discutidos judicialmente

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
INDEFERIMENTO.

A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de
sua apresentag¢do oportuna, por motivo de for¢a maior, que se
refira a fato ou a direito superveniente;ou que se destine a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Acorddo

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epigrafe,
acordam os membros da 12' Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, considerar improcedente a impugnagdo,
mantendo o crédito tributario exigido.

Ao SECOJ para encaminhamento a DERAT jurisdicionante do
contribuinte e solidarios , para cientifica-los deste Acordao,
fornecendo-lhes copia, e demais providéncias cabivelis.

Sala de Sessoes, em 31 de janeiro de 2011.

S2-C4T13
F1. 239
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Ap0s o decurso de prazo para a interposicao de Recurso Voluntario, houve o
tramite procedimental que ensejou a inscri¢cao do crédito tributario em Divida Ativa posto que
ndo teria havido Recurso Voluntario de nenhum Recorrente.

No entanto, a PGFN ¢ a RFB verificaram que regularmente intimados da
decisdio do orgdo julgador “a quo”, apenas os Recorrentes— CIA UNIAO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA

apresentaram Recurso Voiuutario.

Obscrva-se que a Recorrente CIA UNIAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES foi intimada do Acérddo n® 16-29.267 - 12°. Turma da DRJ SP I em
22.12.2011, contorme o Aviso de Recebimento - AR 107510244BR as fls. 1900, e interpds o
Recurso Voluntario em 17.01.2012, conforme chancela de recebimento da RFB as fls. 1978.

Em relacdo ao Sr. NEY AGILSON PADILHA, por constar do quadro
societario da empresa CIA UNIAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES , considera-
se ter tido 0 mesmo prazo processual-administrativo que a empresa.

Em relacdo ao Recurso Voluntario, os Recorrentes reiteram os argumentos
deduzidos em sede de Impugnacio e combatem a decisdo de primeira instancia, em sintese:

(i) Irregular inclusao do Sr. NEY AGILSON PADILHA como
corresponsavel tributdrio;

(i) Ndo demonstrada a configuracdo de grupo econdmico em
relacdo a Recorrente CIA UNIAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES;

(iii) Inexisténcia de previsdo legal de solidariedade em face das
obrigacgoes impostas aos Recorrentes;

(iv) Inexisténcia de grupo econémico - auséncia de relacio
Juridica entre Frigorifico Margen Ltda e a Recorrente CIA
UNIAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES;

(v) MPF-F e MPF-C - Prorrogagoes intempestivas - auséncia
de comunicacgdo aos autuados ofensa ao devido processo legal.

(vi) Da nulidade do Relatorio de Grupo Econémico -
presuncoes, ilegalidades e inverdades.
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(vii) NFLD 37.038.877-1 ¢ NFLD 37.038.860-7 - possivel bis in
idem com as demais autuacdes presentes no procedimento
fiscal.

POR DERRADEIRO, E IMPERIOSO ATENTAR PARA 0 FATO
DE QUE PODE TER OCORRIDO, S.M.J., BIS IN IDEM
ACERCA DAS NFLD's 37.038.877-1 (AUTOS N.
36624.015782/2006-95), 37.038.858-5 (AUTOS N.
36624.015778/2006-27), 37.038.859-3 (AUTOS N.
36624.015779/2006-71), 37.038.860-7 (Autos N.
36624.015780/2006-04) E  37.038.861-5  (AUTOS N.
36624.015781/2006-41) 0 QUE E EXPRESSAMENTE VEDADO
POR NOSSO ORDENAMENTO PATRIO.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para anélise e decisdo.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Observa-se que a Recorrente CIA UNIAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES foi intimada do Acérdio n® 16-29.267 - 12* Turma da DRJ SP I em
22.12.2017, conforme o Aviso de Recebimento - AR 107510244BR as fls. 1900, e interpds o
Recurso Voluntario em 17.01.2012, conforme a chancela de recebimento do servidor da RFB,
Reginaldo Pires da Costa - Analista Tributério - Matricula 26970, as fls. 1978.

Em relacdo ao Sr. NEY AGILSON PADILHA, por constar do quadro
societario da empresa CIA UNIAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES , considera-
se ter tido 0 mesmo prazo processual-administrativo que a empresa.

Portanto, o Recurso Voluntario foi interposto tempestivamente.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(A) Da regularidade do lancamento
Analisemos.

Nao obstante a argumentagdo do Recorrente, ndo confiro razdo ao mesmo
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, nao
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pelos Recorrentes — CIA UNIAO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e o Sr. NEY AGILSON PADILHA contra
Acordao n° 07-24.640 - 6* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Sdo Paulo I - SP I que julgou procedente a autuagdo por descumprimento de obrigagdo
principal, Notificacao Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD n°. 37.038.877-1, as fls. 01,
com valor consolidado inicial de R$ 152.266,48.

O crédito previdenciario se refere as contribuigdes previdencidrias destinadas
a Seguridade Social relativas a parte do empregado, da empresa, ao financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho — SAT/RAT e as destinadas ao FNDE, INCRA, SENAI,
SESI e SEBRAE. Referidas contribuigdes t€ém como fato gerador os valores das remuneragdes
pagas . aos segurados ~empregados  apuradas . por..meio; de, afericdo; direta.em recibos de
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pagamento de salarios, comprovantes de depositos bancérios, demonstrativos "Rela¢do de
Salarios", copias de cheques e outros documentos, no periodo de 03/2001 a 12/2003.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrada
Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD n°® 37.038.877-1que, conforme definido
no inciso 'V do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, ¢ o documento constitutivo de crédito
relativo as contribui¢des devidas a Previdéncia Social e a outras importancias arrecadadas pela
SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:

(redagdo a época da lavratura da NFLD n°37.038.877-1)
Lein®8.212/91

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscaliza¢do lavrara
notificacdo de débito, com discriminagdo clara e precisa dos
fatos geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

IN MPS/SRP n° 03/2005

Art. 633. Sdao documentos de constituicdo do crédito tributario,
no ambito da SRP:

1V - Notificagdo Fiscal de Lan¢camento de Débito - NFLD, que é
o documento constitutivo de crédito relativo as contribuicoes
devidas a Previdéncia Social e a outras importdncias
arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;

Nao obstante a argumentagdo da Recorrente, ndo confiro razdo a Recorrente
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, com
a clara discriminacdo de cada débito apurado e dos acréscimos legais incidentes, ndo havendo,
pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

e A autorizagdo por meio da emissdo do Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente
designacdo do  Auditor-Fiscal responsavel pelo
cumprimento do procedimento;

e A intimagdo para a apresenta¢do dos documentos
conforme Termo de Intimagdo para Apresenta¢do de
Documentos — TIAD, intimando o contribuinte para que
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar
o cumprimento da legislag¢do previdencidaria;

o A autuagcdo dentro do prazo autorizado pelo referido
Mandado, com a apresentagdo ao contribuinte dos fatos
geradores e fundamenta¢do legal que constituiram a
lavratura do auto de infra¢do ora contestado, com as
informagoes necessarias para que o autuado pudesse
efetuar as impugnacgoes que considerasse pertinentes:
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a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b. DAD - Discriminativo Analitico do Débito (que discrimina os
valores originarios das contribuigoes devidas pelo contribuinte,
abatidos os valores ja recolhidos e as dedugoes legais);

c. DSD - Discriminativo Sintético do Débito (que apresenta os
valores devidos em cada competéncia, referentes aos
levantamentos indicados agrupados por estabelecimento),

d. DSE - Discriminativo Sintético por Estabelecimento (que
discrimina  sinteticamente, — por  competéncia e  por
estabelecimento, as contribui¢oes, atualizacdo monetaria, multa
e juros),.

e. RL - Relatorio de Langamentos (que relaciona os langamentos
efetuados nos sistemas especificos para apurag¢do dos valores
devidos pelo sujeito passivo);

f- FLD- Fundamentos Legais do Débito (que indica os
dispositivos legais que autorizam o lancamento e a cobranga das
contribuicoes exigidas, de acordo com a legislagdo vigente a
época do respectivo fato gerador);

g. CORESP- - Relatorio de Co-Responsaveis pelo Débito (que
indica todos os co-responsaveis legais pelo debito segundo a
época de atuagdo na empresa no periodo fiscalizado),

h. VINCULOS - Relatério de Vinculos (que lista todas as pessoas
fisicas ou juridicas em razdo de seu vinculo com o sujeito
passivo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo);

i. MPF — Mandado de Procedimento Fiscal;

j. TIAD — Termo de Intimacdo para Apresentacdo de
Documentos;.

k. TEAF - Termo de Encerramento da A¢do Fiscal,.

l. REFISC — Relatorio Fiscal.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o langcamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 142 do Cédigo Tributdrio Nacional, especialmente a verificagao da efetiva
ocorréncia do fato gerador tributdrio, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante
individualizado do tributo devido.

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.
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Paragrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”

Analisando-se a NFLD n° 37.013.625-0, tem-se que foi cumprido
integralmente os limiites legais dispostos no art. 142, CTN.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionaria no
exercicio de suas atribuicoes. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorrencia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacdo fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispode neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢cdo ou outra importdncia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrarda, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminacdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinacdes legais,
nao havendo, pois, nulidade por cerceamento por pretericdo aos direitos de defesa, pela
auséncia de fundamentacdo legal.

(B) Da violacdo de principios constitucionais;

Analisemos.

N3do assiste razdo a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal ndo
pode ser anulado na instidncia administrativa por alegacdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questoes sao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei
n° 11.941, de 2009)

§ 6% O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)
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tributaria.

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lein® 11.941, de 2009)

¢) parcceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
 ei n° 11.941, de 2009) " (gn).

Ademais, ha a Sumula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

(C) Da decadéncia.

Deve-se verificar a ocorréncia, ou nao, da decadéncia.

O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF n° 510 de
19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescri¢ao e
decadéncia em matéria tributdria, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituicdo Federal,
negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinarios n® 556664/RS, 559882/RS,
559.943 e 560626/RS, em decisdo plenaria que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45
e 46, da Lei n° 8.212/91, atribuindo-se, a decisdo, eficicia ex nunc apenas em relagdo aos
recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e ndo impugnados até a mesma data, seja pela via
judicial, seja pela administrativa.

Apos, o STF aprovou o Enunciado da Simula Vinculante n° 8, publicada em
20.06.2008, nestes termos:

Sumula Vinculante n° 8 - Sdo inconstitucionais os paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢cdo e decadéncia de
crédito tributario. Publicada no DOU de 20/6/2008, Secdo 1,

p-1.

E necessario observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafos da Constituicdo Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n® 45/2004. in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos demais orgdos do
Poder Judicidrio e a administracio publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
suarevisdoourcancelamento) naforma estabelecida em lei.
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$ 1° A sumula tera por objetivo a validade, a interpretagdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controversia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevante multiplicacdo de processos sobre questdo idéntica.

$§ 29 Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a agdo direta de
inconstitucionalidade.

$ 3° Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, caberd
reclamag¢do ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassara a decisdo
judicial reclamada, e determinara que outra seja proferida com
ou sem a aplicagdo da sumula, conforme o caso (g.n.)."

Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a
vinculacdo a sumula alcanga a administragdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no
ambito do contencioso administrativo fiscal.

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redacdo dada pela
Lei 11.417/06, a administracio publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, deve adequar a decisdo administrativa ao entendimento do STF, sob pena de
responsabilizagdo pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizacdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF n° 256 de
22.06.2009, veda o afastamento de aplicagao ou inobservancia de legislacdo sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Porém, o art. 62, paragrafo unico, inciso I, do Regimento Interno do CARF,
ressalva que o disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha sido declarado
inconstitucional por decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
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11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parccer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n°® 73, de 1993. (g.n.)”

Portanto, em razao da declaracao de inconstitucionalidade dos arts 45 ¢ 46 da
Lei n® 8.212/1991 pelo STF, ha que serem observadas as regras previstas no Codigo Tributério
Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de
constituigdo dos créditos ora langados, nos termos dos artigos 150, § 4°, e 173 do Cddigo
Tributario Nacional.

O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior
Tribunal de Justiga — STJ no sentido de no caso de tributo langado por homologacao, desde que
haja a antecipacdo de pagamento e ndo se configure os casos de dolo, fraude ou simulagdo, se
aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4°, CTN, conforme se depreende do REsp
973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF — RICARF.

Na hipotese dos autos, ndo qualquer evidéncia de ter havido recolhimentos
feitos pela empresa FRIGORIFICO MARGEN LTDA, inclusive conforme também destaca a
decisdo de primeira instancia no sentido de auséncia de recolhimentos (em rela¢do a parte da
Empresa, Segurados, SAT/RAT e Terceiros) feitos pela empresa, as fls. 1875:

Observa-se dos autos que ndo foi efetuado pela empresa
qualquer recolhimento para os fatos geradores objeto deste
langamento fiscal. Assim sendo, a regra a ser aplicada é aquela
estabelecida no artigo 173, inciso I do CTN, segundo o qual, o
direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do
exercicio seguinte Aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado.

Desta forma, considerando-se o REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A,
Anexo II, Regimento Interno do CARF — RICARF, adoto o posicionamento de aplica para
efeitos de decadéncia o art. 173, I, CTN por considerar ndo ter havido recolhimentos feitos pela
Recorrente em relacdo aos fatos geradores objeto do langamento fiscal.

Temos que:

A empresa FRIGORIFICO MARGEN LTDA teve ciéncia da
NFLD em 13.12.2006, conforme o Aviso de Recebimento - AR as
fls. 1451.

O periodo objeto do auto de infragdo, conforme o Relatorio
Discriminativo Sintético do Débito - DSD, as fls. 12, ¢ de
03/2001 a 12/2003.

Logo, aplicando-se o critério decadencial insculpido no art. 173, I, CTN,
constata-se que nao ocorreu a decadéncia,
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(i) Irregular inclusdo do Sr. NEY AGILSON PADILHA como
corresponsavel tributdrio;

Analisemos.

Tal matéria acerca do Relatorio CORESP, como parte integrante da autuacao,
enconira-se pacificada no ambito deste Egrégio Conselho, conforme o disposto na Stmula
CARY n" 88, no sentido de que este Relatorio tem finalidade meramente informativa.

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(i) Ndo demonstrada a configuracdo de grupo econdmico em
relacdao a Recorrente CIA UNIAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES;

(iii) Inexisténcia de previsdo legal de solidariedade em face das
obrigagoes impostas aos Recorrentes;

(iv) Inexisténcia de grupo econémico - auséncia de relacio
Juridica entre Frigorifico Margen Ltda e a Recorrente CIA
UNIAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES;

(vi) Da nulidade do Relatorio de Grupo Econdémico -
presuncaes, ilegalidades e inverdades.

Analisemos os topicos (ii), (iii), (iv) e (vi).

1. Configuracdo do Grupo Econdémico de fato

1.1 Aspectos gerais

Na alegagao do Recurso Voluntario, pretende o contribuinte que seja afastada
a co-responsabilizacdo das empresas do Grupo Economico de fato, assim caracterizado pela
autoridade langadora, sob o argumento de que inexiste qualquer situacao fatica ou juridica
capaz de suportar tal entendimento, mormente quando a legislagdo de regéncia ndo permite a
caracterizacao ex oficio de Grupo Econdmico pelo simples fato de as empresas terem os
mesmos socios, exigindo outros requisitos ausentes na hipdtese vertente.
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A corroborar tal entendimento, a Recorrente infere que os fatos elencados em
sua peca recursal rechacam de plano a pretensao fiscal, uma vez que referidas pessoas juridicas
ndo se vinculam ao fato gerador, sendo empresas absolutamente independentes e auténomas,
inobstante terem possuido o mesmo controle.

Em que pesem as razdes de fato e de direito ofertadas pelo contribuinte na
peca recursal, seus entendimentos nao t€ém o condao de macular a exigéncia fiscal, sendo
vejamos.

Coniorme restou devidamente demonstrado no Relatério Fiscal, as fls. 154 a
163, e no Relatdrio Grupo Econoémico, as fls. 164 a 192, as empresas ali arroladas fazem parte
efetivamenie de Grupo Econdmico de fato, respondendo solidariamente pelo crédito
previdenciario que se contesta.

1.2 Aplicacdo dos artigos 121, 124 e 128, do Cbdigo Tributario Nacional

Como se sabe, a solidariedade previdencidria ¢ legal e obriga os sujeitos
passivos do fato gerador da contribuicdo da seguridade social, desde que suas regras sejam
corretamente aplicadas e o procedimento fiscal regularmente conduzido.

Nesse sentido, os artigos 121, 124 e 128, do Codigo Tributario Nacional,
assim prescrevem:

“Art. 121 - Sujeito passivo da obrigacdo principal ¢ a pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria.

Pardgrafo Unico - O sujeito passivo da obrigacio principal diz-
se:

1 - contribuinte, quando tenha relacdo pessoal e direita com a
situagdo que constitua o respectivo fato gerador;

Il - vresponsavel, quando, sem vrevestir a condi¢do de
contribuinte, sua obrigacdo decorra de disposi¢do expressa de
lei.

Art. 124 - Sdo solidariamente obrigadas:

1 - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que
constitua o fato gerador da obriga¢do principal;

1 - as pessoas expressamente designadas por lei.

Pardgrafo Unico - A solidariedade referida neste artigo ndo
comporta beneficio de ordem.

Art. 128 - Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigagcdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a este em cardter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obriga¢do.” (gn)

L.3-Aplicacdo dos artigos da l.ei 6:404/1976
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Por sua vez, a Lei n® 6.404/76, igualmente, oferece prote¢do ao entendimento
da autoridade fiscal, ao conceituar Grupo Econdémico em seus artigos 116, 265 ¢ 267, como
segue:

“Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa,
natural ou juridica, ou o grupo de pessoas vinculadas por
acordo de voto, ou sob controle comum, que:

a) é titular de direitos de socio que lhe assegurem, de modo
permanente, a maioria dos votos nas deliberagdes da
assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos
administradores da companhia; e

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais
e orientar o funcionamento dos orgdos da companhia.

Paragrafo unico. O acionista controlador deve usar o poder
com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir
sua fungdo social, e tem deveres e responsabilidades para com
os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para
com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve
lealmente respeitar e atender.

Art. 265 - A sociedade controladora e suas controladas podem
constituir, nos termos deste Capitulo, grupo de sociedades,
mediante convengdo pela qual se obriguem a combinar recursos
ou esfor¢cos para a realizagdo dos respectivos objetos, ou a
participar de atividades ou empreendimentos comuns.

$ 1°- A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve
ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo
permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de
direitos de socio ou acionista, ou mediante acordo com outros
socios ou acionistas.

§ 2° - A participagdo reciproca das sociedades do grupo
obedecera ao disposto no artigo 244.

Art. 267 - O grupo de sociedades tera designac¢do de que
constardo as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo".

Pardgrafo Unico - Somente os grupos organizados de acordo

com este Capitulo poderdo usar designacdo com as palavras

"grupo" ou "grupo de sociedade".”

Entretanto, tem sido cada vez mais freqiiente a constatacdo da existéncia de
empresas controladas direta ou indiretamente pela(s) mesma(s) pessoa(s), sem que estejam
formalmente revestidas da condi¢do (nem com os mesmos objetivos) do grupo econdmico de
que trata a Lei 6 404/76. Estes sdao os que se podem denominar “grupos econdomicos de fato".

1.4 Aplicacdo da Instrucdo Normativa MPS/SRP n°® 3/2005 e da IN RFB

971/2009:
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Por outro lado, a Instrucdo Normativa MPS/SRP n°® 3/2005 trata o grupo
econdmico nos artigos 179, 748 e 749, na redacdo vigente a época dos fatos geradores, a
seguir:

Art. 179. Sdo responsaveis soliddrios pelo cumprimento da
obrigacado previdenciaria principal:

I - as empresas que integram grupo econdomico de qualquer
natureza, entre si; (Redagdo original)

1 - as empresas que integram grupo economico de qualquer

iatureza, entre si, conforme previsto no inciso 1X do art. 30 da
Lein®8.212, de 1991, (Nova redagdo dada pela IN MPS SRP n’
20, de 11/01/2007)

Art. 748. Caracteriza-se grupo econdémico quando duas ou mais
empresas estiverem sob a direcdo, o controle ou a administracdo
de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de
qualquer outra atividade economica. (gn)

Art. 749. Quando do langamento de crédito previdenciario de
responsabilidade de empresa integrante de grupo econémico, as
demais empresas do grupo, responsaveis solidarias entre si pelo
cumprimento das obrigacoes previdencidrias na forma do art.
30, inciso IX, da Lei n° 8.212, de 1991, serdo cientificadas da
ocorréncia.

No mesmo sentido, a IN RFB 971/2009:

Art. 152. Sdo responsdaveis solidarios pelo cumprimento da
obrigagdo previdenciaria principal:

1 - as empresas que integram grupo economico de qualquer
natureza, entre si, conforme disposto no inciso IX do art. 30 da
Lein®8.212, de 1991;

Art. 494. Caracteriza-se grupo economico quando 2 (duas) ou
mais empresas estiverem sob a direcdo, o controle ou a
administragdo de uma delas, compondo grupo industrial,
comercial ou de qualquer outra atividade economica.

Art. 495. Quando do lancamento de crédito previdenciario de
responsabilidade de empresa integrante de grupo economico, as
demais empresas do grupo, responsaveis solidarias entre si pelo
cumprimento das obrigacoes previdenciarias na forma do inciso
IX do art. 30 da Lei n° 8.212, de 1991, serdo cientificadas da

ocorréncia.

Nao vincula, portanto, a existéncia de "grupo econdémico" ao cumprimento
das formalidades da Lei 6.404176, do que se infere, evidentemente, que a Instru¢do Normativa
MPS/SRP n° 3/2005 ndo se refere apenas e necessariamente aos grupos formalmente
constituidos, mas a hipotese geral de "quando duas ou mais empresas estiverem sob a diregao,
o controle ou a administra¢ao de uma delas".

Para a caracterizacdo e identificacdio de "grupo econdmico", importa,
portanto, investigar a situacdo real (verificacdo dos vinculos entre as empresas e das
circunstancias em que se constituiram e realizam suas atividades) e ndo apenas a situagdo
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meramente formal (de estarem ou ndo constituidas como "grupo econdmico" da forma da Lei

6.404/76).

L5 Aplicacdo do o artigo 2°. § 2° da CLT

Em outra via, o artigo 2°, § 2° da CLT, ao tratar da matéria, estabelece o

seouinie:

“Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou
coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econémica,
admite, assalaria e dirige a prestagdo pessoal de servigos.

§I1°[.]

$ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas, personalidade juridica propria, estiverem sob a
diregdo, controle ou administragdo de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econdémica, serdo, para os efeitos da relacdo de emprego,
solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma
das subordinadas.” (gn)

Resta evidente que o artigo 2°, § 2°, da CLT nao faz qualquer distincio
entre ""grupo econdmico de fato ou de direito'', o que, alias, pode ser facilmente constatado
pelos reiterados julgados da Justica do Trabalho, vinculando invariavelmente as demais
empresas de um grupo econdmico, ainda que ndo formalmente constituido, a reclamatéria
trabalhista, desde que demonstrada a relacdo, mesmo informal, entre o empregador direto e
demais empresas vinculadas.

Assim, a possibilidade (ou mesmo a determinagdo) legal da vinculagdo por
solidariedade dos integrantes de "grupos econdmicos", sejam eles formais ou informais, se
justifica em ambos os casos — cobranga de direitos trabalhistas ou de contribuigdes
previdencidrias — pelo relevante interesse social que os casos envolvem.

L6 Procedimentos que caracterizaram o grupo economico de fato.

Com mais especificidade, em relacio aos procedimentos a serem
observados pelos Auditores fiscais da RFB ao promoverem o lancamento, notadamente
quando tratar-se de caracterizacdo de Grupo Econdmico, o artigo 30, inciso IX, da Lei n°
8.212/91, ndo deixa divida quanto a matéria posta nos autos, recomendando a manuten¢do do
feito, in verbis:

“Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribui¢coes ou
de outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas:

[...] IX - as empresas que integram grupo econdmico de
qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas
obrigagoes decorrentes desta lei;”
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Anota-se que o art. 222 do Decreto 3.048/1999 também trata da matéria
acerca de grupo econdmico:

Decreto 3.048/1999 - Art. 222 As empresas que integram grupo
econémico de qualquer natureza, bem como os produtores
rurais integrantes do consorcio simplificado de que trata o art.
200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagoes
decorrentes do disposto neste Regulamento.(Redag¢do dada pelo
Decreto n°4.032, de 2001) (gn)

No piesente caso concreto, ao contrario do entendimento do Recorrente,
inumeros fatos 'evaram a fiscalizacao a concluir pela existéncia de Grupo Economico de
fato.

Somente a titulo elucidativo, para nao restar duvidas a proposito do tema,
transcreveremos abaixo a sintese das razoes que levaram a fiscalizacio concluir pela
existéncia de Grupo Economico de Fato, onde o Auditor-Fiscal autuante, com muita
propriedade/especificidade, demonstrou e comprovou os argumentos da pretensao fiscal, sendo
vejamos:

O Relatorio fiscal informa, em relacdo as empresas:

1.3.1. No cumprimento dos Mandados de Busca e Apreensdo
Judicial expedidos pelo M.M. Juiz Federal da 1°. Vara de
Campo Grande—MS em 26/11/2004 (Secdo Judicidria de Mato
Grosso do Sul), Autos de Inquérito Policial n° 319/02-
SR/DPF/MS, em operagdo realizada pela Policia Federal e
Auditores Fiscais da Previdéncia Social nas dependéncias das
empresas e locais relacionados na Tabela 01, resultou na
apreensdo de grande quantidade de documentos e
microcomputadores.

1.3.2. A andlise dos documentos apreendidos demonstrou a
existéncia de um grupo econémico denominado GRUPO
MARGEN, composto por unidades frigorificas, transportadoras,
holdings e empresas de cessdo de mdo-de-obra, distribuidos nos
Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Parana, Sdo
Paulo, Santa Catarina, Goias, Tocantins e Brasilia. 0 relatorio
caracterizador do referido grupo econémico intitulado "GRUPO
ECONOMICO: GRUPO MARGEN" encontra-se em anexo.

O Relatorio Fiscal as fls. 154 a 163, bem como o seu Anexo Relatério de
Grupo Economico as fls. 164 a 192, caracterizou a ocorréncia de grupo econdmico entre as
empresas: Frigorifico Margen Ltda, Eldorado Participacdes Ltda., MF Alimentos BR Ltda., SS
Administradora de Frigorifico Ltda., Magna administracdo e Participagdes Ltda., Agua Limpa
Transportes Ltda, Ampla Empreendimentos e Participagdes Ltda, CIA Unido
Empreendimentos e Participagdes e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.

Em relacdo a caracterizacdo do grupo econdmico de fato constituido, disposto
no Anexo Relatério de Grupo Econdmico as fls. 164 a 192, destacam-se, dentre outros
aspectos:

GRUPO ECONOMICO: "GRUPQ MARGEN"

C.N.P.J.'s: 25.068.875/0001-56 — Frigorifico Margen Ltda.,

05.,281:319/0001+-56 ~ SS Administradora de Frigorifico Ltda.;
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02.682.269/0001-20 — Eldorado Participagées Ltda.;

02.135.319/0001-50 — Magna Administragcdo e Participagcoes

Ltda.;
105.300.347/0001-73 — Ampla Empreendimentos e Participagoes
Ltda.;

05.166.882/0001-83 — Cia. Unido Empreendimentos e
Participagoes;

01.169.288/0001-95 — Agua Limpa Transportes Ltda.;
04.872.265/0001-30 — Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.,
05.307.573/0001-86 — MF Alimentos BR Ltda

1. HISTORICO

1.1. 0 Grupo Margen é um dos maiores processadores de carne
bovina da América Latina e esta presente em &8 estados
brasileiros e no Distrito Federal. Sua sede encontra-se na cidade
de Sdo Paulo e o seu Departamento Comercial esta fixado na
cidade de Rio Verde-GO. Possui 12 unidades industriais
distribuidas nos estados de Goias, Mato Grosso do Sul, Mato
Grosso, Rondonia, Parand e Tocantins. Estas plantas industriais
abatem em média 5.000 cabegas de bovinos por dia.

1.2. 0 Grupo realiza o transporte de carne para o mercado
interno por meio de frota propria de veiculos refrigerados. A
distribui¢do é realizada através de 07 entrepostos localizados
nas cidades de Barueri-SP, Campinas-SP, Bauru-SP,
Araraquara-SP, Brasilia-DF, Blumenau-SC e Curitiba-PR.
Essas unidades realizam mais de 6.000 entregas diarias. 0
Grupo ainda mantém uma unidade na Europa.

1.3. 0 Grupo Margen emprega mais de 5 mil funciondrios e
geram outros milhares de empregos indiretos.

1.4. Estas informagoes constam na pagina mantida pelo Grupo
na internet no sitio http://www.marcen.com.br , anexo 01.

3. COMPOSICAO DO GRUPO MARGEN

3.1. 0 Grupo Margem atualmente é composto por nove empresas
nos seguintes ramos de atividade:

1. Frigorificos:
Frigorifico Margen Ltda.;

MF Alimentos BR Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.

2. Transportes:
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Agua Limpa Transportes Ltda.

3. Holdings:

Ampla Empreendimentos e Participagoes Ltda.;
Magna Administra¢do e Participagoes Ltda.,

Eldorado Participagoes Ltda. e Cia. Unido Empreendimentos e
Participagoes.

4. Cessiondaria de Mdo-de-obra:

5SS Administradora de Frigorifico Ltda.

4. HISTORICO DAS ALTERACOES SOCIETARIAS
Frigorifico Margen Ltda.

4.1. A empresa foi constituida inicialmente sob a denominagado
social "Margen < Transportes Rodoviarios Ltda.", ern
08/02/1989. 0 quadro societario inicial era composto pelos
senhores Ney Agilson Padilha, Verena Maria Bannwart Suaiden,
Roberto Siqueira Rosa, Adair Ermetti Furini e Milton Prearo.

4.2. Em 14/05/1990, a sua denominagdo social foi alterada para
"Frigorifico Margen Ltda." e sua atividade economica para
"abate e frigorificacdo de bovinos". Em 23/08/1990, retiraram-
se da sociedade os socios Roberto Siqueira Rosa e Adair Ermetti
Furini.

4.3. Em 10/11/1995 ocorreu uma cisdo parcial com versdo de
parcela do seu patrimoénio para a empresa Agua Limpa
Transportes Ltda., CNPJ 01.169.288/0001-95.

4.4. Em 11/11/96 a socia Verena Maria Bannwart Suaiden
retirou-se da sociedade, sendo entdo admitidos os senhores
Jelicoe Pedro Ferreira e Lourengo Augusto Brizoto.

4.5. Em 03/12/96 retiraram-se da sociedade os senhores Ney
Agilson Padilha e Milton Prearo.

4.6. Em 07/10/98 o socio Jelicoe retirou-se da sociedade, sendo
admitida a empresa Eldorado Participagoes Ltda. Com esta
alteragdo o socio Lourenco Augusto Brizoto passou a deter 1%
do capital social e a Eldorado Participa¢oes Ltda. ficou com
99%. Em 20/02/2003 retirou-se da sociedade Lourengo e foi
readmitido o socio Jelicoe Pedro Ferreira

Eldorado Participacées Ltda.

4.7. A empresa foi constituida em 10/08/1998 pelos senhores
Lourengo Augusto Brizoto, Jelicoe Pedro Ferreira e Aldomiro
Lopes de Oliveira. Em 13/07/2004 o socio Aldomiro Lopes de
Oliveira transferiu 100% de sua participa¢do no capital social
para a empresa uruguaia Cyndell Company Sociedad Anonima,
cujo cprocurador -é0o0> proprio>odelicoe Pedro Ferreira. Em
27/07/2004- 100 rsécion Lourengon Augusto) \Brizoto transfere  suas
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quotas aos socios Jelicoe Pedro Ferreira e Cyndell Company
Sociedad Anonima. Assim, Jelicoe passou a deter 51% do
Capital Social e a empresa uruguaia os 49% restantes.

MF Alimentos BR Ltda.

4.8. A MF Alimentos BR Ltda. foi constituida em 23/07/2002
pelo senhor Jelicoe Pedro Ferreira e pela pessoa juridica
Eldorado Participa¢des Ltda. Em 12/08/2002 retirouse da
sociedade o socio Jelicoe, transferindo sua participagdo
societdaria para o senhor—Louren¢o Augusto Brizoto. Com a
alteracdo contratual ocorrida em 10/02/2003, o sécio Lourenco
Augusto Brizoto retira-se da sociedade, sendo novamente
admitido o senhor Jelicoe.

SS Administradora de Frigorifico Ltda.

4.9. A empresa foi constituida em 26/08/2002 pelos senhores
Marcelo Ribeiro Rocha e Alberto Asciutti Netto. Posteriormente,
ingressou na sociedade a pessoa juridica Eldorado
Participagées Ltda.

4.10. A fungdo da SS Administradora de Frigorifico Ltda. é o de
prover de mdo-deobra as unidades frigorificas do Grupo
Margen. Esta empresa foi constituida estrategicamente para
receber formalmente toda a mdo-de-obra das unidades
industriais das empresas Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico
Centro QOeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda. Este ardil
concebido com a arte da malicia tem por fim afastar os fatos
geradores de contribuicoes previdenciarias incidentes sobre
Folha de Pagamento de Salarios das unidades industriais e
estancar os debitos relativos a estas contribuicoes na SS
Administradora de Frigorifico Ltda.

4.11. A atuagdo desta empresa restringe-se a executar as
formalidades previstas na legislagdo trabalhista, pois a relagdo
de emprego de fato estabelece-se entre as unidades industriais e
as pessoas formalmente contratadas pela SS Administradora. Os
documentos arrolados no anexo 04 resgatam a supremacia da
realidade dos fatos. Nestes expedientes encaminhados pelo
Frigorifico Centro Oeste a SS Administradora consta:

» Expediente de 30/04/2003: informa a alteragdo por parte do
Frigorifico do horario de inicio da jornada de trabalho para
alguns funciondrios e determina o pagamento de horas extras;

» Expediente de 08/05/2003: comunica a freqiiéncia correta de
funcionarios e o direito destes a cesta basica,

* Expediente de 13/06/2003: solicita que se faca vale extra para
funcionario,
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» Expediente de 14/06/2003: solicita a demissdo imediata de
funcionario e determina que o mesmo deverd ter aviso prévio
retroativo,

» Expediente de 21/07/2003: comunica a alteracdo de cargos de
funcionarios,

o Expediente de 23/07/2003: solicita adverténcia a funcionaria
por ter a mesma trocado horario de trabalho sem aviso prévio a
geréncia do frigorifico.

4.12. Como se depreende, fica evidente a subordinagdo dos
funcionarios diretamente ao frigorifico, responsavel de fato pela
gestdo do pessoal apenas formalmente registrado pela SS
Administradora. A planilha intitulada "Rela¢do de Funcionarios
— C.Oeste" anexo 04, mostra o detalhamento em 07/03/2003 de
quais funcionarios foram contratados via "registro"” pelo proprio
Frigorifico Centro QOeste e aqueles via "registro” pela SS
Administradora, evidenciando a estratégia adotada pelo Grupo
Margen para a formaliza¢do das relagoes de emprego.

Magna Administracio e Participacdes Ltda.

4.13. A empresa foi constituida em 23/09/1997 pelos senhores
Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart
Suaiden e Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 06/04/1998
ocorreu incorpora¢do parcial da sociedade Aqua Limpa—
Transportes Ltda., com versdo de parcela patrimonial no valor
de RS 1.700.831,58. Novamente, em 11/11/1999, a sociedade
Magna Administragdo e Participagdes Ltda. incorporou
parcialmente a empresa Aqua Limpa Transportes Ltda., com
recebimento de patrimonio no valor de R$ 389.034,55.

Aqua Limpa Transportes Ltda.

4.14. Esta empresa foi constituida em 10/11/1995 especialmente
para receber a parcela patrimonial cindida do Frigorifico
Margen Ltda., cuja avaliagdo montou em R$ 1.792.097,78. 0
quadro societario inicial estava composto pelos senhores Ney
Agilson Padilha, Milton Prearo e Verena Maria Bannwart
Suaiden.

Ampla Empreendimentos e Participacoes Ltda.

4.15. A sociedade foi constituida em 09/09/2002 pelos senhores
Ney Agilson Padilha, Milton Prearo, Verena Maria Bannwart
Suaiden e Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo. Em 31/05/2004
ingressaram na sociedade os senhores Geraldo Antéonio Prearo,
Mauro Suaiden e James Celso Lisboa Junior e retiraram-se da
sociedade os socios Milton Prearo, Verena Maria Bannwart
Suaiden e Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo.
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Cia. Unido Empreendimentos e Participacoes

4.16. Fundada por Ney Agilson Padilha e Tania Maria Elias
Padilha em 19/07/2002. A companhia tem como presidente o
senhor Alexandre Elias, pai da acionista e diretora Tania Maria
I tlias Padilha

Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.

4.17. A sociedade foi constituida em 14/01/2002 pelos senhores
José Geraldo de Freitas e Claudio Sobral de Oliveira. A

empresa Eldorado Participa¢des Ltda. participou da sociedade
entre 20/05/2002 e 30/07/2002.

5. OS ATORES PRINCIPAIS:

MAURO SUAIDEN, GERALDO ANTONIO PREARO E NEY
AGILSON PADILHA 5.1. 0 nome MARGEN advém da
justaposicdo das iniciais dos nomes de seus proprietarios e
administradores de fato — como se demonstrard adiante — os
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha,

5.2. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha
sdo os personagens centrais no arcabougo constituido pelas
empresas aqui citadas. Sdo eles as vigas mestras que provéem
sustentag¢do financeira, administrativa e gerencial ao conjunto
destas empresas. Formalmente aparecem apenas no quadro
societario da empresa Ampla Empreendimentos e Participagoes
Ltda. Nas demais empresas fizeram constar ardilosamente ora os
conjuges (Verena Maria Bannwart Suaiden, Rosdngela de
Lurdes Veronesi Prearo e Tdnia Maria Elias Padilha), ora o
irmado (Milton Prearo), ora o sogro (Alexandre Elias), ora outros
(Jelicoe Pedro Ferreira, Aldomiro Lopes de Oliveira, Lourengo
Augusto Brizoto, José¢ Geraldo de Freitas, Cldudio Sobral
Oliveira, Marcelo Ribeiro Rocha) que simploriamente cederam
seus nomes para figurarem artificialmente como responsadveis
pelos empreendimentos ocultando as identidades dos seus
verdadeiros proprietarios.

5.3. Dentre estes ultimos, a pessoa Jelicoe Pedro Ferreira é
utilizada de forma ostensiva e amiudamente. Seu nome aparece
nos contratos sociais e nas inumeras alteracoes contratuais de
varias empresas. Atualmente, Jelicoe aparece a frente das—
empresas Frigorifico Margen Ltda., MF Alimentos BR Ltda.,
Eldorado Participagoes Ltda. e é o representante legal da
"offshore" uruguaia Cyndell Company Sociedad Anénima. Como
se pode observar no fluxograma do Grupo Margen no anexo 04,
apos as diversas manobras de reestruturacdo do quadro
societario, Jelicoe Pedro Ferreira tornou-se o unico responsavel
pelo Frigorifico Margen Ltda., pois o mesmo é também o socio-
gerente da empresa Eldorado Participagdes e o representante
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legal no Brasil da Cyndell Company. Assim, todo o poder de
gestdo dessa empresa estaria ficticiamente a seu encargo.

5.4. Outro fato relevante esta na cisdo da empresa Frigorifico
Margen Ltda. ocorrida em 10/11/1995, com a transferéncia de
80,6% dos bens que compunham o seu * imobilizado para a
empresa Agua Limpa Transportes Ltda. A versdo destes ativos
implicor em uma redugdo de seu Patriménio Liquido de 98,1%.
Esta manobra teve como finalidade evidente descapitalizar a
empresa Frigorifico Margen para posteriormente passar a
opera-la com a interposi¢do de pessoas travestidas de socios-
gerentes. 0 que de fato veio a ocorrer com a modificagdo do
quadro societario em 11/11/1996, ocasido em que a esposa do
Sr. Mauro Suaiden, Verena Maria Bannwart Suaiden, transferiu
suas quotas para o Sr. Jelicoe Pedro Ferreira e Lourengo
Augusto Brizoto. E posteriormente em 03/12/1996, os srs. Ney
Agilson Padilha e Milton Prearo também cederam suas
participacoes a Jelicoe e Lourengo. Assim, completou-se o ciclo
de transforma¢do do quadro societario, resultando em uma
empresa exaurida de ativos e com socios proprietarios ficticios.

5.5. Os ativos transferidos para a empresa Agua Limpa
Transportes Ltda. continuaram a ser utilizados pelo Frigorifico
Margen Ltda. em suas atividades operacionais por meio de
contratos de arrendamento. As copias de diversos contratos de
arrendamento juntados no anexo 05 comprovam tal sistemdtica,
conforme demonstrado a seguir:

* Nos '"Contratos de Locagcdo Industrial” firmados em
05/05/1996 e 05/01/1998, a Agua Limpa Transportes Ltda.
arrenda para o Frigorifico Margen Ltda. um "conjunto
industrial situado no municipio de Rio Verde, Estado de Goids, a
Rodovia BR 060, Km 17, composto de dois modulos, sendo um
para abate e frigorificagcdo de bovinos e o outro para produgdo
de charque ...". Trata-se das instala¢des industriais onde o
Frigorifico Margen sempre operou desde o inicio de suas

atividades;

* Nos "Contratos de Locagdo de Veiculos" firmados em
01/03/1997, 01/06/1997 e 01/07/1997, a Agua Limpa
Transportes Ltda. arrenda para o Frigorifico Margen Ltda.
diversos caminhoes Mercedes Benz equipados com carroceria
fechada tipo bau;

* Nos '"Contratos de Locacdo Industrial” firmados em
01/05/1998, 01/01/1999, 01/01/2002 e 01/01/2004, a Magna
Administragcdo e Participacdo Ltda. arrenda para o Frigorifico
Margen Ltda. um "conjunto industrial situado no municipio de
Rio Verde, Estado de Goias, a Rodovia BR 060, Km 17,
composto de dois modulos, sendo um para abate e frigorificacdo
de bovinos e o outro para produgdo de charque ...". Tratase das
mesmas instalagoes industriais antes pertencentes a Agua Limpa
Transportes Ltda.;

* Nos diversos "Contratos de Locagdo de Veiculos' firmados em
01/01/2002, a Agua Limpa Transportes Ltda. arrenda para o
Frigorifico Margen Ltda. caminhdes do tipo Furgdo lveco Fiat.
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5.6. 0 esquema mostrado na figura a seguir ilustra a sistemdtica
adotada pelo grupo de empresas em relagdo ao ativo composto
pelo conjunto industrial situado no municipio de Rio Verde,
Estado de Goias, a Rodovia BR 060, Km 17. Como se observa,
aquele ativo migrou da empresa Frigorifico Margen Ltda. para a
\empresa Magna Administracdo e Participacdo Ltda. Da mesma
forma, os socios Ney Agilson Padilha e Verena Maria Bannwart
Suaiden migraram do quadro societario da empresa Frigorifico
Margen Ltda. para a empresa Magna Administragdo e
Participagdo Ltda. Ja o quadro societario do Frigorifico Margen
passou a ser constituido pelos socios ficticios Jelicoe Pedro *
Ferreira e Lourengo Augusto Brizoto e as instalacoes industriais
passaram a ser exploradas por meio de arrendamento.

5.7. Esta estratégia teve como finalidade afastar o patrimonio de
possiveis execugoes fiscais, uma vez que a partir de entdo o
Frigorifico Margen passou a acumular enorme passivo fiscal,
mormente em relacdo ds contribuicoes devidas a Previdéncia
Social.

5.8. Outro fato emblematico é o "Contrato de Confissdo e
Parcelamento de Divida com Garantia Pignoraticia e Avalista”,
anexo 06, pactuado entre Juma Industria e Comércio de Carnes
Ltda. e Joaquim Carlos Sabino dos Santos. Nesta confissdo de
divida figuram como avalistas o Frigorifico Margen Ltda.,
Geraldo Antéonio Prearo e sua esposa Rosangela de Lurdes
Veronese Prearo. Em todas as situagoes em que se faz
necessario o oferecimento de garantias é praxe ver os nomes dos
senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney Agilson
Padilha associados ao Frigorifico Margen Ltda., Frigorifico
Centro Oeste SP Ltda. e MF Alimentos Ltda

As copias do anexo 07 refor¢cam ainda mais a estreita vinculagdo
destes senhores com o Frigorifico Margen Ltda. Conforme se
observa, estas copias mostram.

* correspondéncias endereg¢adas ao Sr. Geraldo Prearo (em
23/1172004, 25/11/2004 e 27/11/2004) tém como endereco o
Frig. Margen Ltda. e o qualificam como "Diretor Geral";

* oficio da AVM Engenharia para o Frig. Margen em aten¢do ao
Sr. Geraldo Anténio Prearo,

* "Facsimile Transmission" da Jet Avionics para o Frig. Margen
em atengdo ao Sr. Mauro Suaiden.

5.10 Os ""Termos de Declaracoes' tomados pelos Delegados da
Policia_Federal Cristian Arley Silva Lages e Rubens Alexandre
de Franga, anexo 08, mostram que os empregados do Frigorifico
Margen Ltda. e Agua Limpa Transportes Ltda., desde o vigilante
ao Gerente Financeiro, sdo undnimes em apontar os Senhores
Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney Agilson Pad ilha
como os. proprietdrios e gestores de fato do Frigorifico Margen
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Ltda. Nos depoimentos colhidos destacamos as seguintes
afirmagoes:

* Wagner Cyrne Diniz, Gerente Comercial do Frigorifico
Margen: "...que foi contratado por NEY PADILHA, um dos
diretores do FRIGORIFICO MARGEN;, que os outros diretores
do FRIGORIFICO MARGEN sdo GERALDO PREARO,
MAURO SUAIDEN; ...que a empresa tem uma distribui¢cdo em
Sdo Paulo, coordenada por MAURICIO SUAIDEN JUNIOR,
irmdo de MAURO SUAIDEN;..."

» José Marcos Giacone, Gerente Financeiro do Frigorifico
Margen: "...que fora contratado para trabalhar na empresa pelo
Senhor GERALDO ANTONIO PREARO; ...que questionado se
recebe orientagdo direta do proprietario da empresa, senhor
JELICOE, o declarante disse que sempre as orienta¢oes sdo
passadas pela diretoria que ¢é composta pelos senhores
GERALDO ANTONIO PREARO, NEY PADILHA ¢ MAURO
SUAIDEN; ...que a diretoria geral do frigorifico tem sede na
cidade de Rio Verde-GO, sendo que seus trés componentes
(GERALDO, MAURQO e NEY) dispéem de amplos poderes para
gerir a empresa; ...que questionado se conhece os senhores
LOURENQO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO LOPES DE
* OLIVEIRA, disse ndo conhece qualquer deles, nunca tendo
sequer ouvido falar de tais pessoas;..."

* Sebastido Coleoni dos Reis, Gerente de Transportes da Aqua
Limpa Transportes Ltda.: " ...que foi contratado para trabalhar
na empresa pelo Sr. MAURO SUAIDEN, que ¢ um dos socios da
empresa, que além de MAURO SUAIDEN, também sdo socios da
empresa AGUA LIMPA os senhores NEY AGILSON PADILHA e
GERALDO PREARO; que referidos socios construiram toda a
estrutura da AGUA LIMPA TRANSPORTES e também do
FRIGORIFICO MARGEN; ...que esclarece que 0s unicos socios
da empresa sdo os acima citados;, que MAURO, NEY e
GERALDO sao os unicos socios do FRIGORIFICO MARGEN;
que questionado sobre a pessoa de JELICOE PEDRO
FERREIRA, ja o viu uma vez nesta empresa, mais precisamente
em uma festa, mas ndo mantem relacionamento com o mesmo,
sabendo dizer que o mesmo ndo trabalha no FRIGORIFICO
MARGEN ou na AAG U LIMPA TRANSPORTES; que reitera
que JELICOE nunca mais esteve no FRIGORIFICO MARGEN
ou na TRANSPORTADORA AGUA LIMPA;

* Airton Prearo Junior, Assistente Financeiro do Frigorifico
Margen, sobrinho de Geraldo Anténio Prearo: "...que informou
ainda que seu pai lhe disse que a rede de Frigorifico Margen
sempre pertenceu a GERALDO PREARO, MAURO SUAIDEN e
NEY PADILHA; ...que questionado se conhece o Sr. JELICOE
PEDRO FERREIRA, LOURENCO AUGUSTO BRIZOTO ou
ALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA, disse: nunca ouvi falar de
nenhum deles;..."

e Suelen Rosa de Castro, Auxiliar de Contabilidade e
Recepcionista do Frigorifico Marc:ten: "... que questionada se
conhecia os proprietarios do frigorifico, a depoente respondeu
que sabe que a empresa pertence aos senhores MAURO

SUAIDEN, " NEY “PADILHA ‘¢ ' GERALDO PREARO; ...que
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questionada se conhece os senhores JELICOE PEDRO
FERREIRA, LOURENCO AUGUSTO BRIZOTO ou ALDOMIRO
LOPES DE OLIVEIRA, disse que ndo conhece qualquer dos
nominados, também ndo se recorda té-los atendido, via telefone;
...que sabe que a empresa é de propriedade de GERALDO,
!MAURO e NEY, pois todos no frigorifico mencionam, inclusive o
gerente MARCOS GIACONE;..."

* Rodrigo Silveira e Souza, Auxiliar de Escritorio do
Frigorifico Margen:

"..que sabe que os socios do FRIGORIFICO MARGEN sdo
NEY, GERALDO e MAURO; ..."

* Irineu Dantas de Arailio, Auxiliar de Comprador de Bovinos
do Frigorifico Margen: "...que sabe dizer que os socios do
FRIGORIFICO MARGEN sdo MAURO SUAIDEN, NEY

AGILSON PADILHA e GERALDO ANTONIO PREARO; ..."

» Edilson Tavares Melo, Faturista do Frigorifico Margen:
"...que ndo conhece a pessoa de JELICOE, ndo tendo visto o
mesmo em nenhuma oportunidade na sede da empresa
FRIGORIFICO MARGEN, parecendo ao mesmo que JELICOE
trabalha em Sdo Paulo; ..que MAURO SUAIDEN, NEY
AGILSON PADILHA e GERALDO PREARO sdo os donos da
empresa FRIGORIFICO MARGEN; ..."

"

* Jailson Pereira Lopes, Vigilante do Frigorifico Margen:
...que sabe dizer que os socios do FRIGORIFICO MARGEN sdo
NEY, GERALDO e MAURO; que questionado como sabia que
NEY, GERALDO e MAURO eram socios do FRIGORIFICO
MARGEN, informou que antes mesmo de comegar a trabalhar,
ja sabia do fato, que é de conhecimento geral na cidade de Rio
Verde/GO; ..."

6. FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
DO GRUPO

6.1. Dentre os documentos apreendidos ha copiosa quantidade
de contratos de financiamento firmados com institui¢oes
financeiras do Brasil e exterior. Estes financiamentos
levantavam recursos para operacionalizar as atividades do
Grupo, beneficiando, entre outras, as empresas Frigorifico
Margen Ltda., Frigorifico Centro Qeste SP Ltd a. e MF
Alimentos BR Ltda.

6.2. Entrementes, estas empresas ndo apresentam ativos
suficientes para garantir os volumosos empréstimos captados na
rede bancdaria. 0 mesmo se pode constatar em relagdo aos socios
formais destas empresas — Senhores Jelicoe Pedro Ferreira,
Claudio Sobral Oliveira e José Geraldo de Freitas — pessoas de
acanhadissima posi¢do patrimonial e, portanto, sem a minima
capacidade financeira para obter vultosos empréstimos e
oferecer-garantias’aos financiadores.
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6.3. Diante deste quadro, os verdadeiros socios proprietarios
destas empresas —Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Anténio
Prearo e Ney Agilson Padilha — se viram compelidos a
avocarem de forma ostensiva as responsabilidades pelos
empreéstimos * bancarios na condi¢do de garantidores, fiadores,
responsaveis soliddrios, etc. 0 quadro 04 mostra sinteticamente
dados de algumas operagoes de financiamento

6.4. Os documentos juntados no anexo 09, selecionados por
amostragem, sdo contundentes e demonstram de forma
’il refuiavel que o suporte financeiro para as atividades
operacionais das empresas do Grupo Margen é provido pelos
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Prearo e Ney Padilha. A
seguir tem-se uma andlise sucinta destes documentos.

* TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA
DE CREDITO EM CONTA N°. 09923479 — VALOR R$
2.000.000,00 — 29/10/2004 Trata-se da abertura de crédito
junto ao banco Bankboston Banco Multiplo S/A, tendo como
devedora a empresa MF Alimentos BR Ltda., cujos socios
formais sdo os Senhores Jelicoe Pedro Ferreira e Lourencgo
Augusto Brizoto.

0 quadro 04 do citado documento relaciona os abonadores
(garantes) desta transacdo, dentre os quais estdo os Senhores
Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney Agqilson
Padilha e as respectivas esposas Verena Maria Banwart
Suaiden, Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo e Tdnia Maria
Elias Padilha.

o INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO A
CONTRATO / CEDULA DE CREDITO N°. — VALOR RS$
500.000,00 Abertura de crédito no Banco Safra S/A em favor de
Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.. Assina este documento como
avalista o Sr. Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria
Banwart Suaiden. Observa-se ainda que o Sr. Mauro Suaiden
assina também a Nota Promissoria emitida pelo Frig. Centro
Oeste em favor do banco.

« NOTA DE CREDITO INDUSTRIAL Nr.21/00125-1 — VALOR
RS 1.990.000,00 —24/04/2004 Nota de crédito emitida pelo
Frigorifico Centro QOeste SP Ltda. a favor do Banco do Brasil
S.A. Assinam a nota de crédito "POR AVAL AO EMITENTE" os
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney
Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria
Banwart Suaiden, Rosingela de Lurdes Veronesi Prearo e
Tania Maria Elias Padilha.

« CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CREDITO FIXO —
VALOR R$ 2.000.000,00 — 29/08/2003 Contrato firmado entre o
Banco Industrial e Comercial S/A — BICBANCO e Frigorifico
Margen Ltda., constando como devedores soliddrios os
Senhores Mauro Suaiden e Ney Agilson Padilha, e as
respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e Tdnia
Maria Elias Padilha.

« CONTRATO ROTATIVO DE LIMITE DE CREDITO FIXO —
VALORR$ 2:000.000,00+=04/12/2003 Contrato firmado entre o
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Banco Industrial e Comercial S/A — BICBANCO e Frigorifico
Margen Ltda., constando como devedor solidario o Senhor
Mauro Suaiden e esposa Verena Maria Banwart Suaiden.

« CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO / MUTUO N°.
1675777.0 — VALOR R$ 2.000.000,00 — 24/08/2004 Abertura de
crédito no Banco Safra S/A em favor de Frigorifico Margen
Ltda.. Assina este documento como avalista o Sr. Mauro
Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden. Atente-se
para o fato de que os enderegos informados para a empresa e
para o Sr. Mauro Suaiden sdo os mesmos, quais sejam, Av.
Brigadeiro Faria Lima, 1912 — 8°. Andar — Sdo Paulo.

* TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA
DE CREDITO EM CONTA N°. — VALOR R$ 2.000.000,00 —
03/11/2003 Trata-se da abertura de crédito junto ao Banco
Bankboston Banco Multiplo S/A, tendo como devedora a
empresa Frigorifico Margen Ltda. 0 quadro 04 do citado
documento relaciona os abonadores (garantes) desta transagdo,
dentre os quais estdo os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo e Ney Aqilson Padilha e as respectivas esposas
Verena Maria Banwart Suaiden, Rosdngela de Lurdes
Veronesi Prearo e Tania Maria Elias Padilha.

o INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO DFE
CONTRATO — VALOR R$ 170.000,00 Alteracdo de contrato
original de abertura de crédito no Banco Bradesco S.A. em favor
de Frigorifico Margen Ltda.. Assinam este documento como
avalista / devedores solidarios os Senhores Mauro Suaiden e
esposa Verena Maria Banwart Suaiden e Ney Agilson Padilha.
Observa-se ainda que estes Senhores assinam também a Nota
Promissoria no valor de R$ 212.500,00 emitida pelo Frig.
Margen em favor do Banco. Novamente os enderegos informados
para a empresa e para estes Senhores sdo 0s mesmos, quais
sejam, Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 — 8°. Andar — Sdo
Paulo.

* CARTA DE FIANCA — VALOR US$ 1.900.000,00 —
04/09/2003 Por este instrumento o Sr. Mauro Suaiden e sua
esposa Verena Maria Banwart Suaiden se declaram fiadores em
favor do Banco Bradesco S/A, responsabilizando-se como
devedor e principal pagador solidariamente com o Frigorifico
Margen Ltda.

« CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA N°.
08616552 — VALOR R$ 3.000.000,00 — 06/08/2003 Contrato
de abertura de crédito junto ao banco Bankboston Banco
Multiplo S/A, tendo como devedora a empresa Frigorifico
Margen Ltda.. 0 quadro 06 do citado documento relaciona os
abonadores (garantes) desta transagdo, dentre os quais estdo os
Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney
Agilson Padilha e as respectivas esposas Verena Maria
Banwart Suaiden, Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo e
Tdnia Maria Elias Padilha. Observa-se que o enderego
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informado por todos ¢ o mesmo enderego da sede do frigorifico:
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 —8°. Andar — Sdo Paulo.

e CONTRATO DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL
FINANCEIRO N°. 15223 —VALOR R$ 371.000,00 —
25/03/2004 Contrato entre a BB Leasing S.A. — Arrendamento
Mercantil e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente
contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo e Nev Agilson Padilha e as respectivas esposas
Verena Maria Banwart Suaiden, Rosdngela de Lurdes
Veronesi Prearo e Tdania Maria Elias Padilha.

CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO CONTA
GARANTIDA BB N°. 313.200.161 — VALOR R$ 2.200.000,00 —
25/08/2003 Contrato de abertura de crédito junto ao Banco do
Brasil S.A. em favor da empresa Frigorifico Margen Ltda..
Assinam o referido contrato como devedores solidarios os
Senhores Mauro Suaiden e Geraldo Anténio Prearo e as
respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden e
Rosdngela de Lurdes Veronesi Prearo.

* BRAZILIAN PRE-EXPORT FINANCING AGREEMENT —
VALOR US$ 2.000.000,00 — 08/09/2004 Contrato de
financiamento entre o BankBoston localizado em Nassau,
Bahamas, e o Frigorifico Margen Ltda.. Firmam o presente
contrato como fiadores os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo, Milton Prearo e Ney Agilson Padilha e as
respectivas esposas Verena Maria Banwart Suaiden, Rosdngela
de Lurdes Veronesi Prearo, Silvana Aparecida Gongalves
Prearo e Tania Maria Elias Padilha.

o TERMO DE FINANCIAMENTO N° 02 — VALOR R$
4.000.000,00 — 03/11/2004 Este termo esta vinculado ao
Contrato Master de Financiamento de Capital de Giro n°. 46222
celebrado entre o Frigorifico Margen Ltda. e o Banco BBM S.A.
Assinam o referido termo como intervenientes avalistas o Senhor
Mauro Suaiden e a esposa Verena Maria Banwart Suaiden.
Este Termo de Financiamento esta garantido pelo Instrumento
Particular de Penhor de Titulos —Anexo de Garantia, cujos
garantidores sdo as empresas MF Alimentos BR Ltda.,
Frigorifico Margen Ltda. e Frigorifico Centro Oeste SP Ltda. A
divida do financiado decorrente deste Termo de Financiamento é
representada pela Nota Promissoria no valor de RS$
4.900.000,00, cujos avalistas sdo o Senhor Mauro Suaiden ¢ a
esposa Verena Maria Banwart Suaiden.

* PROPOSTA DE TETO DE COMPRADOR PARA DESCONTO
DE NPR/DR —VALOR: R$ 500.000,00 — 26/10/2004 Abertura
de crédito no Banco do Brasil S/A em favor do Frigorifico
Centro Oeste SP Ltda. para fazer frente aos descontos de Notas
Promissorias Rurais e/ou Duplicatas Rurais de responsabilidade
do Frigorifico. 0 contrato traz como devedor solidario o
Frigorifico Margen Ltda. A Carta de Fianca da presente
Proposta esta assinada pelos Senhores Mauro Suaiden e
Geraldo Antonio Prearo e por Ney Aqilson Padilha e Verena
Maria Bannwart Suaiden, como representantes legais da
empresa Magna Administracdo e Participagoes Ltda.
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« CEDULA DE CREDITO BANCARIO "SAQUE FACIL DIAS
UTEIS" — VALOR: R$ 1.500.000,00 — 30/06/2004 Abertura de
limite rotativo para saques a descoberto em conta corrente no
Banco Bradesco S/A em favor do Frigorifico Centro Oeste SP
Ltda. Os avalistas desta operagdo financeira é o Senhor Mauro
\Suaiden e sua esposa Verena Maria Bannwart Suaiden e as
empresas Magna Administracdo e Participagoes Ltda. e
Frigorifico Margen Ltda.

7. GESTAO ADMINISTRATIVA

7.1. E intuitiva a percep¢io de que o comando gerencial das
empresas que 4110 compoe o Grupo Margen ndo poderia estar,
como de fato ndo esta, nas mdos daqueles que cederam nomes e
dados cadastrais para figurarem nos contratos sociais como
"sécios" e "sécios-gerentes". E manifesto que os Srs. Jelicoe
Pedro Ferreira, Claudio Sobral Oliveira e José Geraldo de
Freitas tdo-somente se apresentam no plano da formalidade
como responsaveis por empreendimentos e atos de outrem. Os
papéis  desempenhados por estas pessoas correspondem
exatamente a defini¢do encontrada no Diciondrio Aurélio e
consagrada no cotidiano nacional para as expressoes "testa-de-
ferro" e "laranja

f
7.2. PROCURACOES

7.2.1. Os documentos do anexo 10 e descritos a seguir,
corroboram que a gestdo administrativa é desempenhada por
pessoas diversas daquelas que simuladamente nos Contratos
Sociais assumem o status de "socios-gerentes”.

9. "MODUS OPERANDI" DA ORGANIZACAO

9.1. 0 grupo esta estrategicamente composto por empresas
operacionais e de investimentos. As empresas de investimento
Magna Administrag¢do e Participagéoes Ltda.,

Cia. Unido Empreendimentos e Participacoes e Ampla
Empreendimentos e Participagoes Ltda. possuem em seus
quadros societarios os proprios senhores Mauro Suaiden,
Geraldo Antonio Prearo e Ney Agilson Padilha ou pessoas dos
clas Suaiden, Prearo e Padilha. Por outro lado, dentre as
empresas operacionais apenas uma — Agua Limpa Transportes
Ltda. — tem no seu quadro societdrio estas pessoas.

9.2. As demais empresas — Frigorifico Margen Ltda.,
Frigorifico Centro Oeste SP Ltda., MF Alimentos BR Ltda. e S§S
Administradora de  Frigorifico Ltda. — encontram-se
convenientemente em nome de terceiros interpostos. A razdo
para> tanto)se ccompreende prontamente, pois ¢ nestas que se
praticam |05 fatos rgeradoresoide- tributos -eo das-\contribui¢oes
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devidas a previdéncia social, mormente a contribui¢do incidente
sobre a aquisicdo de bovinos para o abate.

9.3. Assim, as empresas onde se concentram as atividades
operacionais do Grupo Margen sdo empresas descapitalizadas,
desguarnecidas de bens — suas instalag¢oes industriais sdo todas
arrendadas — e com "socios-gerentes" perceptivelmente
desprovidos de capacidade financeira, patrimonial e gerencial
para a monia daqueles empreendimentos industriais. Pode-se
dizer que estas empresas representam a parte "podre” do Grupo
Margen, sendo exploradas a exaustdo, arrancando-lhes
Jaturamentos mirabolantes (R$ 1.176.556.922,84 em 2003 —
Frig. Margen Ltda.) e estancando nelas dividas para com a
Previdéncia Social igualmente assombrosas.

9.4. Os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Antonio Prearo e Ney
Agilson Padilha, com seu poderio financeiro arregimentam
terceiros incautos para emprestarem Sseus nomes — Jelicoe
Pedro Ferreira, Claudio Sobral Oliveira e José Geraldo de
Freitas —e figurarem como "socios-gerentes" diante destas
empresas. Desta forma, com tais ardis colocam seus patrimonios
pessoais em salvaguarda, pois evidente estd que sua inteng¢do
velada ¢ a de que, com a fraude perpetrada, o fisco busque seus
créditos no patriménio nulo dos supostos "socios-gerentes". Com
tais subterfugios, os Senhores Mauro Suaiden, Geraldo Anténio
Prearo e Ney Agilson Padilha, embora sendo os gestores de fato
dos empreendimentos, ainda buscam se esquivar da imputa¢do
dos inumeros crimes contra a Previdéncia Social e a Ordem
Tributaria cometidos em tese na condugdo dos negocios. Em
suma, aos supostos "socios-gerentes" cabem arcar com as
gigantescas dividas tributarias e as conseqiiéncias penais dos
ilicitos, enquanto aqueles os faceis e gordos lucros obtidos.

10. Conclusdo

10.1. Portanto, tendo em vista o inter-relacionamento e a
gestdo comum a cargo dos Senhores Mauro Suaiden, Geraldo
Antonio Prearo e Ney Agilson Padilha, resta caracterizada a
existéncia de um grupo econémico de fato constituido pelas
empresas relacionadas no inicio deste relatorio. A
denominacio do grupo utilizada nos diversos relatorios que
compordo as notificagoes fiscais de débito, serd '"Grupo
Margen'.

Verifica-se, portanto, que a Auditoria-Fiscal nao se fundamentou
simplesmente no fato de as empresas terem os mesmos socios, ao caracteriza-las como Grupo
Econdmico, apesar de também ter contribuido para tal conclusdo. Como se observa, além do
outros fatos, j& devidamente relacionados acima, as atividades desenvolvidas por todas
empresas integrantes do Grupo Econdmico se relacionam e interligam.

Dessa forma, resta claro que as empresas do Grupo Econdmico de fato tém,
efetivamente, interesse comum no fato gerador dos tributos ora exigidos, na forma estipulada
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no artigo 124, inciso I, do CTN, impondo a manutencdo do feito em sua plenitude, ndo se
cogitando em ilegalidade e/ou irregularidade na atuagao fiscal.

SRP n° 03/2005.

Diante do exposto, ndo prospera a alegagdo da Recorrente.

(v) MPF-F e MPF-C - Prorrogagoes intempestivas - auséncia
de comunicacgdo aos autuados ofensa ao devido processo legal.

Analisemos o topico (V).

0 Mandado de Procedimento Fiscal, MPF, atende ao disposto no art. 196,
CTN e nos termos do art. 2° e seguintes do Decreto n° 3.969/01 e art 587 e seguintes da IN

- Decreto n® 3.969, de 15/10/2001 :

‘Art. 12. Os MPFs terdo os seguintes prazos mdximos de
validade:

I - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;
1I - sessenta dias, no caso de MPF-D.

Art. 13. A prorrogagdo do prazo de que trata o art. 12 poderd
ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas
necessarias, observados, a cada ato, os limites estabelecidos
naquele artigo

Paragrafo inico. A prorrogag¢do do prazo de validade do MPF
serd formalizada mediante a emissdo do MPF-C."

- Instru¢do Normativa MPS/SRP n° 03/2005:

"Art. 574. 0 MPF sera emitido por ocasido do inicio do
procedimento fiscal e dele serd dada ciéncia ao representante
legal, ao mandatario ou ao preposto do sujeito passivo, na
forma do art. 588.

Art. 583. 0 MPF contera:

I - numeragdo de identificacdo e de controle,- Il - dados
identificadores do sujeito passivo;

1l - tipo de procedimento fiscal a ser executado (Auditoria-
Fiscal previdenciaria ou Diligéncia Fiscal),

1V - prazo para a realizagdo do procedimento fiscal;

V - identificacdo (nome e matricula) do(s) AFPS responsavel
(eis) pela execugdo do mandado,
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VI - identificagdo (nome, matricula e assinatura) da
autoridade emissora do mandado e, na hipotese de delegagdo
de competéncia, a indica¢do do respectivo ato de delegagdo;

VII - ciéncia do representante legal, mandatario ou preposto
do sujeito passivo, com seus dados identificadores;

VIII - nome, enderego e telefone funcionais da chefia do(s)
AFPS responsavel(eis) pela execu¢do do mandado.

s 1° A assinatura da autoridade emitente, prevista no inciso
VI do caput, se caracterizara pelo acesso exclusivo ao sistema
informatizado da SRP para a emissdo do MPF.

Ademais, conforme o ja argumentado na decisdo de primeira instancia, as fls.
1851, nao ha expressa previsao legal determinando prazo para a ciéncia do sujeito passivo, no
caso de MPF-C (Complementar), sendo "a seqiiéncia natural do trabalho de auditoria suficiente
para observar-se que o procedimento fiscal ainda ndo se encerrou. Apenas o que se busca
preservar ¢ que o MPF inicial delimite o inicio da agdo fiscal, e informe sobre os seus termos."

Ja em relacdo ao prazo do MPF-F (Fiscalizagao), se fixa um periodo maximo
de 120 dias para a realizagdo do procedimento de fiscalizagdo que pode ser prorrogado, tantas
vezes quantas necessarias, por meio de MPF-C (Complementar), conforme o art. 587,
pardgrafo tnico da IN MPS/SRP n° 03/2005:

Art. 587. 0 MPF tera validade de até:
1 - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;
1I - sessenta dias, nos casos de MPF-D e de MPF-Ex.

$1° A prorrogacdo do prazo de validade do MPF sera
formalizada mediante a emissdo do MPF-C, tantas vezes quantas
necessarias, observados, em cada wmandado, os limites
estabelecidos no caput.

Inclusive a decisdo de primeira instancia, refor¢ando o posicionamento de
ndo acolher os argumentos da entdo Impugnante, relaciona no Demonstrativo de Emissao e
Prorrogacao de MPF, as fls. 273:

No presente caso, verifica-se, de acordo com o Demonstrativo de
Emissdo e Prorrogagdo de MPF, fls. 273, que para o MPF — F
n° _ 09.208.557, foram _emitidos 11 (onze) MPFs —
Complementares, em 17/03/2005, 06/04/2005, 01/06/2005,
31/10/2005, 18/11/2005, 17/01/2006, 17/03/2006, 12/05/2006,
30/06/2006, 29/08/2006 e 20/10/2006, prorrogando o prazo de
validade da agdo fiscal, respectivamente, atée 06/04/2005,
21/06/2005, 29/10/2005, 26/12/2005, 17/01/2006, 18/03/2006,
16/05/2006, 04/07/2006, 29/08/2006, 23/10/2006 e 19/12/2006.

Por tudo, concordo com a decisdo de primeira instancia no sentido de que se
mostra irrelevante por ndo violar os ditames da ampla defesa e do contraditério, além de ndo
causar qualquer prejuizo a defesa da Recorrente, o fato de a prorrogagao do MPF-C 03 ter sido
efetuado pelo MPF-C 04 apenas em 31/10/2005, quando vencido o prazo em 29/10/2005, uma
vez que o dia 29/10/2005 era um sabado, e somente na segunda-feira, dia 31/10/2005, que
houve expediente administrativo ¢ que fora emitido o novo MPF- C 04.
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Diante do exposto, ndo prospera a argumentagdo da Recorrente.

(vii) NFLD 37.038.877-1 ¢ NFLD 37.038.860-7 - possivel bis in
tdem com as demais autuacdes presentes no procedimento
fiscal.

POR DERRADEIRO, E IMPERIOSO ATENTAR PARA 0 FATO
DE QUE PODE TER OCORRIDO, SM.J., BIS IN IDEM
ACERCA DAS NFLD's 37.038.877-1 (AUTOS N.
36624.015782/2006-95), 37.038.858-5 (AUTOS N.
36624.015778/2006-27), 37.038.859-3 (AUTOS N.
36624.015779/2006-71), 37.038.860-7 (Autos N.
36624.015780/2006-04) E  37.038.861-5 (AUTOS N.
36624.015781/2006-41) 0 QUE E EXPRESSAMENTE VEDADO
POR NOSSO ORDENAMENTO PATRIO.

Analisemos o topico (vii).

A Recorrente argumenta, de forma genérica e imprecisa que a presente
NFLD pode incorrer em bis in idem em decorréncia da lavratura das demais NFLD.

Ora, a Recorrente ndo aponta, de forma especifica, quais os fatos geradores
ou levantamentos realizados no procedimento fiscal, que resultou nas autuagdes de obrigacdes
principais e acessorias, que ensejariam tal hipotese de bis in idem.

Diante dessa argumentacao genérica e imprecisa da Recorrente, ndo ha como
prosperar tal linha de defesa.

CONCLUSAO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, NO MERITO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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